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CONGRESSO NACIONAL. 
·Presidência 

Com·o.::~.:;rt::» f1c !õess5es conjuntas para apreciação de vetos presidenciais 

O Prestdente do Senado Federal, nos t.énnos dn art. 70, § 3°, da Cons­
tHniçüo e do art. 1", n'? IV,. do_Reg:mento Comum, convoca ns duas Casas 
do congresso Naclona.l paJ·a, em se.ssão conjunta a rcallzar-se no dia 10 de 
jl'lho do ano em cur~o. as :J0,30 horo.s, no Palác:o tia ce.m:ua dos Depu­
tall'os, conhecerem do \'e to )resicwncial ao Projeto de Lei (n'l 4 .002, de 
1962 na Câmara. e n° 21, de 1962 no Senado} que fixa novos vaiares para 
os vencimentos dcs S€l'Vidores da União, institui empréstimos compulsó ... 

rios, alt.er~ legislação do imp)sto de renda, autori~a emissão de títulos de 
recuperação tinanceü·a. mod1f. ca legislação sôbre emlssão de letras e obrJ ... 
ga"](\es do Tesouro Nacional ~· dá outras providências. 

senado Federal .em 15 te junho de 1962. - Auro Moura Andrade. 

Pl't>f_idente. 

O Presldente do Senado FedC>ral, nos tê:·mos do at·t. 70, § 3'~ da com-.. 
tituição e elo art.. 1°, n° IV, do Reg1mento Comum, convoca as duas Casas 
do Congresso N<.tcional para. em sessão ccDJunta a reanzar-!Se no di~ 12 
de julho do anu em cmso no Plenário da Câmara dos Deputados, ccnhe .. 
cerem dos seguintes vetos presidencitw-:: 

-ao Projet.o de Lei n'-' 2.65-1-C-57. na Câmara e nQ 45-61, no Senado. 
qne eleva o 'Ier:·1tórlo do Acre à cat-egoria de Estado e dá outras providên­
cia.&; 

- ao Projeto de Lei n .. 3. 727-B-53, na Câmara e nQ 66-54. no Sena­
do, que actescer1t..a parâ::;rafo. úni~o ao art. 4.0 da Consolidação drts Le:s cio 
Trabalho, aprov~da pelo Decreto-lei n° 5.4.52, de lQ de maio de 1953, 

,.... Senado Feden:.I. em .20 de junho <le 1962. 
}..URO MOURA ANDRADE 

Presidente 

, _____ ----·--·- ---- ---------------------------------1 
MESA 

Presidente - Moura- And1 ade 
l'SD. 

Vice-Presidente - Rui Paln1e1ra 
J)DN, 

Primeiro-SecretárJo - Argemlro de 
Figueiredo - PTB. 

Segundo-Secretário - Gilberto Ma­
l'inho ~ PSD. 

Terceiro-Secretário - Mourão Viei-
ra- UDN. , 

Quarto.:secretârio - Novae:.; FilhO 
- PL.· 

Primeiro-Suplente - tlathias Olym­
pio- PTB. 

Seglmc:o-Suplente - cr'uido It!ondin 
~ PSD. . 

Terceiro-Suplente ·- Joaquhn Pa­
rente- UDN. 

LíDERES E VICE-LiDERES 
D.'\ MAI9RlA 

LlDE:R 

Filinto 1\-Iüller <PSD). 

VlCE-l.ÍDE.\\ 

•.Lima Teixeirp. CP'I'BI. 
No~ue1ra da Gama IPTBl. 
Lobão ela SHveira ( PSD~. 
Vict·. r' o Freire lPSDt. 
Jeff~"l'SC.Jn de Agm2.r tPSD). 
Gmdo Mondin tPSQ). 
Jol'gP Mavnard tPSP>. 
Saulo Ramos cPTBI. 

DA MINORIA 

João Villa.sbõas - <UDN) 

SENADO 
Dos Partidos 

DO PARTIDO SO­
CIAL DEMOCRATICO 

LÍDER 

Benedito valladares. 
VICE-LÍD.Ell.(S 

Gaspar_ Velosô. 
VJCtunno Freire. 
Alô Guimarles. 
DA IJNTAO DEMOCR.ATICA ~A­

CIONAL 

LÍ!!,ER 

Daniel Krieger. 
VICE-LÍDERES 

Afonso Arinos: 
Afràmo Lages. 
PadJe CaJazans. 

IV\ PARTIDO TR.~BALffiSTA 
BRASILEIRO 

LÍDER 

sarros caryalho. 
VI_CE-L1DE85S 

Fausto Cabral. 
.-.rlwdo Rodngues 
!le!.son .\13.\:ulan 

DO PARTIDO LIBERTADOR 

LÍDER 
Mem de Sá. 

\'lCE- LfDER 

Aloysio de Car\'alho. 

FEDERAt.: 
DO PAHTIDO SOCIAL PRO• 

GH.ESSISTA 

LÍt>El\ 

Jorge Maynard. 
\'ICE-LÍDER 

Miguel Couto. 
DO PARTIDO TRABALHISTA NA­

CIONAL 
LtDXR • 

Lino de Mattos. 
DO MOVIMENTO TRABA• 

t.L:t LHISTA RENOVADOR 

LÍDER 

Pattlo Fender. 
pO PA!~TIDO REPUBLICA.'/0 

LÍDER 

Mendonça Clark. 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATICO 

1. 
2. 
~. 
4. 
5. 
G . 
7. 
8. 
9. 

10. 

1

11. 
12. 

113. 

Paulo CoeJhu - Amazonas. 
Lobão da Silveira - Pará.. 
Victorino .Fr·eire - Maranhão. 
Sebastião Arc'her - Maranhão. 
Eugênio Barros - Maranh.âo. 
Menezes Pimentel - Ceará. 
RUY Carneiro - Paralba. 
Jarbas Maranhão - Pernambuco 
silvestre Pé:ricles - Alagoas. 
Al'J VIanna - Espirito sanro. 
Jefferson Agu!ar - Espírito 89-nto 
Gllberto Marintlo Guanabara 
Paulo Fernandes - Rio de Ja· 
nelro., 

Moura Andrade - São Paulo. 
Gaspar Veloso - Paraná. 
Aló Guimarães _ Paraná. 

14. 
15. 
lfi. 
17. Guido Mondin - Rio Gra:u1e do 

Sul. 
18. Benedito Valladares - Minas Gil-

!/ r ais. 
19. F1Jmto MUller - Mato Grosso. 
O. Juscelino Kubitschek tLlc.encJado. 

Em exercício a Sr. JOSé Felician-:J). \ 
- 'Gorás. J 
Pedro Ludovica - Goiás. :·\. 21. 

UNIAO DEMOCRATICA NACIONAL 

1. Mourão VIeira - Amazonas. 
:::. Zacanas de Assunção - Pará, 
3. JoaQunn Parente - Piaui. 
4, Fernandes Távora - ·ceará. 
5. Reg1naldo Fernandes - RJO. 
6. Sergio Mannho - Rio Grande do 

Norte. 
7. Juâo Arruda - Paraíba. · ~ 
8. At'rãmo Lages - AJago!lS. 
u. RUI Palmetra - Alagoas. 

to. Heribaldo Vteira - Serg1pe. \ 
11. Ovidio Teixeira - BaJna. 
12. Del Caro - Espírit-o santo. ..._ .... 
13. Afonso Arinos - Oicencmdo. Em 

exercicio o suplente Venãncw 
Igre.ins1 - Guanabara. 

14. Pactre Cal!l'7ans - São paulo. 
15. Ir in eu Bornhausen _ Santa Ca­

tarina. 
16. Da mel Krieger - Rio Grande do 

Sul. · 
17. ·JVlilton Campos - Minas Gerais.,, 
IH. João Vllasboas - Mato Grosso. 
19. Lopes da Costa - !\•Jato Gros1:o. 
20. Cohlbra Bueno - Goiás. 

PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO 

!. Vivaldo Ltma - Amazonas. '·,~. 
z. Mathlas Olympio - PiaUl. 

. ·~ 

:' 
' ·~ 

l 



:f Pau~to Cabral - Ceará. 
4 .\r."cnnh· rie Ft:~uelredo Paraiba 
&>, eanlif; Carvalho - Pe.rnambl~;._.(.l. I 

CS. UOitf'vn. t<'pn;es - St>n~:!pe, · f 
r- Umtl fc1Xt;J!'[l .- Bah:a · t 
K CanHlO QP c~stro - Ü'<l"lnabant -I 
1-1 Arlwdo Rvjrwues - filo I 

111. MF!'lí.' ruut.o-- Hlo a e Janeiro. 
1! NPbvP M.arulan - Pamna. 
1"' .;:.n.JJc Ramoc: ; -Bant.a Cr~arin<l 
13 N ,., 11e:ra da Gama - t1ina,:, Ge-

Lu.:eoCiarlo o Sr LeônJdas Mello -
n•1<JUI· l:.m ~::Hctcio o. suplente,&'. 
h .. em .. ,m~·a Clark 1do tlH.1. 

PAR liDO LHWR7 ADOH. 

1 Nuvtle~ fo'ilno _ Pernarnbuco. · 
~ l'l.l,~tslo dt" carvalho - tiama. 
:J, Mem de Sá - l-tlo Grande do Sul 

l1 A!~ l'!DU SOC1AL p~OGHE:S~:HS'l~ 

~- JJst· Mayna.rd -- Sergipe. 

· PARTUJO l'F:ABALfiüÍ'IA 
tO:l\ClüNAL 

:t. I:lno de Mat~s - _S.ã':S Pauto. 
MU~<iM~·I'IO TRABt\Ltllcl'fA 

R.ENU\IA[)OR 

l. P~uJo Fenaer - Para_. 

:PARTIDO REPVBWC:ANO <P R ) 

l. ~~naunça Clark, - PU.tut. 

SE.'\.1 LEGENDA 

Dtx~HUJt Rosado - Ria Grande 
do Norte. 

C~il11SSõES PERMAi\iEiHES 
Com1ssão Owetora 

Mou-ro Àndraae - Pre;.aêt~te 
Aq;emJr\.1:_ a e t''l!rl.leu c:.;.,.. 

-- ül[IJert.o M.arinnu 
Moura.o V1e1ra 
~vv.a€'~ l<'llho 
A-.:.::i.t.tHas Ol.Vthpio 
GiiHia Münàm 
Juaqu1m parent:C c9l. 
RW pa~metra 

Comissão de Co nstítuíçao 
e Jústu)ã I 

PSD Jefferson áe. Aguiar 
Siüt>UI e.. , . 

ULJ~ .- Müton Cãinpos -
1-"res1a eu ü~ 

Pre· I 
V1ce~_ 

PStl - Sylvestre p·éfrC!eS 
P~lJ - Huv on,·nel.r(l 
f'SU - LÔbao dri l:::iln e!ra 
UUN - aeriba.ao Viélr'a 
u LlN - 6t0nsu Arino~:­
UDN - AlTà.flH) LJigP-S 
P'['H - LOUl'lYa! lo'ODie~ 

'PTÜ •,_._ ~oguE'Ira .. da •. .Q('ma. · 
?L - Awyslo de (;arvatito {11) 

Stn'LEN'l'!S 

PSIJ - .1 Arv VlaJ.Da ·• .. 
.Ptii.J - 2. B~heçtldo .V!\IIB.dar~ 
p::>n - 3 •· o as paz V ello.....:O . 
PSIJ - 4, Meot>~r" Puoentel 
UD;~ - l. Joáo Vl1l!_l-S . HOaS 
u U;-q - 2 panlei K:_neg:er 
UDN - a, sergto Martnno 
Uú:'ll - 4 Lope.s· da COsta 
PfH - 1 Bari·os carvalh<' 
PTh - 2. t .. tma ·l·etxeLrS. . 

Pl.~ - !-. Mem de sa. 

. I 
·ReLn1ões: Quartas·(elras~ àS 16 bo-

h.s. . ~ 

SecretArio: --José soare-s de OllVéíra 
-=-rilhO. 

êomissão de Economia 
PSÚ - Ga.~par Velloso - Pres1· 

~ente. 

· P'I'B _ FauSto ·cabra.l ~ \riCe~Pre· 
(;j\d.en:e. _,- -· . 
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EXPEDiENTE 
· D~P1\RTAMEi..jTO DE .IMPRE:N3A Nt.ClO~-lAL 

I:)JRilTOn -G~R41. 

A-lBERTO CE BRITO PEREIRA 

o;.. •• ~·,_n 00 ·o; r; nVJCO. Of! PUBLIC•Çi'!H::$ Ct-':0:'1"-'l'i OA !;;t:ÇZO ort'RE.OAt:;::ÃO 

MU:~ILO FEF:;:R~If.iA /,L VES MAURO MONl E IRO 

' DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

. lmPre~so nas o~icínaS do' Departamento de l•r.preÕE:a Naci('lnal 

' -
ASSINATURAS 

REPAHTrÇliES E PARTlCULARES 1 FUNCTONARIOS 

Cap1taJ e lntc;i~r I _Cap1tal e Interior 

Sem~<:tr& ••.••••.• ; .• Cr-$ 50.00 ~emestrc •....••.••••• Cr~. 39.00 
Ano ................. Cri 96,00,,Ano ........ : ......... Cr~ "76.00 . I 
Ano .................. Cr$ 136.00_\tlno- ... ; .............. Cr$ IOS,OO 

ExteriQr EXterior 

UDN - MUton Cam-JOS 
UDN - Joao VlJJa.sbi)QD. 
UlJN -- lJeJ caro 
PTB - 1-'u. usto cabr a.l 
P'TB - VtvaJdo t..1ma 
P'TB - Arlindo Roctrignr..s 
PTB - Caiado de Ce.stro 
PTB - L1ma Tet:v.etra 

PL - Aloysio de Carvalho 

Reuniões: Quinta.s-t1!1ra.S à& 1& ho­
ras. 

' ser.retárta ·- Renlto de Almelda 
Chermant. ' ., 

Comissão de leghlaqão Social 
pra - Lima- Tetx·elr~ - Pre.St·• 

dente 1 - 1: 
. . • - I, -

FSD - Ruv Ca.rnelro _ Vlce-Pre-
siaente · · 

· PSD - Lobão ·da .Silveira. 
P~D - Menezes _l?irnenr.el 
tJDN ~ ÃtõilSo ru-irios 
UDN - Lopes da (lQSt.a · 
UDN .-· At'ránto Lf;ges 
PTB - C-rua ao ae :.va.stro 
PTB - Arllndo Rodngues (9f 

SUPLEN:."li.s 

PSD ·- l. Sebastià'G Archer 
PSD - 2. Silvestre l?értcies 

-------------~--------:---------~ PSD - 3.~ Eugemo Barros. 
-·- E:ccetuad~s as p;.ua o ·l!l:xtcrior. qne'ser5.o sempro anúais, as UDN- 1. DJx~Hu;.t Ro~ado 

UDN -·2. Padre Patazans asSJP.atnn.~s pode1·::.se~~o tcmar, em qualqu.cr ópoca.. por seis wcses UDN _ 3_ Heribal
110 

VleLra 
ou um ano, ' p'l'B - L Bartos Carvalho 

- A fim d(! pm;~ibititàf. à reme-sSa "dõ ~;àlÕres 3cÔtD.panllados ~«: PTB - 2, LourJvar· Fontes~ 
esclarecin:e;ltos quanto à sua aplicação .. :;oHcita:nos_rl~em preterênc1a ·p'l'B - 3. NelSon· Ma.culan. 
a 1 e!u~S!a por n~é1o d~ Ch"egue .ou vãtã tloH~l. emitido& a iav<ir do. Reun:lões; Quintas~ te_iras.. ·a..s 16 bo--
'fe:>oureiro do Departcimento de Im1)rensa: Nac10nal. · .ras. , 

- oS t.ttP1e.meilÍ.os às ~diçõés -dOs ór'gãoS of!ci;iis serão rôriieêidoS SE-cretá.Bo: José SoareS dê OliVeira.' 
aos as~iiJa~ies some~-te m:d~ante SclicitaÇão_. _. · l"ilho.. . 

- o custo dP 1\Ú)llero atrascdo sora acrescldo <lo CJ•$ 6.10 •• pai Comissão ·a.' é Rela~ões Exiêriores 
· eXer'cicJo dl'corrido, Cobrai--Sé~ão uiais CrS 0,50. 

PSD 
PbU 
PTB 

Alõ · Gutrna.rães 
Pi' UlO j_<'eOQ.el ~ 

Nog11ena oa Gama · Üh 
8UPLE1HES 

·-
. _ p·r·a - Saulo ,Rfl-moo 

P'l'B :.: Àrnildo H.onrtgues . 
tJlJN RegmaJào t"ernandes 
UDN - Paare Çal~za.ns 

·, r;:sn ..: L E".lgPnio BaM-os SuPLrnns· 
f'i:iU - z. Be"oãStiao' Arcner PSD - Lobão aa SuVeirã 
P:-3D - ::L AJO Ounnarae.s - p~j) _ lho VUimarães 
UDN - i. irJ..neu tNrnhNUSCll UUN _ Lmo de Mti~tos. (Do 
UUN - ~ ovtdto 1etxe1ra P'TB _ Caiado oe Castro 
UUN - a . .t.a.cl:lna~ ae e..ssumpção P'YB.- uma l 1e1xc1rn 

PTN) 

UUN :.... 4. SeJ·gH Marinho PL _. AJol-5-lo de ...::àrvalbo 
P,TB - 1. Ltma Telxetra . 

·pTB - :&. SaUlO fHHl1()S Iif'Unlóes: àS quà.rt_f'ls-telras, àS 16 
Reuniões~ Quln~s#teua.S. à.s '16 ho- horas. 

f!l.b' àec.retário: l!.""vana.ro t-~onseca para-
l:lecretár1o:' .JOSé Soares de blive1ra nagué.. 

fi"tUlo. · 

Comissão de Agrícultura 
PTB - Nelfon Ma'Culan Presi~ 

dente · 

Comissão de ·finenças 
UDN - Dame! Kneger 

â~rit~ 

PSD - Euf! ênio. Barros 
P8U - AfO Gulmarâes 
PSU - Paulo p.•ernana~ 

Vicà-:- P,SD - Ai-y Vianrih. -· Vice-Pf.:st-
.dente 

UON - Lope!' áa co.sta • 
U UN - (.)VJdlo .f.fl)!:t"lra 
PTB Fausto Ca.b·ra~ t7>: 

Sm•tE:NTUs 

.É'$0 Pedro LUC10VICO 

f';=JD - Jetterson ae At.>Uia.r 
PSU - Sebasttâo Archer 
ODN - Del Ga.ro _ 
OD'N - Irtneu Bornl)a.~en 

. PTB - Caia do de Castro 
PT!.J - Lima rerxeJra -....._ 

FreuniõeS: QutD.t"'as-ieirast à.s 16 ti~ 
ra:s_. • 

secretáJio; josé Aristides de Mo--
raes Fillio. . .... · 

Comissão de Educacâo e Cultilra 
PSD - Meriezes Pimentel - Pie .. 

sfdente . 

- PSD - Eugênio flar.ros ,_ 
P~ D - Pau lo Coelho 
PSD - Ga.sp:n veJJo.so 
PSD-- l.OMO d.a 811\leira. 
PSD - VICtNtno Frelre 
UTJN - J.nneu, Bornnausen 
UHN -- Fernandes rávora 
ffi}N - Lopes UI\ Cosia 
l>'l'N - Ltno d.e MBttos 
P'l'B - Noguetra .d.S Gama 
P'l'B - Barros carvalho 
P'l'B --SaUlo • aamos 

- Oix-Huu ROSado 
"PL - Mem de Sá tl.1). · 

S lJl>LENTES 

PSD - Silvestre Pértcles 
PSD - Ruv üarileu-o 
PSD - J_arbas ~!w~.r~nbão 
P8D - MenezeS Pimentel 
PSD - Pearo wuctovtco 
PSD - F'HmJ.o 'MUUer. 
tllJN - üolmora·_ay~nÇ) . · 

P'J'B:- V-t'~H!:.lc)o Ll~na.- -Prestdente~­
UDN - João .Villasooa.s -~ V1ce;. 

PresiC.ênte. · 
- ·~· ' -. - " . ·, 
UD~ - Afrânl~ ,ytges. 
UDN - aehbàtdd Vú~lra. 
PSD .:.. Bened!c~ Vallad;;t's. 

PSD - GasP._ar ~·elvso, 

PSD ;.. Fillnto. ~1uUer. 

PTB - Lourjval :~~teS. 
PL - ÂlÕYSto ·ae ·C~va1ho 

· ofuFLE:rr~ 
' UDN - Milton Campos., 

UDN Joã.o Armd:i. 

UON - _Sérgio M3.!lnbo. ~ 

·PSD - Menezes' Pimentel. 

PSO - Jeffersori' de .Ágli1a.r. 

BSD - P.lô Gtiil::mrães.-

· QTB - Nogueira. da Gama. 
PTB - Barr~S darv~Jbo, 
PL - Mem de Sá. 

Reuniões: Quintns;telras, 
horas: , . 

Secretário : Eurico Oory Auler. · 

Comissão de Reilai;ão 
Tnq~~s 

• Sergio Marinn'o ·- Prê51rlente CUDN 
Ary V1anna. Vtée~.Prestdente 

(PSD) 

410 Guimarães i·pSD) 
Affonso .annos -~ UDNl 
Lourtval Forité~ (pTB). 

1. Padre Calazaü tU:bNl 
2. HeribaJdo Vieira WDin 
1. CO. ia do de Ca~tro <P'fBl. 
2. LObão da SU\'•~ira <P5DJ 

Secretãtio _ -SHra Abdã-o - · Qfi .. 
cial LegU;.lativo. 1 u u N - Sérgio. Ma.rt,;ll't~ 

UlJ~ - Fernandes !'a.vora. 
UDN - bel Çàr"o 

t_........,N .. - .João Arruda 

Pt. - Mem de Sá - Vlce-Pre$1· 
dente 

I PSD ,..- Jarbas Maranhão 
. UDN - Zachartas d.e Assumgção 

OUl'>. - Joao l\rruda. 
-Reunião - T~t~as-fei?as, à,s 16 }lo .. _ 

i' as. 
I 

.• 



fêrça .. feira 2S 
-~--

Comissão d~ Saúde PúbHca 
UDN - :aeginaldo l'ernnndc-3 

Presld.ento. 

DIARIO 00 CONGRESSO NI\CIONAt:. (Seção ll)-
. =='=""' ---=-- ___ .... ~~=-=--=--!'- -· ~" 

Junho de 19G2 1Hi3] 

"\. Subm~tido à disCU<'~2.o e 'Ç'Obção, i 'tlen~e faz a se~uintt: di>tr~bu'--ro: 

' PSD _: AlO Guimarães 
Pres1dente. 

A-1 AS o•s cor,!j(C'SõEs·· -._--\'Brasil e regula o exere!cio õ,a profls-j Por haver encerrs.d:- <:\ rorl(~:n. d~~ 
K 1" .v . __ são de "Advogado. pendente de aprovncuo, o Cr. !-':t-S!~ 

Comissão Mista j usam da. palavra os srs. Sen~dores I AifSenador Aírlnio LO&r-r: 
. · G-:tsp~r Velloso e Nogueira d!t <1áma. Pl"OJeto de ~ei do S.nad:> I·' ·~8. d~ 

Vlce- DES~GNADA PARA ES'IU~.\lt O Em votação, é o parec~r aprovado, 1931, que dispõe sôb:e a r.f..ltc·:. Q {lO. 

:PrtOJE'I'O DE LEr DA C .1lA'FA Prosseguindo, o Sr. Sr::1'.1d1r NJ.

1 

art r o da Lei n 11 3 ~s:.:. t:e :J ~·e <1 ·-1 

UON - Fernandes "'1' lYora. 
pl::)D - Pedro LUOO\'~;c. 

PTB Saulo Ramos - t5J .. 
SUPI..ENTEl! 

PSD - Eugénio BarN.!J. 
PSD -·Jarbas Mi1'&1Dào) 
UlJN - Lope.s da (..~t!i_ ( 
UON ...: St'~-gto !1!\"'l:"tho. 
P'IB - A~'íü!d.o HOOI ",;'!$il. 

Reuniões: Q~~.Plasu!t'l.n.s, M 15 ho .. 
r as. 

Sec:c!Ario:. Edu~rd\l au1 Sa·rt ... .;S'!i. 

Ccmi~são de scr.u~ança 
NaB:iO\ia~ 

.N.0 1:J.9, DE ~61, QUE D7J~{.:í:.,Ln~A,gueira da Gama relata bvo:ràvcl~ zeffiiJ:ro de 19;3!J, aos se~vl'Jr,;:"' cJ. (u-
1 A APLICACAO D.Z CAPI':.'-tt. E3-\mentc com E:melld!t Su!Jst1tutiva o m.1:são .:aneSile:.ra-Amcl"C nr. '1:1.• :O:{t 1-

TRANGF.!RO E .A'3 RBZ..12SSf S Proieto de Lel d-a. Câmara no- 12, de cJ~~o !Jl-dustrial tC I!. f•. -' I J, 
D~ VALorf.ER l?A"qA O ll:XT'~~ 1962 qUe mttltui a gz:.atifJcaçio natc.~ J (cÔ;es. sen3dcr JarlJns J<,.tr .rr · -~) 1 
~!Oll, ':&~DA OU1.":V~,~3 PROVI- Una' ou 13° mês de salárro p.na os\ ReC(t.lél'lrrcnto nn ~·H, d~ ' 1, '"~ 1 

Df:NCIA.S. trabalhadores em atiVlda.des pr-bada;;. H·-rr:d!:i 0~1 Gu:d'ce, l. P 1 1 J.,l 

9 a R - 20 c;,~ 11; 1~i·o de lC32 Submetido à discussão, U"3 da r~- PL-7 soUcWando apcsLila r•u 1' 1'1, 'o' 
· ... eunH.;J, em !~v.la o Dr. Sen.ador Aloysio de Cer- Pt~_-6:_ antir.;o padrão L ~m~·., ü '<--~ 
As 16.00 hGfils nu Saia das Comi3- valho, que faz longa e:·posiçâo eJ·".I gancla. cta R;._<;Slução no 6. dr- 1 · .'. 

f::es do S2n:1.do F'ccicraJ, p·ese11~s os tOrno da .matéria. ~Projeto cte Lei da Cãlt:.J.rt\ r·· '·', r; 1 
13rs. ~:~na.do1·es l\lf!m de sa, -Sénio Em vots.ção, 6 0 pa:recei· ap~ovad:1. 1E32, que conc~de p<:n:.~0 ~,~·~·( • .. 1· ~~ 
(~!~rinho, r-;c!son r-.::uculan, c ~.lô Gt-1- tendO 0 St". Stõ);).Ud\: 6;\,J.o,)lsio d~ Cur- vator memal de Cr$, ~·?~.-·.ü r, 1· • 

pr::.arf.les, e os Srs. Depur3clos Sér[!o valho dd.') vertcido çuanto a c::msdho-1 ;o.:<>ndre sa:rto-ri, ex-»e. w • ..~.c.~ t•J V. 

\
Ma.<?r.l~le~ e Daniel .Fíireco. reune-se donãlidãde, jtt:tificond:.~ no. discusfl-n 1 N. ·E. R. 
a 'CQm\~s~\o Mistn., designada po.ra rs- da matêria o seu ·ponto de 1.1sta. Ao se.nad.Qr Heribr.lC:o >:!:oir .. : tnib.t· ü P.·l,, C. n.t,r 1:::9 cte· }J$1, que __ 

i discirú;-:1.1 a ip;ü.:aç.;l.o d::: c1.pHal es- Nada: mais hàvendo que tq.tar, Pn- Pxojeto de Ld do S.e.nad;) "Il.o: i'. f·.~ 

\
trap.'~C.il'o· e ~-$- remcçs::s d:: valc:es cerra-Re a reunião cta qur.l <:>U, JC~~é lSC:l, que dispõe ~óbrc C: te·, .. i-) (!) 

:ç3.rá o cxtnlor. e dá aut.ras providJn- Soans de Oliveira FilhQ, s.:.:::etariJ, se~·v1,,.0 p:·estado em HtasLW. r.v• s·r~, 
ci3s: · • lavro a presente ata, qtte, Itma vez VldOr r.úbUc~ ciyi\ ou nn\,t.t..r. t:lp·.l 

()D~.f ., .. Z&carlas Asmn:lPíE.O ~ I Nos têrmos cto Rc;;imento assume a apr~y;:;d!\. será a:sinada pelo t3cnh Jr Senador CaiJ.d:> oe C:~.strJ). 
F!t'~:ll.•tlte. proücttncta· o Sr. Sérr,io 11."'arin1~o,. Presidente. I R.equerilt!ento nq 103! t1e E;:'2, J~1 

P:5D _ Jarbo.s Manuillão _ rtcê.. .f<"Z uso da pal:Wru o Sr. Se;'elO Vital Ma.tti'l.n F~treaa, }' ... ; "···1 
l\'r:lgelhfs;;. qu€: lrmva o eXce1Ent .. e 0 t;-:t .. --: 

1 

PL~3, soliclfü a aplicaçE..o {:o ,. ~: · ;; :.~ 
P.lc.:,Hie~te. ..,. tlt t• d c ..t .,..,.<> 1 do S'l 15-\1- REUNI)\ .. REALTZ.ADA .c.~v.t 'J 01 . · ·• · I Suwt: 1.: 1"\'0 o gCll!!nOr .n .... n "' ', DE JUNHO DE: 1s52 r.:o srt. 'jt! da L~i n'? 4. .·, ·~ ... ~ J., 

P.SD - Jeffe:son de A~ ul91-. a,presentando toãnvla, na opOl'tt:.ni- , Cur~te 0 IH~:t:íCd(} eln que t..- •. • •• ·~ ütl. 
.PSlJ - ::illvestre flencJ~;.s, dade, seis erttl'ndas ao mesmo. · P_s 16,45 horo.s. s1b a p!"'e3:d~n~'a do' l!çen··a p 1-a tratnmento d;o ~:: · ' ..,, 
UUN - sergJo Marmnc.. A seguir, uea da Pf!~ayra. o Senhor sr. ·Senador Si~v~tr::- Péric:es, Pr~i~ I parti~ c'e 12. de tnnrço de _1~~=. t "l.t-r 
PIH- C'a111ao 'de (.'ast:-o. Daniel Fm·aco que fel1cita o Sr. Re- dente em ·exete:Iclo, pre.1cn:es o E"rs. I di1a ·D<.::lo Sr. 1~ S:cl'l"tf.T.'J . 
.PT.I:!.:.... Ar!~~óÇ~ ftoarlgt.es (71. lnto1· pelo par~~er elab0ract.o zâbre a senudores G:I"'t;_ar Vel!osc, ;:osu•ir.ct 1 projrto de r,ei c~ CâiP"l'fl ~~-.;·_.c':? 

s-gpL~TES questão -dos capitais estranr.;ciros em d~ Gama, .. Af_,.anio ~w;es, M:m:·zo3 ( 19-sz. que des:ncorpcra. df> TJ:. rLl··::-.: .1 

PS.S - Ruy Carnelro. 
PSD - Jorge MU~'nard. 
PSD - Victormo !*'rem·.· 
UDN - 'João ArruC:tt. 
UUN - Atrâruo LagC.'i~ 
P'l'B - Saulo R~mu!. 
PTB - Né"~S!?D &~aculan. 

'nosso· país. Plm;nt_el, Sergw Ma~m_!lo e Me~ ~::I da União e de:olve !t J)1.:-n~ P c .· ~: 
A palavra é concedida ao S::nllor rSâ: _reune-se. a Com1ssao de Con.e.t-

1 

dade na. So c 1 e d ad e :_!";t!.~~ :· c 
~Nelson Maculao que se declara in- tutça0 e Justiça. "Lyrf!.'' 0 irr>ó;·ei na rrct. ~- .-;·,~· .· 'l1 
i tciramenta, favorável no Sub~titutivo · 1 ·r 1 do EsL•Jo o" L c 

.Mem dê Sã que acentuou, virá resta· Deix.em de compal'eccl' co~'l C<!t'S.'t 1 nu 3 9, na. Ci"'P1 a '· · · 
1 be1ecer a. confiança no capital esímn~ justífrcz:.da os Srs. Senad-res Jcffrr-! :P?ulo. . ~ ., ..., r A r t'C' 

"'eira. o Sr. Nelson Maculan faz al· scn de AquiP~r, Presidw.te, M11ton \ ~;ojeb d.,. L~: ~a. c.~'?.,_~ , . 
" t ~mpos Vl.ce~PrE:"i<l~nte A'lon<:o A ·1~ ).~~2:. que auto .z ... ° F .. . , •' gumas su~es fies. • .., ~ ~ -' . ,.. .. - o. .. :r ... -lo "'~fni•;tõri 1 ~·, 'l' 

O Sr Se.r•lo '·'arlnbo pa"'a a pre- nc.s. Ruv C rneu-o, LObao a:t ~IlVeJ:·a,.

1 
fl, 3 •• · •J '. 't ', "C,, Re\\nl·o-es' Qum· tas !eira: "S 16 bo- · f· "\"-'" " '• • J' y· 1 1 t • Cu!lt>"O o c·r·u o c.~TJ ' 

• - v ·• sidência. 30 Sr carvalbo Sobrinho H"nba c:o 1erra e Lour va Fcn es. ~- n,....,-(\.f\o ., a. :\u·· ras. . · . · .. ·. . Ct~ -5-.CO.'J ~~,,.: "P _r • .. _ 
Usando da p_alavra, o Sr. · Sergw) E' dJspemada a leitura. c'la. flh. d1. Cono-resc;o ~e JornaliStas re::>l, -.:.. l :n 

Secretâtió: Julleta Ribet·o doa san- Marinho ressatta o trabalho do ~e-~ reunião anterior, e, em s:!guida apn·~ I FribÜ'.'go 
~os. nhor Relator, declllrantlo-se favore.vcl ·vaãa. . · · 

ao afluxo do C<J{)ital cstran3eil"O em . . . Ao senador I.tn.•.rlvtl 1"t .. ' · 
<:: nosso país. lniclalmente, o Sr. PreSI.Q:mte- con· ~ ..• -1 Comissão de ·r.ranSilOrtes.,. continnando o sr. D.=:miel Far2co ced~ a pal:'"t·r~ ao Sr. Senad'Jr No~ Projeto de Lei da C?rorra - .. : r~ - ·o · · p · b faz re.,trições à redação do art. l.Q d.o gue1r~ da Gama .. que emit-e parecer ao 1.96!!. que eutoriza.. o Pcd'""•· r: "< l' ~ ·o Ço:"':'JUn!Caçoes e Ora~; u I!Gas Sdbsti"tutivo. . ' ' substWutiv? da CornisSii() Piretora, sô- a. abrir 11:-!lo Ministt"r1o d::t. /J •Jt... !]-

PSP 
dente. 

Jorge .Maynara - ·p1cst~ o Sr. Mem de Sá l!.grc..dece aos de~ bre o f..tOJet? de Re"-olnç?l'.o no 2·:}, d" tura o Cddito especial .C:2 · • · · : · · • 
mn.is membros d.f!: Coirl;i[S;;o P.C'ios do- 1S61 •.. qu.e ~~põe si'.ibr~ a es~r11t~ra C1··s _80.".X:O.~OQ,OOín~~}!.,.~cn;~·:':,::/~ .'~~ 

f g·Jos r·1·tos ao ""u t·rab.,lho norte:-tdo armmiSh8tn~,. di'Jo f"ennc:> d~ n~::ho- prêdw ond .. se. 
1 0 . • ., .. >-UDN Coimbra Bueno - · Y Ge· - '" • "~ .... · - · u · d s ~ d 1 b. · d 0 ,irn·ca Agrro a e J. O!l 1 ... .:.: u p ~ que foi por um espírito de cxh·Ema ~.oCClllco '} enaviJ Fe ~ra , em com::> ~ v. l "' ~ 

te..ldente. r.onciliação. das correntts ideológ:cas as emenà~s ele Plenárro. I Vld~ncul.s. 
PSD - Vtcoorlno l!.Te~e. 1~â.nifest8.s-n~ 'trãnscp·so qa âtli'ec~a~ APós longfl.s con.si<kraçóes 1<t:bre a Ao senador Lob. ão õ l S5Jve!"'rt: 
ULN - Jbào AlíUOa.. çao ~~ .maténa. . matéria, o Sr. Senador 'Gr'..:prT Ve-1~ pycjeto de L~i do Se:l::t'l? n() f'. r1P. 
1~·.re Fatklto Ca!lraJ 1t) ~ EJ?:l VIrtu_de da ad;.ant~do da hora, Ioso Df>de vista, tendo a Comi.s~i'.o con-, 196i.l ue cria 0 rns~ituto ..t<! 1 ;.:.<· ,_ 

SUP.l.$!fl'ES o Sr. Pres!dente res:Jlve suspender a cordad-o '• .q P -õe d'l ll.t:"c''""'" ,.. , .. 1_ 
reuniãO. marcartc1o o:.Itra para o r·ré~ · · t?-ücna. e ~ru -:; .. s

5 
· -'· _ .. .., ·'No·;·...~· 1_ 

PSP - Jet!arson de Agt !ar. 
PSV - Pfl.UlO ~oem.o. 
UDN - Berg;o i\11\J'lllhO .. 
UDN - LID~J de Matos. 

_ . ..PTB - Nelsón MacuHm. 

;!{imo dia 21• do· cotre·."lte, Iavrani!O·eu,. Em_ seguida, .usa d'l pahyra !l Sr. flssiom:.lS B.fm:; (Ap. ena<.or ·- .. · 
P..enato de ·Alme'itla Çhermont, ~·eeré-/ Sen~-a:>r A:!\lâzuo Lages, que emite c;; ra da Ga.?tal.. \) 

58 
.:t l<'F? Ü"' 

ttr!o a pre.se1te ata que Uma vet I segumtés pareceres: Requernttent'? n. 1 
1
, 'c

01
, . 

1
· 
1

. · 
· d li "'. d 1 s h. . . . . A • • Elzg. Jcsê Muruz de 1/Ie a, 1'.. ' -

a~r~ya a. ser assma a P€ o en or SohCitando d.IllgenC!~<:. atrav"'s da ts!at.ivo, pL~4. eolicit?. · rl:'7~"1lr-nto ~:l. 
PJe~ldente. --- Mesa do Sena;:!o ao Mmist4ro da. r;;,~~ ~ratificaqão referente à c~l.r/('':':7''.0 

às 16,00 : zrml.n, ao PraJ·~to de Lti da C'.J:.m:tra ExtraorditH.rta. de fevereiro <1::> Jf ,, ! . 
Com:ssão de Constit~bão n9 34. ~e Jf.l.6~ ..• que cria {) "C0n -lf';ú lia Pro.ieib d3 Lei da CA.m~i'a n\' 4.3, d3 

Reuniões: Quarta.s-feiras 
hora·s, · 

Set..reté.ri~: RO!JaJdo Fernira DiaS. 

Comissão de serviço PúblíGil 
C\Vll 

...., Rural ~O; Pnu· , e dá outras prOVldtn· H!S? que den-Gm1na Ç{)N3!'-õ<~nt"' ~~1-
• e JuStif. a élas~ ~ bertÓ Au'xan o .PntiJO il<'SP t~l U(fJ 

1.4.9 REUN!AO, REAliZADA EM 1,'? Fela ap•·r..sent.açfo de S'Ibstitut:vo Marítimos. 
DE JP:NHO pE l962 -...... ao Proj'~to de Lei do Senado fi.Q 14, de Ao s 2nador Nogueira (I~ G:>Jl'l~: 

• . 1~02. cue altera a reda~jo de d"'..":,w- ,., 
As 17.09 horas, sob a pr~s14e,?cia do sitivos do Códlg"o de Proce:;so Civil.- Projeto de Resolução n?-'! l, dr· l.l),·._, 

PL­
,soe11tc. 

Sr. S:m:1do1· f,if'vestre ?Znclet, pnsi- J . , . ~ do ·er .. Prt-sidente do Surr~no '1'r1b1·· 
Aloysio áe OarvalhJ - Pte·. dente em exel'cício: preseüte"s os Se.. Submctla.os os parec~res ~ dlSCll<>·:ao! nal ... Feder.:tl e:ncaminh~nr'o cé'ph fln-

nllores senador-ês AloYslo' de Carva- e votaçãoiJ, sem restriçoes suo npro-·a· i trnticada da Representrç."~ n!l ,(}1, do 
, PSD - Jarbas .Marun.bào ,_ Vice .. 
preswente. 

PSD - Silvestre Pértcles. 
UDN - t'a<1re Ualazdn.s. 
ODN ...... coahbra t3ue.no. 
p·ru - C~Haát· ae (;aStrüe 
PTH .fi-auito Cabral·. 

SUPLENTES 
PSD Ruy Carneirq. 
.PSV - J:lenea:to vauadarc~~. 
UUN ..-:.. ser~w MMmnb. 
UDN - Reg1naJdo F\>rt.•mae}. 
PTE - Nelson CabraL 
PftB - P'fll!Sto C!IbraJ. 
PL - Mem de Sà. ' 

lho. Louriv~l F!mtc~. !'togueira da dos. (Rio G"ande do Sul, jul~'t.UU. .a , ..... . 
Go.ma. Lopqo aa Srlveira, Mene~es . ~ . ( 22-4-1"955 _ UnconstífucJcn"1l'd!'1e 
Pimentel' e Ga~pa.r ... Vellô.s~. r~un~-~~ !f~alme~te, o Sr. Pres·df"!+::- ~a dOs arts. 33 P 35-, final e ~1:3. rta con.;; .. 
a Co:i"tiss:í. o de Constituto;:'.o e JustiÇa. ciencm aos present-es do a.f~,~"'Tlento titui~§.o C'o Rio Grorde tlo Su1. prlr 

peixam de· comparecer co~ causa Go ~en_\1dm· e~1oysio d~ cnrnn~; t:J:t un?l{!ml'iade dE' votos. e O<> a'"t<:. 4'5, 
justlltc:ada, os Srs: Senadores, Jeffer- Oomiss.ao, ev denciand<J ne, 01:'.,- U'11~ n{' VI 4s n9 XIX e 134. ua-te fir:"J). 
son de· Aquio.r, Pr.e&idente, Milton dada a c'lpacidoade, o brilhan~.i~mo é' · · . 
ca!llP._os Vlce.Presldcnte Atonso Pr!- 3. óB:lica~ão'c'o>it QUe semp:e ~e C!s-~ Rel'"'U~'1'·m,.ntonQ8"3, de 10f2. de A.'lS­

ncs," Et.iy O"arn~iro, Hetlbaldo Vieira t!n~uiu o Se~':idor no ?"'!sr;moenho da tót~le' P~uira 1\{adrur-~ ~ oaL"c.:., _r,:n­
e Afrânio La..,.eS. · tarefa qu~ Ute e!'~. atnbufda. clonRrif's desta Secr~vana. sf't1l<'lt .m. 

E' di.~pens:da a 1'eitura dD. ata da .... ccnc~u'n~o. o s~. Pr~s:denfe e;..pr,.a • c~n>celfHJ1"'lt.l) de EUD.'> f"It:1s ~:> F::>:" .. 
reunião anterior, e em seg·uida apro·· que t?.l atil'ufiP do Semtd')J'On?') tC'ja viço, de R''.lÍ"do c-om o D:X'r 'to U"!1"­
vncta. ' de fonh.-t definitiva, at?nde"'1do ,, nP- Iativo n9 l_Sl, de 15 de !le.:.~,lahra oc­

Iniciando os trat.alho<:, o $t'. freai.:. cés::;idade que t~m a C-~mls;ão de 3115· U!fll. 

R~unlõi>:>: Qu~r~r..s~relras, 

Qente coricede a palnvrrt ao Sr. Semt· tJi9a de· sua presPn-ra, p:ea co:n mabr Proj~t~ de Lei da Cê.m?T:l. nc :"tlt. •:c 
dor Aloysio de Can.'aiho. que emite ac~rtó dermprn.)1ar suas f)n'll!é''l:::ts. 1952, OI"' 8U:ortz.a a-s C'~,~~~s 1:i:t::""."':"l;­
r'afecer· pelã aprovaq:1h, C\ n :'l8 emen- comn:nbll!'m-'>e cc-ri o P!'S!'if.·ntr mica.<; Ferl"!"'f"S a ftnsnc!O.,. n ~·~~· '.~ 

à3 16 p_o- das o pj·o"ieto 'de r,ei da Cií.mat'a nú- os Srl;. Srnàâo-:-rs Gr.<-~'1J' Vell""'.<;O. "fiO df' ]T'Arwir~as ne P.('qt.ur? n~~t n":l'l'1 
fuern 126. ~ctci· 1ff81, qite. ctiso5e llóbre. 0 Afn'lnio , L~l,.,.es, Sérg-io M'lfir'lt'l, No- i><> f"''ll"l"tt rrw, Tra1:m.1lla{!cre$, o Cft 
Estatuto da ordem dos AdvQgadiJs do gu:1ra da Ga."lut e Mero de Sã.. .outras p::ovidêncl.aS. .l til> 

Sccutflrta: Helir.a Cruz Al?.ea. 

·-
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Prosseguindo, o Sr. Senador Louri- 1 dsão da Comissão de Justiça, .em sua.1 Lei da câmara n9 166, d~ 1958 (nllm~· 
val Fontes emite parecer favorável ao última reunião, datada de 13 9-o cor- ro '3.159-8~57 na caS;a de ongem,. 
Projeto de Lei do senado n.<? 6, de I rente. que institUi a cédula o::icial de v:JLa.­

ts 17.00 horas, sob a presidênch do 1962, que cria 0 Imtittito de Aposen- lim !ieguicl.f!., 0 sr. senador Heri- ç?0 nas ele_lções pelo s!s!er__na_nropor;­
.Sr. f.;enador Milton Campos, Vice .. t~d?;:ia _e P~m:ôes dos Médicos e pro- bald~ Vieira rel~ta contràriamente o ClO~lal,. e d~ o~tras _provJder~c~~!:.- .• -
i'residente, presentes os. Srs. Senad?~ fu;swna1s afms. , Projeto Lei da Catnara n<? 18, de 1962, Nada mals haveno.o çu_e~ tlU.tlr. cul­
'f'.S Mem de Sá, Afrânio Lages, Damel Er:.1 discussã. (',. usam dá palacvra 05 I que flxa ét número de_ Deputados por I se por encerrada ~a J'eunH10, ]a•;t. at~c...o 
I~l'iePel' Heribaldo Vieira e Louri7al Srs. senadores Afrânio Lages, l\Icr;.1 F..staé'os e 'l'erritóno> e dá outras eu, Sa.!':lh Abtnh'J.O, a pre~en:e . .':.19.; 
'Ón•~s. 'reune-se a Comissfio de cons~ de Sá e Silvestre _:?~<h·icles. provic+ãn -,"' t qt:e, rma ve:.'. nprovs.d~ •• :;ela a.35.1:ad.J. 

~itui'ãO e Justiça. Em votação. 0 Sr. senador A-l'.l·:miol Eub-;le~{~;l· 0 p::rrcer a discusão, 0 jpc1o Seltl:ar Pl't'Sidt'nte. 

,1).~ hEUNIAO, REALIZADA 
. DE JUNHO DE 1962 

EL..1 13 

D~1xam d~ c~mpnrecer com cama Logrs pe~e ;-·üota. o que é concediclJ I St·. senadm· No~ueira da Gama, pede l ~--
'ustificada o.<; Srs. SC'nadores, Jeffer- pela Com1ssao. . vi:-:L.t, 0 que é cDnc~dido pJla Co;-ais- 1.9a .R!!."UNI.JO, Rj~t\::..IZADA P..OS 
nn de Aguiar, Presidente, Afo.lso Da_ndo prosse!?mmrmto, o senhor I sán. VlN !'E .:..HM·~ .DO sc~.-n DE JU~'\Hu 
.\rlnos, Ruy Carneiro, Lobão da Sil- Pres:_de~.te convJda o St· .. Senadm· Com a pltb.v:·a 0 sr. sen:tdor IJ)u~ Do /t:-.o DE 1962 1eira Nogueira da Gama e Silvf:stre L F ... . p 
~::~éi·ides. _o~t~~-al on~~s. para. assumn a ,· re- i rival Fonte.s, e:n:_te p~ecer favor~vel As quai.o!ze horas e. vinte minutaS 

E' dis•1ensada a Ieitur-a dn ata ch ~ldei ..,Ia. e scltclta dl~pens~ da !,dt,u- jll-o Pro.íeto ~~ L€~_do_ ;::,enn.do n'} 5· de do r !.ih vinte Uo ;.né;; d~~ jUltho do a1:o 
·cuniã.o ·anterior, e·, em segui(,_a~ apro- r a dos I?ar~ceres ~€ll<tlV~s as em~nc.:M 1'162, quP. C!'la o JD3t!t.uto ~e Apo.;;cn- , de rml norcctontu.s e ~.essenta e do;s, 

e _s~1~stltut1V(),. Iemlr~chv~mm:;te acs tadorla e Pem;ões ãos Méd1cos e r:. o-~ r.:une E.:~ a- couii:..são c e Redac~c. ~ob /P.t~;ciando os trabalhos, 0 Sr. Presi- PloJ.-tos de Let iia C:tm.ata n.- 374· de fiss·omüs afilJ:;. s. Pn:.;idêw:.<a do S?r..hor Senad 1!- 2e:··­
.:fenh concede a palavra ao sr. scna- 1952 · que reg;ula 0~ dtrert?s .d.~ r::u_lher S ~m restrições é o parecer ap1·ova- i bJG Mariaho, presente~ os Sen~tlres 

, d . 't () casada, e da <-?Utl_a~ ~ PH;lV1den .. ms, e d.Cl. I St>nat.t:re.:, Ary Viann.OL, Aló au1an-
dor Herll.,•al o VIeira, que emt <: s 94, <1e 196,1, qu= dtspoe sobre o ~sta~ F:nalmmte, o Sr. Senadcr Afrânio: .. ~,~s e Lour!val Fontes . .segtiiiite:; pareceres: tut do 'Irabalhndm· RUI I e da o · 

- contrário ao ReçuerimCnt' nú- 0 _ . A • ' .~ ·a ' u- Lage:;, relata p~Ia CO!l.Stitucional!dade 1 D~lxa. de comparecer, por mct~vo 
mero 10:;, de lS-62, de Vital Martins tras, Pl_Ovldencms. cc-nst~er_ando se_r ~o e jmisdicidade o Projeto de Lei da~ ~l.s1ific2.do, o Senhor Senador Pacti·e 
""en"•}ira, Redator, PL-3, que solicita conLecH_nrn!.o da Conussao, atlaves Cár-wra n? 11, de 1962, oue 1111Jdifi-::a Cr.J!;z::tus. 
a ar;lica<':fw do dispo;.to no art. 7.9 da dJ r.ubllc:;\Çao par~ est<:do. ~ o parágrafo 19 do Art 1€8, ü-0 Códi-\ !' .. cornits§o aprova Js pareceres c1u 
Ge1 n5' •1.C19, de 19lil, durante o pe- Sl-~tr:etidos a clu;cu!'sao e votr_çao a o-o de Processo Civil . - ~1~ o s·~nbor Senador P.sy Vlanna. 

I Corr;1ssao ap1·ova. o_ parecer ~óbre r.s "' Q ,· t'd , · d' ,, - e i ''I-''l'esent~ as seguintes redações· ~·iodo em que estiver em icença para e;ne~1das do Plena no, ao prOJeto que t.u':~-rne 1 0 ~e ~a~e~er a a ~5;,~:â~0 1 l - .. Redação final do Subs::lutivn 
crat-'1.mento de saúde, a parCir de 12 regula o direil o ·da mnlher easo.da, e, vo ·1~_ao, sem 1 s~:~ço:: e ?,• i.--;., de- n.o Projeto ele Resolução nC? 65, de 
de marçJ de 1962, concedidn pelo Se- concede vfsta ao Senn.dor /.irâ~lo~La-~ ,~?~.haver r~nc~llad_ :.t n.,tf. ..... ,... ;_ tESO nue suspende a execuçã~ d.J ~!1-
nllDr }.Q Secretário-. ges, quanto ao projE'to que dupoe o pu.c.i .... nte· de •. pl~waça<! 0 .. s:._ Prcs -·:se ;cxrv do art. P. da Le1 n'-' 3:~a. 

Con :lui o Hela.tor seu p:n·ecer, que e.>tatuto do trabalbrdor rural. . dente faz a _sesUJnte d1s~rl_omca0-, . de 21 de junho de 19li3, no Eskdo de 
'1Cr eqü:ctade. deve ser es~erid·fdo, Rr·assuHünrio a_ pl·esiclência, ~ Se-~· ~o . . sr. Sena_dor A/ramo L

0
ages. ~~~nta ca'uri~a: . . 

ltra•,és de Resoluc;:to da Comissão nh01' Seh::tdor Mllton Campos da ])or . ~~o1Ltn de Ler ~o Senad~ n. 17, de 2 _ Reda<:ao ~lPal do substm.1•,1vo 
-~ire_tora, ~os __ f~Jin~_ionários_ ~o ~e-l!adn encarada a r~ur;Hi.o, ~a 'qu:tl eu. ~osé 1_ HHi2, qu: detec·mm~ a en.rega, s~m 1 9,.-l Projeto de Resoluc;ío:_n? 55, d~.l'lt?Q, 

,. edt ral 01::1 d1_1 e1~0:. de pe1 ce~e1~m _n Eoares de Oh vem\ Filho, s:-cretal'i<J, onns, ao~ colono~ da Colonia. Ji'e_d~Ial que suspende a execJçao do :!1CJO'."'' 
ti.iárn. instltmda. pela }leso uça_o nu- lavro· a presente ata." que, nma vez I de DO'Jl~dos, dc-s títll1os ~eflmhvos XII, tlo aJ·t. 111, da .Lei n9 318. ele n 
m=ro 9. de 1980,.em gpzo cte llcença J BPrcvad'1. sel'á assinada pe:·0 s.:nnbàr de .P:'Ol)l'led::l.de dcs r~spe~tJvo? _lot.e~. d-:o junho de Hl58. no Estado de. San~ 
p.rrt trataTPent.o de :-;aurle. etc. f'rcfidente. Ao Sr. Senador Hertbalao V~.en·a: t& c:::a~ar'Dêl.: 

Nft oportunidade, deliberou a Co-J r-:.cquel'imento n9 258 , de 1%2, de 3 _ Re bçt,o final do Sul:)~<titn:J·r::: (lC 
m1s~ão de .Justiça que C'Jpla do nnre- ,.. ~ ~ José Carla<; Font~s. servidor "pco- Seno.dn ao Projeto d~~ Lei da câmara 
•,er ofetechio pelo Senador Herlb~lcln 

1

. 1.a REDNIAO, REI\LIZADA EúJ lnbarç'', so_licit:a licença para trata- nº. 374, de_ 1952. (nl· 1 8~4-:E~5l ... "' 
V1e1ra ao Requerimento n ° 103 de 15 DE JUNHO DE 1262 ' ment•) de ~~úde. Casa Ce nngem1 (lUe re~ula os dn·e.·· 
1962, bf'!U ccmo da ata, senam am~a- Ã> 17 :15 horas. sab a prcszdêl)c,a Ao Sr. s.-mador T>ourival Fontes: to~~ciyis da_mulhet casada. 
dos a toClR e qualqu;;r matcna cone- do ~r. ~Enador -r-.hlton Campos Vlc"- I Prfljeto de Lei da Câmara nq 36, Naoa .n~1~ have11d·) qu_~ tratar d!i-
J;:ü!l, cem o -O"J;lJe!l\'o ~; z.::;ua.rdal df>- I Ptende;te, <presentes os srs. s~nad~- t de 1~162. que altera o L>npôto d~ fn.- H~ -por e:ln~:ad~ a J·e~~mao. lat\·:~~1~1~ 

· c:.sao da comu-:sao Dnetora. de, can- 1 r as Lourival Fontes Her;blldo V e i 1 roi.'> fix<>do no Decreto-Lei número Ht, Sarah Alo, ahao. a _Pl_-sent_e a a. qt:_.., 
fcrmiçtr.de cc~n o parecer aprovaao na M P' · t •1_ A f . . L · \ 'G,\ 4CS de 14 de nbril de 1943 . - Hin:t vez <tnrro,·nda. s~ra a~sm~d" pe.o 

J:l~ ta, - enezes •men e. r~r:1o ages,) · . : " . , . '
0 

_ d :3enhor PIC'-'idente. 
t_"Cil ac. . ; . . t"t .... - Mem de Sá e Filve;;trf' Per•cles. t·eu-. Pt:oJeto d-: L~1 <la Citmna Il- ·5!, e ~---v._ 

-----; Píla Jllr·dlSCldade e ;ons l ~-~- :i.1e-se a Comissüo de Constiluiçâo e 
1 
19ô~. que d1spoe ~ô~re_ taxas e JUros -------~---~ 

t~al1~a~-~ a.s émen~rt.s, de n, _1 -~ .. _,a Justir'n. I e da outras pr?vtdencms: 
CO~USSf ~- d ~ Edu~nç.w \ao ~~ OJ .tr, ,~ .· F'l'Ojeto de LCl do Senlld() D0 18. de 
Lei da camara n.- 14, de 1RJ~. Cl11~ .e- ne.xam de comparecer com cama J!J62 qm~ declara de utilidade públt-
<tel'aliz:t e in'!orpora à Lmve~~!d~~ ~ustificada os Sr-.s. Senadores Jeffer- ctt ~ Trmrmdac'te de Santa Cas;?,· da 
do Ce.1rá a FaC.\lldadf de CwD.:'HU son ·de 1'igLJiar, Pr('sidente, Afonso I Mh:ericó;·dia de sorocaba, Estado de 
Econõmic:t~: Arinos, Lobto da Silveira, Ruy Ca~·~ .São Paulo:· 

- F~la rejeit;ão. da Ind'ca-:-ão nú- nello c No2;ueüa da Gama. l Projeto de Lei do Sem'l.do n9 1S', de 
meto t_, de 12-SO, do Ser.actor Antõn o d tTd "bl-
Ealtar. com tefE"rência á representa- É disncn.sn da a leitura da a~a da 198:~. UUl' ~rcl_nra e u 1: a dE, .Pu ;-
ção do n..-;:•o n;_strito Fed•)ral ao Con- :·eu:r.ião. antericr e em se·J·uida aiHo- ca a As~Clcmcao d~s Irm~s Z:::!lador s 

v drt ' ' =- J do Sa~-rado Coracao de Jusus. com 
gTE>sso Nacfcnal. . ~ a ' · 1 &de em Vila Pompéia, na Cidf'de de 

Sut.rr:~tidc" os parecerC's a di<;CU~' 3 n Ir.iciando ~ traba1;1os o Sr. Pre:;i-l São }"1 aulo, Estado .de São Pn.ulo. 
E' \'Otaçto. s:-:n restrições são \Prova-! dente concene a palavra aO sr. Se-~ A.o sr. Sena<lor Ncrmeira da Gama 
do~inda 0 s:. Senador HeribaldcvVi- nad~1r ·Silvestre Péricle.<:: que relata Pr(1jeto de Resolur:âo n-? 9, de 1962. 
eira lê p:u-ecer com 511 bemen1a à favül'àvel·nente. com aprcs~ntaçâo de 1 rtue r,ri~. uma comissão Permanente 
-ememla de plenário ao Pl'Ojeto d~ L~i ~ubdituti~ro à Projeto de Lei do Senn- 1 incUJlibifla de esbtd[l_r e nnrecin PS 
do S hado n.{l 11. de lJü.:J, que d1spoe 'cto n9 11. de 195~. que dá n:wa reda-~· nronc·sições relativas ao D~trito Fe­
c•õbre 0 temuo dt; servico prest::do em ~ão ao a<·tigo-22 da Lei n? 4.024, de dernL 
'Era~·lia poi= servidor público, civil ou 20 d:'! dezembro de lSBI. Katla maLc.; havendo que tratar, en­
milihr .' Sutrnetido a discussão e votr.ção, ~e 

1 

cerra-se a reuD.ião, da qual eu, .7osé-
Su inetido à discussão e votação, é o parecer aprovado. . Soa-rrs de Oliveira Filho, secretário, 

o ua,E'CCl.' re.ieil-ado, tendo o 81'. Pt·e- . ~ _ ~- JílVIo ~ p1·esente ata. que. uma .vez 
si~!t'ntc> de.<>i~naclo o Sr. E"enadol' Mem P::ossegu!ndo, 0 . Sr · ...,en·:ct0r ...,Jl- 1 :;mrov:--da será assinada. pelo Sr, Pre-
d€ sa p:na relatar 0 vencid'J. vestre Perlcles cmJt.e os segmntes pa-; std,_,1 ~, ' 

:·~;:ce1es: favQrf.vel, com aoresentaeãc de· -·~c. 
Em fl( guiàn, ma da palavra 0 Se- emendB, substitutiva. RO Projeto dto Lei 

nhor E'''nndor Afrânio L:1~ cs-~.. qu::: do s~nndo no i5. de 1%2. que n.ro.ibe a 
emite os ~eguintel parecel'es:. ':'emcç!\0 ::lo senidcr púbt:cc C~ vil 0u 

·_ -pela aprovaç:1o ao PruJeto-·rle L_ei · lrtá~·qtür:_o da União; 

Comissão de Redação 
AOS 

DE 
(h ( :'tmara n.9 59. de 1962, QU(' cnn _ !avm·fivel ao Requerimento nQ 
quat. o carpos da Justiç.3 do Tl:abalho 120. de 1962, em que Dinah Martins CExTnAORDINÁRIA) 
Sub~titut0 para o 'l'ribtma1 do Traba- Perác_io, Auxiliar Legislativo PL-10,_-

lSa 'REUNIÃO, H~ALIZADA 
QUATOP7..TI: DIAS DO Mf::S 

JUNHO DE 1962 

Jho fia 4.8 regito. em Pôrto Alegre, P. :olic;ta. por equldnde; 0 pagamento À úma hora e vinte e dois minuto.') 
dfl, O'ltras prov;dência~; d · do à~a au'atorze de JunhO dO ano" ri€' 

- oela constitucionalidade. ao Pro- dns "Diárias e Brasilia"',~dmante 0 mU novocentos e !>E'Ssenta e do:s, reu. 
ieto de Lei t!a Câmara n5' 58. de 19C2, períxto·em que esteve licenciada para nr~~e .. extraordináriamente. a Comis­
que :1plJca aos car.Q:os é funç5es dos trat:lme!ltO de saúde, .o;A.o rle Red~~do ~oL a Presidênci? 
Q·ua(lros do Pessoal dos 6rg-ãoc; da Ern discussão, usam da pala"l-á os even!tJal do &enhfJr &enador Louri-:•ai 
J tstiça do Trabalho da 4.1!- e 5.'~ Re~ Srs. ~enbdores Mein de Sá; Hcribal- fluntes. nresP•-;,~.,~ o~ senhores Sem~­
gtões. diEnosiçães da& Lei.<> m. 3.730 e do Vieira, Afrtmo Lages e Milton rlnrPs P~.dre Calazans e Herlbaldo Vl-
3.320. e dá outr<l.s providéncia.c;: e Campos. eira. 
' - Pela constitucimwliCade, ao Pro- -
jeto de Lei da Câmara n.P 30, de 1962, Subme_ti~lo H, votação, ~ão os par~~ - DPbmm de comuarecer. por mofi\·o 

_l11s 1-ificactn. os Senhl)t'e" · · Senadorl's 
Sér!!:io M?,.h,ho (Pres:-dente), Ary. 

Via111m e Alô Guim~rfies. 

A Comis~ão aprova o parecer e1r, 

COMISSÃO P ÂRLAMENTAR 
'DE INOFÉRITO 

Para apurar defnitos existentes 
na construcão do bloco 50, da 
Asa Norte,· na Capital da Re­
pública, sob a responsabili­
rlade da Emprilsa Construtora 
Capua & Capua, do lnstiluto 
!I e Ar,o~en tadüria e Pensões 
dos Comerciários, da Prefei · 
tura do Dis!J'ito Federal, da 
Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital e do Grupo de 
Trabalho de Brasília, 

(!NSTALAÇA) 

As· c1ezes.o;eis horas do dia- qu\nz!' de 
iunho de mil noveGen to.-, e sess~ntu e 
dois, reune-se eta Coroissào pary, elel­
:;ão no Presidente e V~Ce·Presl~lente, 
11·e~:tn"ts10 os Srs. Senadores Vi val'!o 
i:ms.. Jcrge Maynard t'l.trânk Lajes. ·~ 
Ylemzes Pimentel e Jeffe1 son C::e 
,;.~u:.at . 

Nos têrrno~ d 0 regimento as'5tur.e rl. 
pn:•:;;iúência o-Sr. senado,· Men~ze~ Pi­
mt-ntcl _que expõe ns fi:nalida•lc5 da 
C.:on,!f~ão e designa o Sr. Afr:nio La­
j~s para e.scrut'inador. 

tq,vradns os vo·~s obtém-se o se~ 
~v:..r:te resultado: 

pare. -erestden·:e-· 

?en:IGOr Vivaldo Uma . , .... 
sen~dor Menezes Pimentel 

PaUl Vice.Presidente 

t:er.ac:or Jorge Maynard 
Senaaol ,;effe··son de Aguiar 

4 voto.:; 
1 voi.o 

4 \o to~ 
1 vote 

que concrde p~mão vitalícia. no va- cere.o l'f'-.~e~tados, tendo o Sr. P~·esl­
Jor de Cr'S 5.000,00 a Al~xanclre Sà.r- llen:e ú.t~lgnado o Senador Henbal­
tol'i. rx~sc·vidm· do Departamento de, do Vieira pura relatar o vencido, 
l::si,-,·adas rle Rodag~·m. i quanto ao Projeto lie Lei do Senado 
· Submetido.'-' os pareceres à cti..:cus~ão n" 15, de l~G~. declarando, 11>1 opor-

. e votaçáo. s~m restrições, s5.o ap1·ova-l tun:dade. p1·ej11dicndp ·o parecer ao 
dos, . Rec1UeT1mento n<:~ 1~0. de Ul62, por de~ 

que a Senhor senAdor Paclre r.a\q- Assumindo a Presidêur·ia o Sent.m 
nn~ ap~·e::enta a redacRo final no, Viv~ldo L~ma agi·adece a cCl.,fi.·nç3 
Eub::.titutivo do Senado ao Proidv de t Cc .~C'tl5 pares collc:it•ando~os a um t-r<t~ 

\ 
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ba.Iho profícuo e designa ·elat<>r c se­
I:hor senador Afrânio Lt jes. 

Nada mais havendo a t ·atar, ~nce;·­
ra ~e a 1eumão, Jal'.rando eu, Evnncll't. 
FOJ15:C• a Parana~uã, secretário, a pre­
"'E'n.~e ata qu,e uma vez aJ,:rovad":t ... crá 
t.!··,~mda. pelo sr: Prestde1te. 

ATA DA 75~ SESSiiO, DA 4~ 
SESSÃO LEGISLATIVA, DA 4~ 
LEGISLATURA, E~~ -25 01:: 
JUNHO DE 1962 

A Iista d~ presença ectl·;~ o r':lm· 
p~:trecimento de ~8 ~rs. Scn:~jorz'>. l:I'l­
ve.nlfo nUmero regimentd, t!.~..:!larc 
olb~:'tn a .sessão. -

Ve.i ser lida ata. 

Senado Federal 
131'9./lília. - DF 

De São Paulo - 5.5D5 ~ 15-6~82 

Sclicitamos enc:arec:.mento ex.:lu~.:v 
ct ... Plana Eçonomi~- verbas eotJ.c;:;na­
das 01'Ç.''lll1ento Uma.o f,1w>r Unfvcrsi. 
dades e l<'acuicJa.des part.iculares, PúJ 
livo não ag:-av.tr stiuac<t., Ur ~v~:,;\1:11 
ne~ .h\ bS.Stantg agita(;a, di! cul~ando 
pagamento pro::."essôres e funclonâ,., ·-·.s 
Hon. Vlc:'o.~ Ribei:-a Nickelbur~. Pl'G­
C'lrn!lor Unive:sidade C,!1.tó~:c·:~o .::;ao 
Paulo, 

I'ELEGRA~lA 

t:en~dor Moura· Andrade 

Parecer n? 219, de 196Z 

(Seção 11)' <Junho de 1962 ~ 165 

' 
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~ 
• · ul. . · t' · i 1·eto' n'- tenham nrg-umentos co1_1t1·á- ma parlamentar de Govême, não 11ara. explicar os moti1'0S por .que '1án 

uJanncnte-da. c tura.. a::tís lCo-mu.s ~ IW d ' . • d s· d d -· r' p ""tar d I o d 
1 · 1 r_io, particularmente quando o Q\1~. ~e .. ateu e-r a conv.ocaçao o ena o a pvu.e 1a .te... , •. en I' aqu.eJe pra.-

a de .Bras \ia,, quer é reconhecer .e reforçar ~~ O..ti.Vl- rl,eptl.bliCU. para. prestar CSClarécimen- ZO. ~ CSClar1Cimentos §Olicita-í!op. 
q ç~ntro de Estudos. Music~is Vil- d.ades 'de um Centro de CuHut·a dos ~s pelo senado consid-erados nec:ssá- O fato é "'uc ,S. li!;a. ptevla ~eu 

a-Lobo.'>, fundado em 1960, t.inha. co- · · afastamento da Presid<>ncl·a do C"ll~" xlla.is notórios. (!t!uito bem,). · r1os. - . ~ · " .. -
\mQ l'i.r:.alid~ae, atender aos alunos do. E' .preciso qt~~ 0 fato fique registra- lho d-e Miniatros e . resolveu então 
·'('~.lAr-ta CASEB dentro de U.Tl1 _plano o SR. rttESIDENTE:' do nos Anais desta Ca.,sa. p_Rra que, sair p'ela m:ine1ra mais fácil: não a-

~
.uca<:fona_I previst() pai-a B!"aslliá. .amanhã. o P!"csiijent-e do co~elho de es~a c~a prestar os -~clareoimentos. 

l b .- . , T"'m a palavra' o · nobre Senador 0 1 • s =· - · entre os cu es que enr.uo Sl:!'g1rall\- ... M. ini&troz. · ove assim agira, não te- er amen~e . .c..'l:a .. :nao possma os Jefferson de Agui-ar .. (Pausa) - • t 1 .,. oi um dOs poucoo que frutificaram e, · · nl\a. 0 din:-ií.lo de acusar o Congresso c~e~en -os para. ra.nqu,1.nzar a popu-
loo fiz:zal, o único que sobreviveu. ) · Nã-o está pr-esente. Nncional úein dé vii· diZer que se c::m- laçãÇl b1·asUelrft que, arig:ustiada · Pet·-
~ He.stes dois anÇl-S de h'abalho, .m).li~ Não há roaip oradores inscritos. duziu à frente do Conselho d~ Minis- de horas e horas de trab-alllo nessa 

)ta..<.:. dificuldades sur:sirrun .s"m, entr.c· Continua· a hora do ExPediente. trcs com tbda reti-dão e rei:;f>elto às fil~.s enorrries, à,· Pi·e:c·;t.rã de- gêner.-s 
/'tant-o, jmpedir o c1e.senvolvirn>€nto O.e 

0
· SR .• A.FR.Ai<l'JO L.-o\.GES: lei.-; e a O:mst-itttição do ·país. que~ di;t a dia"' vão .d~sa.parecendo P.M 

lsl!as atlvidades. mucado.s e das felras, ll:ste fato. 
Dentre· as reaUza.cões do Centro de Pe-:;o' a p-alavra, sr. P.resid~nte. sr · Pre;sidentf'-, cs esr:I2.l-ec!::nentos acarreta graves inconlrinieiltes não .só 

:Es~udC'S Mu_._qica.1s v.;.rllas-Lohos, nade- - . .. •· . . . que dev~nam S::!r pre..c;tados ao _S-ena- 'i pal·_a. a própria. orgs.nização do tra-
Ó Sn .. ·PRESIDENTE: _do pe_io. ,sr. Pre.:,,_idente do Conselho b:llho como ainda: '"'a::a _a_própria or-

rmc:.:; citri.r o altam·:mt~ conceituado d M t d Já d 1 ~ · · 
tco:nl de Bt·tu:fli", com 87 fi?",Ú:'ntes: Ten'1 a, palavra 0 nobre Sena-do.r · 8 nus ro~·.,. ~u~at•am-se, ~ 0 .i~- ganlze.ção ·da ~~fli~ Pois as doiiao-

~-' . se! a tranqmltz .. r a pcrpu1aça.o bras1- de-casa são obrigadas a dei:J:::ar seu.c; 
o Quinteto vocal Cláudio Sanforo; o Afrânio Lages. 1~1•·a Le-e os t~ d equ ~ Qa'rteto rn.strumental Popula!' a equi-. . ~ ~ - . ~ 1 _J:~nnos o r . e~u~en- l~rf.s, Pl\l'll. eJ:!fren~a.r em filas que se . . o Sit. AFRA:'-ITO LAGES: ' to de convoc:;J.çao que àp-resen~m da ete"'nizam, e abandonar os filhos, du-
;pe radio~ônica responsável peta elalJ~- t"dbuna desta Casa r.o di-a 10 dl'! 1p.aio, rmüe todo êsse teinPo hos a'partmllen-
rc.çã(l de pror:tarpas diários_de-mú~;.ca (/V{io f.oi revisto pelo orador).-&:_. da. qual S. ExiJ. tomou conhr:ciment,o tos ou nas.ruas, corn. o ri.:;c') de aci-
-erud1ta na' Rádio Educ.adnra d., Bra- Presi-dente e Srs. Sena-dcres. amanha, através Sig Ofício n"' 292, de -21 do cientes. · _. 
s11i.a; a equip~ ]ornali.stica que ~r~t:cã. s~gurido i.J~mos' conhecimento através mesmo mes: (). Sr·.·.Fernandes 'IãMriz - Pernu .. 
(;c;.mer.ta. e divulga o mo'\riment., mw;;i- dJ. .notà publicada P~lQ própr-io Cai_?.- itEQUER!M~. &To N" IB9, lJE lÓS

2 
te y. -Exa.. um ap~ut-e?. .. . 

cal, niu só brasileiro como do exte- .S-:!lllo ·de Ministros, êste resignara. o SR: AFRANIO, LAGES _ PO!;> 
Irior: a edieão do Boletün ·d~ ~Aú'·irit. No mcnwnto, verd~delraffi.ente de.SD·- Sr. Presidente: ilã-ol , ~· _ . · 

• ~que. é o. útiico existente· -no Brasil: o lrdo, venho comentar uma atitude Requeiro, cnm fundamento no o ·sr. Fernl1nc!es T,:J.Vora - Eu pe':'-
G-r~l?'> Afro-hrasi!'eiro Qe?JBroaíl-t-a. co..'1:1 tcrnada pelo atual Presidente do Con- ['Untaria a v EXa ·t1ua1 o estadista 
1''" · t · 1 , D selh.:.·d~ Mlnistros. artigo 350 do Reg1mepto Iilter- • - . · · .: . ~~ : 1 >#!.' flguran es ...,... e fm m~n,·e o e. -• no do Senado, seja feita a convo"- brn.silemJ que poder)<"! hOJe, ranqu-
pn:tam~nto d~~ sôpr-onercussão "" cC'r- Não sou d'aqueles que amam ape- C:içã-o do Exelentissimo Senhor Ih:ar:. oS braSileiros {:m i-_elaçãê à si-
da~ .• com ll'ais- de' lCO a'unos ~-mican· cL·ejar os que caem, ou os que se apre· Presidente do Conselho de Minis- tuar:ao em Q.ue nos l;ncontram~? 

·<lo-S:' fiO apr_endü:.ado -dos vá.i'ws in~·- sentam débeis cu f.racos. For mais de tros p~ra comparecer perahte CÍ'eio que a.fue.1me:n.te, nihguém. tc-
t " to · u1n• vez, ""ei d• lríbuna destfa Casa ' · p• s1'b1'll'd•de t •l!U.en s. ""' """' <>- e.sta easa. a fim de prestar as ra essa vs ~ · . 

· pa.t'á ,tec;:r criticas ao G:Jnselho -de-Mi- 0 SR AFRANIO LAGES Re.c::-c •-bo .,·n·d· ·m·.nc1·.;.,.,~.r • es't.1·e<.ta SPo-uint2s informa ... _f>es: · · - -- - --· ·~ " "'" •c.. v-.,~ "" v n'"lro.", q·,,, amanhã, encerrará. suaS '"f> ~.... n' d v "'·a C) 'sr Primeiro "' ' a) .-•uais as p..:m'ld&ncia:; pre.,.;._ .. _ po ·'-'o a · ,.c.:•. • · colb.h') .. acão entr~ o Centro de- ~<;tu- aí·.·v,·dade· •. 'I'ambe'm, ~m certa data,· "i ~" """' Mil· t tr u1!1za··a povo se trou · tas pelo C.onselho de Ministr<Js us.1·o anq ... · o -
"do..~ Mu:-icalg Villa-Lobos e a-- FnnC!a- ti·;e o desassombro cte elogiá-lo por para conter e eleição demesura- Xesse ao se:nado pla:no.s organizãdos, 
ção C'lltttral. -do D'.strito F~de::al. oue, dfl~rillinr.-dos atos. que vinham sendo da dos preços d-cs gêheros ali- p1a":Ios de ~rilegênci::L, plano de a-Qas:-, 
com Sf'u Cor;l1. vem at?ndendo àc; Ire~ re;::lamados pnr alguns int;:res~ados, ment-tcios; tecimento das populações, noo centros 
Qii.rbt-es · soliclt_aç.õe-s ·para :n'lrr.scnts- entre os QtL.'Üs o referenfu à- abertura b) se e.:;ta sendo elaborado um C(msum1dores do ·pa::s. plai10_ de ~c-
çr>.o indusive nos. festejos ofichis d!t de ctéWto para pagamento das di-vi- plano emergencial destinado ao senvolvimento agrícola. Mas nenhum 
Cithde. . das relativas. a pensões .de m;litares abasteCimento e suprimento. de dêles s. Exa. aprese11tou. Se a pop~l· 

P.l, airtda, a -aS.rsinalar o frutlfero e o recl.aroajo peia.s ins.titufcô~s ou g{!hen15 a.limentícios aos centros laçãa bra:slleira tlv-~se conhecimen-
Jnterdml)io entre o CF<MVIL (C~lltro eiil:idad~s assistenciais premid~.s pelo d'e cm13u ... 'Uo do território nacional to de que o oovêrno tomava _ pro71~ 
de Fstudo<; Musicais Villa~Lob~s) e 'nÚcutivo· fiscal iru,tãuradó p2los Ins- e, particUlarmente, do Nordeste, dêno::ias .:essas que possibilitariam 
ent 1ct 3 d~s ac;sociativas como 0 notory. ti tu tos e Caixas de Aposenfadopns e det8,-lllalldo·eso,. rete1·ido plãno, dentro de um período determinado 
C~Jbe de BrasÍlia, 0. Lions de Brl1.1ilí.a, Pcn.sões. e que vinham assiJ;tindo a _c) se 0 Conszlho 'de . MiniStras,. ·h1aior abastecimentJ de a-limentos. 
a Câmq,r::t ,Túniot de Brfl.sília. ~ Ali-·· penborP. de seus bens, levados à exe- artavês -de- órg:los competentes, 'enfim· melhores cond-ições de viQa, 
·an~a Fmncêsâ de .::arasilh. o Lfnos cução, à prar.a. tem em ~i_tação o e5tab€:1ecimen- .i:Jatur~lrllente, ê.ste J)qvO_ qUe tem de~ 
Oluhe de"""A.napólios, o RJtary Cluhe sr. ;Presidl"nte. quero refeJ.:ir-me a, to de tim plano de d~e11volVi-· monstra dó tanta Ptcíê!icia~. aguarda .. 
dt Goiânia e Clube Unidade Vizi~, fat:J g.rave, que não deixa bem o Sr. mtnto úa agricultura brasileira, i-ia. que as proyidê:J.c_ias produzissem 
nhanr-'1 dr Brasfl!a, ·atora convites ciZ: PrC.sidente do consPJho d.e M;nistros. visando m1o apenas o aumentO os resultados· desejhdO.S.. · 

- ent1darl~..;- cultumi..~ to Rio de Janeiro, Nesta Casa, erp. 'data de. w de maio quantitativo da Produ~.ã~ agríco.- D Sn Pernandes Távora- Se pla. .. 
SE o Paulo, Pôrto Alegre, Pelot-as, Al~- cto·.-ano em ciirso, requeri ·a c::mvoca- ln, diversific:wã:o. de culturas, ele- hOS: pudassem tranquilizar os brasi-

,. · d ·r i · · t trifí_c•çà_o rural, melhor proctut1· leiros nós estariímos não .somente gre,,e, ,Jm;: e F01·a, Salvador, Reei e, ção do- Sr, Pr meiro Mllll.S ro p.:na ..., • t· f ·tos orq • 
t · vidade, re~eptividade à,..,,· p-rodu tranquilos, mas .sa 1s e1 • P u_ João Pessoa. e :Fortaleza para. ap:-e- que, fio Sena-do, pres 1sse rsclarec1~ ....., ê f l' d 0 "' falta 

I · · 'd ~.... ""-• no" 1nercados externos, m•- p' Ianos não t m a ~a o. "'ue s~n ação do CQral de B1~asilia. mentes, que eu. cons1 erava nPces.c.a.- "'" "" a..:. • E t d •o como · · · também a valori_zação do· home é executa-los. m o o C?..-, , .§ir. ·-Presid~.nte ..... apre.sênto os do- ri:lS para tranqüilizr:r a opm~ao pu- -b.-. 1 parê pl.:mo..c; de\o-to de 
C!llll t .. • • A co blica. Meu reque1·imêneo. submetido à do c;:;.mpo; ·V· Jõ,.JI,a. ape a · · 1 · ~ 

h en~ost exlgtv~Is para es'i:e re - ·-'eil'berac,ã'o do Plm'ário, foi tpmvado d), se medi<tlas· objetivas !oram Cimur que na m"a1s confln em p.anos 
n ecimen o, qua~!; sejam os E·;tiit.U- 'U pqst.as t.'1ll,_ pr~t~ca. _pela SUDENE hra.~eiros. . 
tutoe do Centro e a. Certid-ão de per- Por J.Inanimidade, t-end-o a Me~a. atra- coro relaçao a a~rricultura nordes . O ~·R. AFRAN!O LAG~$ - VPR?n. 
Son'll.dade ·ur1'dic vés do Ofício n(l 292,, de 21-de. 1'1. aio, - · - t "' . J ·a, tina, nom::ando-"'e, se possível, "" Ex. • te.m razão em-, se --mos rar l'~e.,.,I ... 

P ê el t rwo cientifica-do ao Sr. Primeiro Min1·S- "' <= ... ~f é .J.r"Ce que, com -,.ge,s emen "'"'• áreas do N"Jrdeste beneficiadas mista quanto a plnnos, mas_. o l.fl>,o 
•-r t' · · r· · t ,, tro da coriw-ca_. ção que o Plenái:io lhe .-1-... 1- 1 uer 
•lA:! tmos ma erm eu 1c1en e, "'~ora c pelas meemas~ que ni11guém. pouu l'ea 1zn.r _qua o . 

t · • 'd d houvera feito. · · · t 1 conhec1men .o_ prati.ço das ~\ ivJ a es C) se foram êritre_gues ao Govêr:- tarefa sem ante.s plane.lar-. Fel. -o o ? a..-
do Cmtro de F.studos 'M:us~is vma- Deeorretam. trint-a dias, prazo má- no de Pernambuco a:s verbas dos :neja.roento a sua ,execucão Imed!atJ\. 
Lobós, para que ii.€' lhe cori.ceda, atm.- ximo .CQ-Ucedido P"la Ccmstituiç§.o, Pll- chamados "acôrdos do trigo" e l dei_)enderia.~ do pr9~r.io ~sfôrco do Ga- . 
vés de I :>i. o càráter de entidàrle Ce ra o combarecirnento a est~ Cá-sa a atribtúdas pelo ext»residente ,Jânior bincte. nm. eu .perhr planos. 
utitdadc pública, eis que êste centrO, que rstavã obrigado .P. Sr. p}·es.idente Quadre<> ao ·ctesenvoNlmen~o da Estou cte {lCôrdo c.om V. Ex~ em QUO 
c~n) dis~e h~ pou~o na jur.uncação do conselho de Mimsf.ros. Nós Sem- colo-niz{u;ão naque~e Estado; :po Brasil m,uitos ol.ano~ têm sido fet-
do meu Projeto, vem, realm{J:-tt!", de- deres, e a Mesa do ·senado Fed~ra1, n po.r qu~ vem sendo retardaria tos. Na parte reJ?.tiva ã StTDEN$, ·Um 
sen\'olv"ndo atividade dlgna dJ-s maio- nl?o poderíamos m,arcar a da tia, certa. a. ·re!he2sa_a.o Congresso National do..<;; itens do requerim~nto de c_"{lVO-Ca-
'l'es encõmim. ml.s dentro de 30 dias. co]ltPdCI' do- do anunciado projeto de modifi- Ção ã .se:rem esclatecidos é sôbre se 

Ela Brasilia, Sr. Ffesideútc: hdos re.;eb1!nento d(].. convocaç~o. o Sr, Ph- f· cação da, estru,tura .agp'u:ià br:;t:- ,medida;: objetivru:; foram,_ ppstJ!.c: e]U 
nós, nos.esforçamos por que ros•.a .a sf(l1Ú'fte' do· ccnseJlh ãe Ministres d".. sileira·, apesar de decl~raçõfs do prátiCa por ::tQUê,le órrrfio. c-om rclacao 
novEt capital -dg .n.epública f!.O mais ve1 ... :1 comunicar à Mesa o.dia ept que. Senhor Ministró da· Agricultura à 3.-qTicult.ura .nord•:stina: se as ãr .... as-
ibren espaço de- tempo, alcançar pa- F<"! Ui corripnreceria uara prest.ar as de- d-e que a. aludido projeto já se do NÕrdestr. fot:.arri h:meficiadas n.eln.<:; 
dráo d~ cultura que, pélo me-nos, 5~ cluacóe2 oue o Senado, a.urovando acha· e1aborado; _ · ,pl.·mos. F.f-etiv:u_.,{'t\tP com re1n:"ão 
equ.'pnre ao já a.Ica:11çado púr c~..J~ m~u 'reQu"riment.o, con.side'~"ou -nec"~- g) _se prçtende. o Conselho de Mf.- ~(l'V2·1R rer.:-ião. a ;:;gnr<:l\:fE tem mt:lto .. .; 
taú; como 0 Rio de Janeiro, São Pa.ulo, sárias. O prazo escooJJ~se e o Sr< nistl'OS liberar as ver'oás- refc·~·en- nl&nos- mSf'l obiet;vi.d!!~~ na ext>CU"1q 
;pQ; tcl. Alegre e Recife.. Primf'iro r-.'finift.ro nãJ cleu o ?.r i:le tes ao exercido die 1S62: e de.>t.l- rics {rleg1rtos aindn. n~n c.omurotrn\1. 

d 1 1' t sus.. gr:a-c~: não e:"Jm"Q-al'e~eu,. ao Se- naàas ·ao MiniStério- da Agrieul- v. F,x:J. tem r.azão I!ID est:1r pe.ss1JniPt.'\ 
Lembro~tne e que 0 jorna pau J.S a nado nfm ma~ tE>rá mvn.·+nn·darle.·= <'I"" tura. VE;rbas esta::r incluídas no auoll+"o s.os n1'1nehtmento..r:; ·aue Fe ta-

"0 E~tado de .e:ãc Pa:.11°" ·teceu, Sô- f"~ê-ló pois, amà.nh~, dBixa.rá -o. ca_r- Plano de Contenção Orçamentá- Zem n-o Bra~il. enJ;retant-o. nã-a nrlclA-
bre a nova capital, .comentários inju- 50 _ ria. mos disuensá_los. :Precisamcs n&o ~0---
ri.o~os e deprimf!ntes. Cai.Jê-n'Js. a nó~ Sr. P:-es,id~nte.- a ~t.=fude nn atua.l m'mte ó'_~ o!an'e.i::n·. nias tambéTJ1, exe-
<l"ue a1Hl vive-.nps reagir· contrn. tais Pres!~"'.niJe- do C6riJ::f.lh6 de Ministres. d sr~~,das S_es~~· crp J(}_ de mala ~Cli~-'11'. O Gablnet~ -_Qll<> renUJ)cia nma\.. 
IS :a~saç·"i~ !lÚO a)Jenas -prxuntndo des- além de deselegantf' pVra c-om est<::~ e J - Sel ~01. A ramo Lages. nhf~ - afirmo -~f'IY. ódio. ::;em ure~on-
1. tvr êSs~s comeritários mas. princi- ca~a. s~ const-itui ainda em deeres- · ~·am <ites os escl-arecimentos quê ceit", s-2n1 esnlrit"· noHt.ico-no:.rtld!'jyio 
,P'llmeni.-e. coorrerando para o dese:1vol- neito à c;_ 1'-'U: consti]ncif'Jnsis. do P"?ís o senado julgou ))01' bem solicitar e - narla--f.êz df' o~ietivo. n. nã0 sel' !'m 
vLo.;~nnto de todüs os ~etores de a,tivi- QU" {) ol:;lrigrvam a nlen0PT· à con~·a- que queria ouvir de viva voz do Sr. rarí.s&ima.s ex-cecÕI!S. Não é porque 
dade:> culturais. e esportiva:!: C~m Brasf- ca~"i-o que-lhe flzc!"a 0 Senado Fe~ Presidente .do Conselho de Minist:o,s. V. Ex',.~estela n:resente rm·e :res."!l1vn o. 
na, para QU? possamO$ ':respu;_1der, a.cs deral. s. Exa. entretanto; não se_ dignou I ~.JÍinisthio dn. Viar.:'io P. o __ bras PfYfJlleas, 
que nos injuflnm, com real~zs.~ões q~ ~eoitn gue. não me incluo entre o~ at;;;nder à üonvocaçãó que .lhe íôra m1e ·algo reniVnu em b.C-tl"'ffcin J1r) 'R"'~­

o.dêem __ ã C<JpitB-1 da. llf'~ú)?lica,_ neste rm~ ~C'h'if.11m Qf'_ nti.r31\._P"d.r~s àauele,c; feita, não por Inim mas pelo Senado si1, norQue v-árias medid.q.<; obieti~a<> 
ter':'t uo o l{l~ar que realmente me- oue Cfll''m. po}P-t'l l~tn"',"' ·o· meu nrote.s- da Repúbl:ca. peixou. que se esco:t~~~e 1 nP.o . flcan'!m •a?en~!B Dr') · u-pn~l. foram 
r·-'(:e. · 1 

• t0 formal coni'ra atifq-Ç!ec:. d_e..~a nat.u- o prazo de trinta dms sem. dlntnr postac; em nr~ticn.. O Gahn\_et~_ ~m 
· co·n esL~1s COlJSià.eraçõcs .e.~perô Qtie J'P7~ .• .-..n sf'ln de o S:r. PresidPnte do lJtna palavra _sequer à Mesa do sena- 1 cl'lnitmto. tpnr'IO n · f:rf>nt.P ·o ~~c;ident~ 
~s C<.Jmlssões o..:1e deYem jtllg9.r o pro- q_on.se~ho de Ministros, em urn stste- do, C!J a qualquer- dos.srs. St!nadorcs, \do Qonselho d~ Ministros. ilada re!\U-

~-
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!ro-U de alcance nacióoal. A inflação 
continuou galopante e rlem mesmo as 
Em:sstJéd, que o Gabine ;e tanto se g.a_ 
ba.va. dP. haver detido, ~_essarrun. Rei­
nicigC.:as no m& de maio, continuaram 

.JU"zcs e. sofrimentos para a população 1 taleia, :p~-r.ã. apreSc~lJ.tações do Coral 
brasaeira.. de E:-a.sri1a. 

Ao encerrar minhas considerações, O r~~onhecii?et:to õ:_a ~?t:dade como 
reafirmo meu sincero descontenta· de utJ:tdadc p•lblil;:a. 1aCI,!t:lrá os seus 
men1-o, minha revolta mesmo pelo fato plano3. de expa_n.sao. . 
àe, num ::istema parlamentar, 0 Pre-.. Para. cs d~v11o.~ efeitcs, JUll~mos 
sldente de um conselho de Mini.c;trOs ~t~t'!ltos e cettid~o de porsonalldade 
1\â-O procu-rar corresponder -à cvnfian· JUl''dma do CEMVL. 

ilo mês de junh,o. 
E.stumos assistindo, d _a.. a dla, à ele­

vac;'iri do custO de vtc a. Os gêneroo 
Petapa:recem das fe-ira.t e dos _.merca­
do.'!;. l\·1edida.s policiais para conter os 
õ.tos de açall)barcadorei ou sonegado­
l'es n5o i_.lrodu~em efeito. Depois de 
i.m1a resisténqia de 10 a 15 dias para 
11ão twmentar os preço:, determinados 
prcduto.o voltam a ser vendidos por 
quantia superior ao f'Litmento que se 
pretcr.d1a antes cte desap:;tr~cerem do 

çd- que nêle depositou 0 Congresso. Em. 19 de 1tt.-'1hc ci.~ 1::J2. Cuido 
deix:ndo de atender à coilvocação'"'fei- Mond.n. 
ta. por nma da;s m~is altas corpo:·a·- 9 SLt. PRESL~Z~f~E: 
çqe:; políticas do País, qual seja o Se­
na-do da Repúb-lica. 

merco.c!o. . . 

Aqui fica. portanto, a nianifestacão 
'Co IU.fu motesto. do meu -descontenta­
mento, da mtnKa re:yolt..'\ -pa.ra que 
c0nstP dcs. Anais da Casa e pnra oue 
os ?Gsteros julg-uem as atitudes da­
quele.:: que, como PolítiCa, deve-:iam 
resl)citar. ilclma dP t.udo, :t r-on<:ti.tul­
ção e as Leis- do Pa~s. C~fu!to bem!) 

o sR. PREstnENTE: 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, há 
háo sõm :mte uma crise •teco:-rente de1i­
r.a. .f<-~lt1 de planejamento, mas, acima 
d~ t11:!0 uma. crise de ::IJ!toridade. Não 
llà. autcridade neste !'ais, Ninguém 
respeita ninguém. Gr-~ve.s surgem a -8ôb~e a me.sa projeto de lei, que· vai 
cade memento, pelos mntivos mais fú- ser li-_jo. 
t.eis, sem que ninguém 5{ preocupe com E lido, apoia-do .e_vai ·à:; comig~ 
o jnte:·ê~e público, ooro o Que e.stá fa- sÇ~s de cans.tituici:lo e .T:J"ti,a e 
;~endo en detriinentõ d.a economia na- dP Educação e Cultura, o seguin-
ciGn"!-1. rom reflexos no' plano interno, te: 
~ verdac'e, mas múito rr'aiores _no nla~ 
no ~xterno. gerand-o falta de confisnca Pt•ojctn rh~ lt'ti d~ ~~nado 
em no.<::so Pais e ci'fand.c um ambiente nQ 21, de 1962 

Passa-se à 

oRDEM no !>I:\ 

.Dicussão, e~'t turno únic:>, do 
Projeto de Lei ela Cã-n~ara n° 1'6, 
de Hltl2, (n9 2 .:!62. de 19$0, na 
Ca,<.t de origem) que asJegura aos 
OCl•panres de ft.mç1o gratificada, 
apóS 10 anos de· êxercício, conti­
nuo ou não, o direito de cont.inua~ 
rer.1. a perceôer a. grati!ic(l;ç.'lo res­
pectiva ~em I"-egim-e de mgê'ncia, 
nos têrmo.s do art.· 330, letra c, 
do Regimento Lnterno, -t"'m virtu~ 

· de do Requerim-ento n° 298, de 
19€2, aprovado na sessão d-e 14 do 
'Car:·ente). der;enden?f.o de Pare('e­
res das ·Comi.ssões-de Sen.•ir;o Pú­
blh>s Civil e de Pinan:a:3. 

' . . . - . 
O SR. PRESI'DENl'E: 

de preVEI~Çtib contra nó:;. 1 

O. Sr. Fcrnar:de.~ Távora - Permite I Considera de utiU,Jade m!Mi('a I 'ten~ a pala~Tal o ncbre; Scnad.cr.l 
o Centro dP Esfuilnr:: Jl'v.sicai.s Alcysw de Ca.rva_ho, P:-c.<;,Cent.e aa 

'V· Ex~'- ou,tro ãparte? . • V !la~Lobos, de Bra$ília~ ~ · Ctry1i~s'âo de Serviço Público Civil 
O SR. AFRANIO LJ.GES - Com . .- pl:n·a u matéria. 

pr!'l·•er. 1 O Congresso Nacwnal dec:·eta: . · · · 
O Sr. Fernandes TáVlra- Em re- Art JG. E' COllsiderado i:le lJ-'ill~::t- O S:'1. ALOYSiO ilE C.\F.VAl.HO: 

l::tç"io 9~ r.rcves, é 1nnih nat11ral que de núbi'cq o c.entro .de F.~~ud.ns \-I11- <Sem revi.Jáo do orad.);) - Sr. 
St' V{'!'lfiiucm .. Nest-e Pais, a classe ou::- s'cai..o; VH!a-T..c1ios (CP\fVJ~). f'ntldR~ Pre.sitlt=:1t2. ria qüaJL-.:·r,d.:- de Fr'fsiden­
deseia cbtcr melhoria de vcncimenfua de de est.udr!': e de d".~"nv0;V'!n<'nto te da Qami~fo de Servic;o Pli.lúC() 
ou tem al":ll'na reivin :licncão entra c11 1 tura~- artístico, seJ!ada nC> Distrito Civil, co--nu-nicc à N!e.B, pHL'- os devi­
em greve, e dPntro em pouco. o Go- Federal. dos eff'itc.s, QU'f:' éste Projeto re:::;;b:.>u 
vêm~ crr'~- E' n~tw·a:, portanto, a.. Art 2o_ E>ta lPI_ f!ntrará rm .. vt~ror p?rece:·, (>lf'boredo t! .s:.::~"Crit.J p-;:!o 
-eclp~·-? O r.reves, enquanto houve1l na dP.ta da wa pubEcaei'$o revogadrt.s Sena,d(;r Co:mb':"ü El:rr.;o. O P"lnf':<-:·.

1 
amb:"ao humana. . I as dicrms:ções em contrário. todavia.· r.ão pôde .ser votu.do .POT.Q'Je 

o FtA y A. u. refe1icla Com\~s:'o n":; lo:rou Q?~O-
P-·"11.. AF N~O --' JES- VOs".aj .Justificação rum rara reunir-~~ n.:'.i~2.s últimos :v·{"- frm tôda razao. e f nelo fat.o dP ,. 

o co~,êr'lo 'ceder, admi~ir os gT~Vf's. ·o f'entro d-.. "Rstudos Mu.s!cat, v~l- três dL:.s. 
cnili ~''~~ concorcl.;:.r ou rfP 'lJe.">"t"IO P:-:~ la-I0'1os (CEMVLl fpndadf) Pm 19$0. Prcc-rdnei, pm·hmto, à Jpi+l.':OQ do 
t'mu1"i--1lS .. em CPptas oc••<iões, que ve_l tinha. cr)mo lfin~l!dat'lr, rtJE''I"l~f'T ans Par-ece:, nn.tw~.:>ncia do 11.)bre S2n.1-
mo~ ers" cri.-:;P de a-utnrid"de. aluno.c; da CX•.;nta .CAS'FB dentro dE' dor Crirnbn .Euf'"lO. 

S•·. Pre-;i~PllfR. n~>o;ta h<Wa nssl.stl~ um t- 1 ~r::o educr:.cional P:-ev;st.o p1.rn (Lt! 0 seguinte p.'J.r:cer), 
mos ., um fat.n int'Ql~o. l'Iii.o ncrE'dtto Brn.'>í'la. D:mtre o.~ clube-;· aue efltão 
em: Pie ;<;f' t"''"'h<~ _v<":rif'('-l.do em outro l·"!l:'<ril_~tm, foi um. d0s r-.o-~1c-rr'l_ õ;1e f'"n­
pe;s oflrlamentar1stn. I'!lZ-!':e pr.-,mn~ _ti! ca :'!.m e, ao fmal, fo1 o umco que 
cilo P'lra O.. c"r~o d~ Primejro-l'-.1inis-~- sobreviveu. 
t~,:o~ n _r:ancl:rhtn vai à '"-1~vic?"l _e ~o Nestes dnis a~o::; de t ... ~b.,lho. mui-
.r~d1'> dt;>~r C"HP auf'r ser ~"·11f'iro_li!Jf tas d"flculdades $U\'!Ü!'Qm ~Pm, entrr-
mstr"'. éfP'I"J1:m!'lr. 01w C"··\ fnra P nri- tan_to. imoPdlr o desenvolvimento de 
ma riP C"31quer Pnrt.jdo! li'Qj o nue hã suas otivida<i"s .. 
.Púll-""'l 111"<: 'l"nnt~cou. L\-ilo nuero 01 h~ Dentl'f' 3'5 ~eàliz:H•õ"S do. nent1·o de 
solut'"'"1"ntP, m.., refPrir f; TI"'TI1E'S. TrR- EstuJo~ Musicai" Villa-Lo'oos pode­
tJ\-<:n df' sltu~ciio auP n:=-·o_ C"tJVef!c"' .a ffii)S cltar o altament..P. c11-nCeituado 
f'!Uet~ o1·"r.ou, seia. F Anm fl<><:s._'l oro- Cora' de Eras'lta. c~'._m 87 figu•·a.nte.s: 
J11C'I'""''l ~les~O"l, atrnvPs C o -,.p('Jln E' ria o Qu~nteto Vocal Cl;Sudio Sant.oro· O 
h1Pvl""'~ P'U ccJW"cin e co:rf.:rênciP<;, Quvrjetp In.o::;trumenf.al Pollular; ' a 
o c,nd•~nt" Frrnr·le ctr~") ~inrl_1l n .. o. equip; radiofônica re.:.:non"'ável prla 
C 1lr? r~•mir, cnn.,.r~>"ar d->~e .. mln'lrin.él '?1shnr.,('.ão de programas d:,á .. jo.s de 
ratr'""~'rn'! {fP n::;sgo"'s. rl? ~tnsses. "~"'"'ra múf:'c-a erudlta na R?dio. Yidncadora 
f"'l'""'"· !"''lrp f<>?"er r.rt>s"'fio ~Al-)re 0 C"., de B,·asíJiR: a equtP.E' "iomulisticn Que 
12:t'Pc,Ro. nl'!r~1 cnlf!!"lll'?lltf' . . "r.,,.,.., ~ t;!l- critic:1, comenta e divu~a o movi­
m:1-~ rll\.'> Do:11utaf'l'"" no S mtido Q.e que mento musical nfi .. o só brasileiro c.omo 
f-1:'11 •·~.-n" s"h nc:?-Jto. · do ext-erior: a edlci'io do Bol_etim de 

FllR-<:". muito em ,.efo"rna..<: iJ, b.J~·" Mtísi:.a, que é o úni:eo ~xj.ste:pte no 
nP::tf" ?;"~·.<:. ma" o de o 1e rP"ltncnt" Bn~.stl: o Grupn Afro-]3l'S<;i1eirn de 
wr'":'"'tr>'Tln' é de ''"19. rl'frmna en1 Brnsma com 120 fignrP.nfec: - e o 
"'10;'"'"'1 f"<"''ihl'n"s nrt'it'cc<: .rlp llllt'!l rf'- D">J:r·tameutn de in~trumento.c; rle 
f'"ll''"Hl rio Jl"S~ mn,.pl, ·~r"t;vamP!lf" sôpro. pe!'CWsão e cmxla.s, co.ri1 mais 
-r., v.,__ ('.---·v•r>-m T\l"'.St" Pn.ís uar!l !"" n:_ de C"'n 11 Jnn-:-~ rletlicoando-.<;(' ao ar)r{'n­
z~r A •• ,11 f} r0_f.s'l. p;n·a. .<:;<> ""'m"'.,~·~l' di7!'c'lt) rios v-1..-~os instru-montns 
am-~1 ".S f"'P. Q1TP"em f., .. ;,. 2 f",.,.,.,., .. Htu;_ Cat-e 3:nd.~ mercirrna'· a P<:fr"'t~ rn­
('1'{'., "'n""1"<: fl'Je .ri""P;Dm v'f>l':l.r f'~ labo'!'··r-1': 0 ent'"e o nentro d" '8st;,td"1S 
~e'.<: ~f'l1'·:•1 Po; C'lH" a:"p.lrsrn :o:o~·rr•c- v<~•l M"t•<:;cnlc; V'l 1R-Lr>'1"·" c a Fnnda.--:~o 
h""'l'<> '"?-., "' C'f''l"~"'...,r'IJ o.s lnter3s~ Ct•ltn .. al dn D 1st:-:tn li'Pti"J'Pl qw' rom 
se10 P r-"" (li,.Pitr•o::; da p•Wf'. o ~eu Cor11l. v:?'m at<>nrienio ?>" fre-

8::-. P"•~-'lir1rntp. e ~""· p~..,!>rh1·r-. .:; qii~nt~ sol 1ctta ... -1e-:: OOrfl. !>tl"P.o;"'nts­
:não nn"ro ll~<:olut:?~"""~'1h. m<> d~i')l- .. ç.., ... n?n\. ?')TesenhH~õe~. in~iusive ncs 
!?R'" n'"<:~a t"ihU\1"1. 'T'fl'11!',., n~ n'""'v:;<: f.p~tria,c: ('f;c:a;s õa rJdade. 
colP .... 'lo:; ns P" 1::>v·-r:." ol'e tf"Hi n.,.,...,,~,~- Há a'nfq o frut'fero in,te"cf>r-1bio 
cje' C:'l";"l.., n dcsq...,.,f,., il"' 1"'11 hl'D.>iil>'rc entre o CEMVC e eiVid1.dP.<; ç<~;~o"blli~ 
flll" Pr>:·~r'!ih nn F,~~"n. rnP tP,.,., f'"'"~ V:!.o:o r-a-•nry fl Poül"1' Clube de BrasHia. 
ten <If' nU!:- f~te Pf!f.<; RO~~~l' r1,., twlo O t;'on~ ChlhB de B"asíli>l, Câ1Tl'il\'ll 
de•Ji.-.-.") dí' ,'~llCO t'!:m'Jo fo:-m::>~n a.1 Júnior df' Bl'r.srPu.. Ali.2ncs Fr11n···~~a 
hPo tl~·;; n-n'ld<>'l potfinc; 1<: m11'1rlh':: Õfl P.;·p:;'t!a, Lions C h H~." , do Anfmow 
E' 0 dP~<>b1fo de t•m b"'.l<;lJ"'iro n11e lis. P.~tary Club, de Coifln1a e Clu­
f~!'!.P 0 t-P"1tm f'S:='""a" ~:n1 oue pr-~v;- bP Un'd::>\ie- Vhinh<"U!"'ft. de Bra.sília., 
dA11c;<~" Rflif'T''l tf"ttH!--di'!-;: ,-~-n. fi <::1Jl•1~ 11for<t conv'trs d~ ent'clarl"'::o cu't't"afs 
(~~o fl,., 1"l!'f''"'lcm!1c; n"" nl)fi:prlam S"'' dt. Rio de .Janf'-!•·n. S§o Pau1o. PfJrto 
l"e,"f'l~ri·ln<: c0rn f~cJll'i ... nr "" rul" "" ,ATP..,.l"f' Pelf'~.,s. A1r"Tr>l-e- .luir, Ce J'lf)r3 
cnUmto, t·ão :::cndo stQ"r.av~_r rs. f'_nm nre~ ,t::;alvador R.-Fr:ife .. Tnl'í ... Pf'.<:.<:nn e For-

B.-1-<;p_ondo Que "::to fu·::-ic- .:trio 
'Pút!ko ccn!J:l7lie d.> funçh :-:ratl­
ficeda do servil':o púlJlí:-~ da unuo. 
d:~s autarru'r.<( frdel'-:-: 1.<: e de 1 TM"~ 
ritôrios ·fic3 a&s~'f"U':?d'l 0 &re!to · 
de ccnt)J1uar a pe .. ·cc'D2-r a re<.nec­
tiva gratificcr:'io, qu:m:lo, auó.s 1Q 

an('s ·de exe;·-cício ccn.s:-:;ut~vo nu 
int'-'-rnalado d.p C'\1"''0'> de ít.mc3.J 
gratificada. vir-r a' deix'1r de ext>r­
cê-;a..-;'', o pr.e~ente pr-ojeto n·eU>n­
çie c_i"i:lr direito no~·o. no. Ql-if' _res­
pei~a ao instituto ad'1_.1lnistr::-tiv-J 
da função gratifil:!::~da altf'nn<lo o· 
sistema vigent-e n'l le~i,<:~a{'.)Q .;:ta­
tuHria do servic'br !JlJbUco reae.raL 

AlPm de;-;sa inov"lro:lo. o ·PJ'Õjew 
em seu a.rt. 2ÇI. ambHa a Fu~ :lre.1 
de b~9effr!o a todos aquêl?." quf, 
~mbora afastada.) cio exercfc:n de 
funções gmtifknds~ . .satifAt'S'11 a,.c; 
condir-5P.s e.st:lbt:'IeCida's no art. 1" 
envoh•-en'"'u. · aind:l, ex·~~es.sarr:.ent . .? 
Os .servi"':!ore.s auti':qlücc.~ 

O:-~. em rela«.ão a 0 n,-:'s.>toal.<l~= 
au1 a.rnn:us. a Juri."l•r,Jd :lnt''l r dmi ~ 
ni:-:trat;va_ te•T'! f''l -:nd;.,,,e.,to on"" 
nfio lh>e s-io t>plic'\-veis 0s pre­
celtrs ela Lei n° l. 74L Pf' "'> dl' 
no,•ernb!'o d"- lf.1" p:"~r rlf·!'"Udf'r, 
par-!:l. .c::ua va1id'"'d!> ju1·idk:~. d-> Õt'· 
ereto dn P::ô;:r li'xe-~•.tHvQ cm• pres­
cresa tt {'x1,'fn~":lo d.., m-:~\floo ~ 

11. • 'iu~tWt?""'f:in r'u n"ol-:--tr; " ns 
J'P..'"0"S <>'"rb'~rl;t<l 11·.,~ rjH'f·•::-r~.,. ~?" 
CC'"'1Í"5ôes T{•t;n:~~<: à".'> D!:o;:'."t"':lo.~ 
re··o'am m~e a ~~.-,..,,., .. ;i'l <'h. r>:11.­
té::·ia resn~tou d0 f'lf'J n, i<!. r,.er 
g&rant;da prerrcgnti\·a idt-ntica fi.03 
ocup~wte<; de- csrlt'.•<; (f~ J'"'n~-nea~ 
to e'U Comiss.~-o (L\~! n° 1. r;-n, d~ 
1952) . 

O t-telat0r da Prn"!:•..,..,lc..<if}. r.-1 Cr--I 
lT'~"ãO de !?f'-1"\'Ü'D Püb1ir>Q d1 '"-•~r.~ j 
Ca,sa- (lç- Cr·v~l'f'.,...c nsstm ~xn?.• o 1 
.<;P.U nonto de vü-:ta: 
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"Acolhemos, tamb-ém, o projeto, 

pois que, se a Le1 n? 1. 741, citada., 
pode beneficiar, com .a decorrên­
cia do tempo, pessoas que, em.hl/ra.­
ocupante r.~ cargos em Cami.S~ão. 
rui-o eramqpl}teric.rmente funcio­
nários Públicos, por mator razãa 
pod~~se~á conceder o mesmo be. 
nefício a ocupantes de cs.rg·o.<> de 
chefia de funç:io gratifi:::ada, torl:s 
êles, obrigator:i.amcnte, funcioná· 
l'ios públiccs ·'. 

C-omo se ohserva, aO considerar 
a. função gratifi-cada. com-o ca"~O de 
chefia, sujeito, Pcrrtanto, a. oeupa­
ção, Ja,bora-se em ·eqlÚYoco nHmi­
festo, diante da conceituação j 1 J~ 
ridico administl'at:va. da tun~ão 

gratificada. 

A a retribuição dessa nova par­
celà: de encarg:;-$ é. pois, atendi:i:t. 
por um siste.:na .de. g.r:::.-tifi.J.:aç:::.o, 
de natureza prolabore jaciendi, Q'l~ 
tem, ~o caráter de tran.sitQrled..,cte, 
o atributo 4:ssenciaJ de- sua defini­
ção. 

Desta .~-orte. cessando a obriO'a. 
ção relativa aos ,novos en.:::a:r:!"o.'l, 
dever de retribuição a êles relacio~ 
nado. 

.Df~-se. modo. 9 projeto, a ("'111· 

trá-rio Sensu. pretende esta)Jelec:r 
a continuidade de oagrtmento p1r 
sPrviço não pr-estJ.-do, .sob o !n'P­
dame-nto da eX:.stê11.cia de n~·:o 
causal com o _pnceituado na Lei 
n9 1. 'M:l, de 1952. 

O exame <i.a. esp-écie-. t.o.d:_avia. of.r­
rec~ entendirrte..'1to di"fBrente. con­
s~-ant,e a natureza das hip:Skscs 
em questão. 

No oue respeita à Lei n'? 1-'741, 
_de Hl52, 0 que se te-m em rn!ro. (.> o 

rc.:::-onhvcimPnt·o cl~ • est.'l!Ji!ldurb 
p'll"'l. o o:up"nte de cargc is?l!!'10, 

. de p~ovi-rr'ento' e-m r:omi"~::o, ~­
poi.<l de lO ~nos cle.exercício co!lti­
nu~ :lo do mesmo. 

A Vista de tal- próu-ooito, 1mpC'~­
.sível ::Jeria a correlac:>.o ro:n a 
funç.:;,o gcatif!r.:adn., con-:::clc··;>m,o 
que nêste caso a. e~t~'·:lii~d:l:"' _l(l 
cleflai do exe-rciclo d-~ c~r-:o o:-r.,•i­
v.~. jarr.r!is do de.scmpenho-da fun­
ção gtEtiflcarla. 

Temando-.se Pm conta, ta.J~'tlf>:->1, 
.o qrau di" incidênciD do prcj'>+J. 
em cotejo cotn .a Lei nCJ 1. 7~~, de 
1B5?, verifica-se q.u~ . .&te .é e.x­
ces'ilit.am.ente li-beral quanto a'l.<; 
b?-nefióos que (}JJt"rp_:J:!. n'J·._. l",~u~ 

da comouter, par.a .ef~lto d::: jnt~· 
gra!!ntr.ão do' dc~5nk> n"''::::>s_~-õrjo 
20 f~o-r }e;ral t~mno do f.~r'J;"O 
c:::m •• ~cl!tivo ou interr:-ols'd-o, r'l?!'l~ 
do aquêl-e diplcma . le;nJ exi';'f' ~ 
concretizacão c'le tempo de strvlço 
ininterrupto. 

Ad.emais, o art. "2Q -dtl pro'f"f(), 
n~>S -!:-êrmo-'l em .-que está rei:"i l~. 
eru:f'i:nia, no camno do .dir~ib h­
t-ertemporB.!, interp~·e'a-;5':'.'" t:r-:­
R~2S. nu e nnde!'iBm CiJ'"l"~nl:- , ,·a 
rHroativida-de , -ri~ 'f;;$lJ",;~i-·o 
abrJ"in~e:p.r\n o p1"-rh:·d0 QPe "" ; .... '~~1 
eam a f'd .,..?c da Lei no 1. 7-U. C e 

22 de nove:nbTo de 1"P52. 

E,-'11 CCQCl\.!SáQ. c.om·ém s!!l:'~nh:q· 
o QUe d.~PÕ€ a Lei 11° 1 71;, t',t> 
28 de nutu.br.o -d-e Ul12, (F~tat•Jt:l 
dns FPnC'lonfries Ch'is-da · Un'áo), 
eln .seu art. lEO, letras a e b: 

''Art. lBO. O fun:::icnár!o Q"P. 

oonta.·· mal<, de 35 anc.s de s:::rv.i­
ço público .será a.po.:::e.ntã:do: 

a) crun as vantagens da ..con•Jç. 
f.áo ou lu.nç.2..o" gr2t..tfica-da, em .('tli;, 

.e:nõrciclo .se achar. desQ.c -{>C:E! o 
~xetcú:io abtanja ~oo:t ü1terrllpção, 
·os- ctnco .n.·"Qo..<; ante.•-lcre-.5; 
~ W .:om .id5ntica.s vflnt.a~<'!Ul, 
de~dl? ~ue o eY.e-rdcio do -car0;.o -em 
COnl'~aO- ou-- d~1. f-tm"ão gratifiea­
.da tr:--nhn. con~preenàtdo um perfo .. 
do di!! :it>2 ~nllS r>nn"<l.~ntiv,..,~ (:lt.U 

I . 



1168 . TêrÇa-feira 26 OIARIO DO CONGRESSO NACióNAC-(S0ç1Co 11)' Junho d•• 1962 
--====---

não, mesmo que, ao apresenta.r-.:;e, 1 cio consecutivo çu não",~ mesmb dez (101 nnos cons::!cuiivos, sem Jn_ menta do mérito na carreira do ser .. 
o funcionário já esteja fora da~ quando .não mais exerçam a Função terrupção, um cargo em comiss5.o. vwo:, e, para que aquéle3 se prowngue 
quele exercício . Gratificada, ao _passo que os primei- :E:ste projeto assegura vantagens .ao pelo prazo de 10 anos, como }Jrevisto 

Em face do exposto, e conside- r os pela Lei nn 1. 741, d!) 1952. obtêm funcionário que ocupar por dez nO) no projeto, deverá e mesmo - como 
rando os amplos favores que já estabilid:J.de no cargo depois de ctez anos ininterruptos ou não, uma fun- se torna curlal· - ser· J:;enovado poi• 

são outorgados aos que exercitam anos de exercício inin~errupto no ção gratificada. diversas vêzes fato qu..:~ iadicu., irre­
funçõe<s ryratificadatJ, cpins.mos pela mesmo. Ao furJCioná:do que ocupar nove (9) cusàve1ment~, reiterada. confiança 
rejeição "'do projeto. I 7. Em face do ·exposto, opinamcs anos ininterruptos uma função grati~ pessoal e de reconhecimento do mé-

• .i- • pela rei~ição do Projeto. ficada e. posteriormente, por seus mé- rito por parte' do Govêrno. 
Sr. Presiden~e, é qu~mto n~e cumpre Sala d2.s. Comissões. em de junho d~ ritos, mais nove (9) anos um cargo O Legislativo já se manifedou em 

'Í:l.zer,. ~a qual!dad~ de Pf'e~J~ente. ~a 1962. - Ary Vianna. Vice_President~. em comissão, inintf'-rruptos, nenhuma outra oportunidade e, o:: a o f.2z nova­
ComJssao <;te ServiÇo . P~bhco CIVIl, em exerc!cio - Barros Carva:Lho. Re- vantagem lhe será dada. . mente, com o senso éle justiça, vi_ 
du~do o reg1me _de urgen~Ja em que se latnr _ J.011e.~ da Cnst.a _ Pau/fl Por outro lado, 0 art. 180 do r.s- .sando a situa~ão 'de outrcs servido-
encontra o proJeto. CMw.to bem) L Coélho (vencido) - Fausto Cabral tatnto d0s Furicionários, .iá estabelEce res que demonstraram wa capacidade 

o SR. PRESIDENTE: (vencido - _Nof1Ueira · d't Gama: vantagem; idênticas a de;;b, propc.si- em cargcs de direção (lU de chefia e 
Fern.(lndes Tat:ora - nuy Came1ro. ção. quando da aoosentadoria. que, por motivo de int€~ês<Se adminiS-

A Mesa acolhe o Parecer que acaba , 0 Eervidor público. 20 ser chamado trativo, .Se viram substituidcs em 
de ser Jido pelo eminente _ Sena~or I O ~n. PRES..lDENTE: fl. ocnna.r l'.m post.o d"' rcsponsabilida.-- cargos transitórios. ~ 
~Ioisi? ~e Carval~oi <:omp ,<;Ia C<;"~J.S- 1 Ao pr"'<>ente nrojPto .fJram r'.prf'sPn- de. função j!ratrficadn. ou cargo E-m Não há na Emenda nenhum espi­
s:--~,tecn,ca de Serv.ço Pú.büco C~\ l.r tB.d8s vári8s (>_mPnd'ls. O'l'~ vão ser li- c::missão. já traz nonderável t-empo de rito inovador, fora da.s normas legais 
..... obre a mesR Parecei: 9ue va1 se das p~lo Sr. 10 Secretário. ~<>rviço prestad•::l 3 arl.minist,.a,.,ão Pú~ Yigentes e das previst1s no projeto, 

hdo p:;lo Sr. 1° Secl'etano. bl' ·t b 6 · d mas ·'>im a intenção de conferi~·. c:ml 
, Srío lidas e a~oiadas as seguin-

1 

C"t~~~- ~it~~~~ã~ ~u~a 0 ~~r~~~~~~
1g· di~= maior razão, dentro dO:· ss.btrcr p:·in-

i; lido o seguln/e tes po~;~ivo f'>tatnt~rio lhe a.3.sequra. cípio da economia, vanta-e;ens ,irruais 
Parecer nQ 220, de 1962 "[;"AJI'ENDA N 1 A~~im, J'Ustifi-.a-se" D'-'OD. osi~ão .. pl~- às já C'.cncedfdas OU em vir:s de s~rem 

~ - .c.~vJ. ' • ~ t t c. ~d - 1 ccncedi~as p~lo exe!ckio de cargos 
'I . li . ' " Te· d l n?men e. nor en""'r ar aoue es q~te ou funçoes hwrà:~·qu<colne.nte J·.·,rer'o·· Da com-issão de Finanças, so Jre Subsf't" vo ao ProJe o v~ ~-t C. ?.1'!'\F"'Yl f'Cm a rrirlim· n":l.,.cela de rr;- . "'". · • 

o Projeto de Le1 da Câmara D0 16, Câmara nQ 16, de 1962. nr..,s:abilid8 rte no trato da coisa p..:i- res, O·~·. de menore~ e.1cargos e res-
d9 19€2 mo 2.363-B .. GO - na Câ- 1. bl'c• .,·t•Jac<o c"-re-n"""r1""·n'• . com 

1 

ponsab;l:ctades. . . 
mam), que ~ssPqura aos ocupa"!~ es~". nu'"''Ua resnonsabi!lds.de. r:l.s!,la:. em . e JUn o de 1952. 

I 
(N\1 2.362, de HlGO, na Câmara) · ·•· " ._ ·•• ' ' '"'- .... E 1 15 d h 

t~s de j1:ncao" rn:attjzc~df!, apos O Ccn;resso Nacional decreta: f'<-1., dss .Ses<;fiac;, ·pm ::'!1" r]~ j:who - Venancw Igre1as. · 
rle_'i: anos. d? ex-:-rczcw .co,ltmuo ou [ ·, A f, . - .- 'bl'co de 1982. - .Jarbas Naranhão. EMENDA N\1 4: 

ceber a g:-êltij:c~çtf.o respectiva. ocupsnt~. d~_ funçao gTa~1f1cad_a ~ car"'o EMEND!J. No 3 Smt:tua-se o artigo ]Q d:> Projeto 
nao. 0 dtrelfo de eontmuar a per~ , Art.. 1 o . uncJOt:fi:11 0 pu 1

0
• I 

em com•.ssao do serv1co pubhco dn. . • , • pelo .s.::guinte: 
Relatol·: Sr. Barros C:lrvalho. nnHío. das l'utarquias fede::ais e dns Pro~etn de Le! da Canara no _16. ·Ce "Art. lQ Ao ocupante de funr.lo· 
P"l p"csnnt" p.,.oial·o de autori:t do Territórios. fica asse"!:Urado o ~ire_ito :'D62 1'-l-" 2.3fi2--:B, de 19::::0, na CarnaJa gratificu.da do serviço civil do Po(:el· 

nob;eo De Utado ,. H~~'lcar poreira de continuar a perc:eber a rt"<:pectlva dcs: !JeputC'àO.'L - Executivo da União e dos TerritÓrios 
pre+ente s~ asseO'urar a~ funci~náriO I remum~mçáo, auando, ap:Ss 10 (d€?,) _oue 11\"~'?-'U"a acs. OCll'lantes de fun-~ fica assegmado ó direi~o de _c:;ntinuar· 
~ubÜco ~:!'ünant~ de FPnçiio. G:-atifi~ ano.s n."_ e:·erc'c_io ~onsecu~~i';O nu h- c~~ gra~lf!~ada., apos _10 ano c; .de .. exer- a :perceb~r a._ respectiva g::a'".dLcaç,to, 
" d ct' c.~.. p· 'b'" d Tlnl·~a- d"" ternolr>do de fnn"Ces q;rfklflc8rt?.s <lU c Cl~""~. c .. ntmuo ou na o. o dJren.o_ de a[J:JS dez {10) an-os de- €Xe~·cicio ccn-
~• a o .._. ... rvwn u .. 1co a. a · ,~ . . - · d · de ce'1.tl"l"'l1P''F'l'Y\ a pe.,.cebér a g'·a'-lf'"a L' d d · t'.u+~rauie Fe"dera's 1, d"'S T"rritórios c:ngos e~n com1ssao v~el' a e1xar : . , . · .. " .. y .. - secu~1v-o. quan o e1xa.r o exercido 
'l~ direito 5de continu3.r Prec;bendo ~ e},.-.ercê·los. çz.o rcspecttva. da referida função'', 
·es'Jcctiva r>"l'?tifi~~;-fo, ou:m:to. a;oó ~ § 1o. Quando mais dP. uma func~ o · EJ\~El-<Dt s Justijicaçt.;o 
rez ancs de exe~c1cio_ c-:msecu~iyo ou rrratificada ou carl1'o em comis::.ão t"'­
nt_eruolado de Funçao Gratificada, llham sido exercidns, ·se:·i'i.o atribuid'lS 
Cerzar de exercê-Ia. as ·vantagens do de m'1.!or valor. 

Ac1·N.cente-se no !fnal da em:m~a: 

''e dâ outras pl'Óvid6ncias.'' 
O Proje~:J oriunqo da Câmara dos 

D.:putados, ]Jrocuroil ::ornoir a in­
justiça de assegUl·a;_·-s~~ sà:Úente 2os 

2. Parâgrafo Primeiro do Artigo 
Primeiro, estabelece C!:Ue, quando mais 
de uma fun~ão tiver sido ocupada,. s·.e-­
rão atribuídas ao funcionário as van­
tagens da de maior val'Jr, desde que 
a tenha exercido pelo menos durante 
:lois anos. 

3. o Artigo Segundo determina Qne 
as vantagens decorrrntes da _aplicacão 
do Projeto e da Lei n° 1. 74 t. de 1952, 
~Serão extensivas aos servidores das 
Autarquias Federais e a todos os !un­
cicnârios públicos e autárquicos qu~ 
já tenham preenchido as condições es­
tr.belecidus, e.mbcra não estejam mais 
no exerc:cio, d!t.funcão. 

4. o Autor. justifica a propos1çao 
afirmando que ela visa a corrígir "a 
lniustíca de assegurar-se sàmente aos 
ocupante.s de cargo em Co.mis.são, 
quando dêle afastado, o direito de 
~cntiriuarem a perceber as vantagenS 
rio cargo (Lei n9 L 741, de 25 de no~ 
"embrn õe J952) ao completarem dez 
n.nos no l d~ exercício". 

5. A matéria foi objeto de es.tu·:los, 
auanto ao médto, por oarte da ilus­
tr:?Fla ComissRo de Sêrvk-<> Público 
ÇiviL oue oninou pela sua rejeição 
ssli?ntando oue a prooosição "pre­
tende estabelecer a continuidade de 
{J.?'!amento Por servico não prestado. 
sob o fundamento da existência de 

, nexfJ causal c'lm o ureceito da . Lei 
n\1 1. 741, de 1952". Esclareccu, amda, 
que ''no que respeita à Lei 1:741, ,de 
19!)2, o Clue se tem em mim é o reoo­
nhecimênto de est.abilidrtde para o 
<Jcunante_.de ce.nw isolado, de nrovi­
.mrmto em Comi~<:ão, denois de d~z 
anos de exercício continuado da 
MP.SID('>-", , 

~ 2r:>. Nã,o ~erá permitida a acumu- Acrescente-se após o art. 29, o .~e- ocupar.te Çe cerga em ccmissto, 
hdo de vantagPn<; ,.onesnrnd<>ntec; a guinte artigo: quanc:-o dêle afastado, o dü·2it.o de 
duas ou mais funcõe.o; gratificadn. "Art. 3o !guRis vantagens ficam c.:-ntinuarem a percebe:: a.:; va.n~agens 
nem desta<: com a vantagem de cargos também as~eguradas aos servidores do cargo CL~i n~' 1.741. de 25-11-5:!) 
em comissão. pela part:cipa.cão em órr;ão de D~IL ~i~1o.comnletur::m_ 10 a:1os de exe,·-

Art. 2o . .As vantagens desta Lei c be_r_açao Coletn:a .do Poder Executivo, A inclusão nes<:e re·)·ime Co ~xer-· 
as d1. Lei no 1.741. de 25 de novC'!U· o?s.ervc:_dos ~ •limite mens?-1· da gra- I cicio ·de full..'!ão 'gratÜ~;a.rl.~ an,~\rra­
b::n de JE"52, ser.~o e~tensivas a?~ ser- bf!caçzo rshpul:ldo ':~ .Iet. o d 2c1u:·~o I se medid~t da. niais f.cl:.r.;a ju~tiça, 
VJdores das autn.ramas fede;-_ais e. "j de ~ez ::mcs de exe1c.c1o consecl_tno :çorquan.o sen<io 05 .c::t:-gos em comis­
V~-dos. o-=; funcionári0s públicos e. at.':- ou ~_!lterpol!ido do .m~ndato, ou ~a são e :n funções grat:ficaria.:; ocupa­
taromcos oue, n_a data de~~a _ Le1. l'> fu_ncao f'~ am~a. 0 dJsp~s~, nos pa.~~-~ das em caráter transitóri<>, p:)l' pe.->­
tenham ~l'reel}ch'.do as condH;<;es nela I gJafos 1- e. 2. do art. 1 desta 1eJ . sôa:; q·J.~ possuam e:'{p;;mbci!:t ar,-
estabeJecJda, mmto embora. na_o ec;tr- Justijicacão ministr.ltiva e ccmpetimc\a not.ória e 
i"l"Yl f'"'lais no exercício da fJ.Jn"ao gra_ . . · . · c.·ue t<:.nham dado pn•va d~ sua ett-
tificada ou cargo. em comLsSf"?· . ? proJe_t;?"' p~-rll: s.er mte~l·a.l;mente 1 ciência .. e ·capacidade :1ã:J hú pmque. 

Art. 3(). Esta Lf'l entra em Yl""0.,.. nr>, Jl~-:.to e atwndei \-s suas fl_n::ll.d:1des conc2à~r-lhes ,tratrmer.to divtrso. 
.Jn.ta de sua public~cfio. revogadas a:; soo todos~os aspectos, nec2ss1ta. sofrer Chamamos, ainda, !.t<3!içd,;~ para 0 
disposições em contrário. a alteraçao d~ QUe ,ora se cogtta:. _ fato de ser 0 cargo eu1 comiss.t,o 

, st.ijicaliva ~ emenda VJs~ r-eparar um~ om.'.~sao ccupr.d-o por pessõas :td<ras · vC:r:es es-
'Ju existente, relativamente aos serv1d0- tranil8S ao serviço tr.:i.bl!c,l 0 que 

O Substitutivo nra apresentado vi~~. res _de mam~atos em órgãos de De!ibe- nunca aContece a-o-s 'lue' PXercen~ 
a corrigir ir:regnlaridades oue surgl- raça-o Co!etlva do Poder E~ec~t!Vo. função grn.tificada, que nJ. mabr 
ria com a aceitação do nrojeto de lf'i .Em verdade. tr~t~-.se d_e Ol'g~:os. de parte das vézes é a qh~fia õ.~; .se):lo, 
da Câmam no 16, de 1!:!62, no qual se cupula da ~~mm1~traçao Pubhc3, ccupada, .semp4·.:-, p!>l' .fUI•du-:-táric~ 
admite 0 exerdcio consecutivo r:u in- .como na reahoade se aure.o;entam. e efetivo3. 
terpoJado de" funr;õe.<: gratifics.d"~. cujg, com'1etêncis. ~::dor ~-o jul.zam~n-. O fato principal, p:1ra o::. atermc.'l 
quand-o. para os cr>rgos em comi.ssá'l. t~? d.e re~urs~s. h1er~rqmcos nas. ms- ao assuntQ. é que a C~·~n:ssr\:) d~ J:t~~ 
:t J.,ei no 1.741. d~ 25 de nove'rnbro d~ ~anc}as. ad_m~n;stratlvas, uns a_te em tlça da Câm'l:-a dos Depl'tucios, ru 
1952, exige exercíc!ojninterrupto du- mstapG_m ulbma. colocados ass1m em emitir parecer sôbr~ o p:-)i::;·o. 1~~ 
rante dez anos. nível de vinculação direta à Presidên- ve o cuidado de p"Kl.ir au Hên.::jq ao 

A.ssiln, para que o Sistema 1egal 
abranja as sítuaÇõ~s vinculadas MS 
car_go~ d~ p1·ovimento ·em comissão. 
~ri.ando condições de identidade ent:-.'e 
éles e as funções 'gratific~das. é que 
se propõ~ o present-e l'íllhstitutivo. 
como m~did~~- d~ uniformiclade ill­
... jrti~o-administrativa. - Fausto Ca~ 

b"al . 
•ll!MENDA No 2 

Acrescente-se nos artigos 1° 
seus parágrafos, depois de 
gratificada, a. expressão 

"e cargo ·em comiss~-0''. 
JuStijicàção 

(' 2º e 
função 

cia da. ReDública, ao Pr-es'dente do DA'SP, tendo aquê{l::~:--ó:rzit') ·t:.spe.::i­
Conselho de Iviinistros de Estado, fi~ fico do sel·viço público, se rr.~uüfes-
~nu·ando. dentre éles c:::mo demons- tado a favcr. · 
tracão de sua. expressão hie!'ârquica 
equêles oue se apre.s!"ntam com a <f.e.. Eis as informações pr?-!Llda <; pe .. 
nominação de conselhos. lo :rJ:epart~m;mto Admin!st.:at:\n do 

Para a sua c.anstituição, é exigível se,:·v1?o. P,ubl}co: , F , 
reputa:.ão ilibad::t, a par dz n, otários., Pres~d~nc,~. d~\ Repub .. r._, Gabl­
conhecJmentos nos c:3mpcs tecnico.s- 1 nete CIVil, l3,_as!l.a em 2:1- de j·-llho 
.iuridicos e econômico-fi:rum::_oeiro ou du. de l9Sl. 
administração pública, recaindO: a e.<;- Excelenti.s.simn Senllm· Prfm-;iro se-
co:!ha procedida no inten~~se do Es- cretár-io: 
.tado e da própria coletividade ,e:n P3.SS') à:; mãos de _vo.~sa I~cel::>n­
funcionários da_mais pc.s;tiva expre-.t:-[ da. em anexo, as i~lforma~fi~.~ ~res­
são no concP-ito administrativo da tadas pe:o Departamento Adrni!"lis-­
pa.ís e aue têm exercido funç-ões de trativo do Se1·viço Públi :,... relativas 
remarcada rf'lPvânci:t e r<>presentaçã'1 ao Pl'Ojeto de Lei n"· 2.362. de Hlô'l. 
na. vida pública P'lcional. d0t.entores do E;enbot Deputado Amilca1· Fe1 Rl-

6. RealmentP, a. raz.tio está ~~n a 
Douta· comissão de Serviço Público 
Civil. Sob a. alegação de conceder-se 
o mesmo tratamento a.os ccunantes de 
cargOs em Comissão. e aos de Função 
Gratificadas _ de conceitlJ aQ1o ju ... 
:rfdico-administra.tiva bem diversa -, A emenda visa a corrigir injustk:ts 
-pre-rende-se, muito ao contrãrio, dar- que se verificarão. se aprovado o pro-
-se 'mais vantag-eú~ aos segundos, de jeto. Senão. vejamos: 1 

de altos e espeei81i?.-:'ldos c:"J.nhecimen- ra. \ _ 
~os. os {11taio:: como óbvio: foram 8.ufe- Aproveit:> a oportunidade pna -re­
ridcs após ton~os e.n-cs d~ exercício de no\'ar a Vof'sa Excel€ncia üS prc,te.s­
car~os de ch~fia e dir!"~áo. t-os de minha elevada. esjj-rtlíl r> r:o-:1--vez que o P'-'Ojeto lhes dá o direito de A Lei n9 1. 741, de 25-1!-52. já as-

'eontt'nuar nercebendo a. yr.atificaç.ão I segura os vencimentos do cargo, -a 
,~ Gatua.. anru:. dez anos de "~xerct- cuem. !u.."lcicn~r1o cu n?.Q-, ocup-ar por 

·o exercício -do rnendâto, dada~ .<:U!l. side:·aç§o. - Quintonilha R.ibeir0. 1 

rele\'t...."~C~:t. rct:rcs:nta o -reccn~eci-, C!1?f~ d::> Gabinete Civ-:.1. . . 
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r
, A_ Sua _1?-:c~!êneia o S.!nhor .Doutor: Tem a pa1t>.v:ra o nohJ·e senai.or Mo· O SR. PRESIDENTE: 
Jose ~;Olll~acw Laf~r:.t~e de ~nd~\{- gueha da Gama, pa .a des'>::nar 0 te-\ . 1 ncpoll_s, Ecoporanga, Jceirana, São 

I
da, Pl.tneJr~ Secre~alJU da Cam2u1 !ator da com!ss.1o de const!Clt.çf.o e l o ProJeto depende de parecer- da F;ran:c.sco e Colatina. Na área rei-
dos Deputaacs hrs. - Of. da C. D Just~ça. I comts.são de Fman"as Não presen- Vtndtc:ada por Minas, tlla.s do Espírito 

l
n9 9~W. de 2€-6-6!" t p. 'd Y v· . Santo está a cidad" d" 1A nt <G 

•·p .. e~:ct 1 ,..,c;o __.,,: Re· 'bl' D o sn. :SOGUI<:.lRi\ DA GA.Mt\•, es o 1est ente e o u:-e-P:restdente h. 1 •Emll. · - ~ a ena a~ , ;. »: ...... ~· .... .....':" , )?-.. c'l. e~ _ . dêi'~e órgão técnico, : Pl'esiàênc1a rte _ to). Não é justo que es.1a 
''P~t tdn_~ :-~ A.~m;.~1sL1· 1.~1\'0 do S.~ r- (N_ao _fD_.!

1 
rer:~sto pelo o_rador) , -~,Se- dest:Ina o Senador Nogueira da Ga- popula~ao ?ãO seja comiderada, na 

f~H,o Publ.co .. B .. asít .. 'l, DF. em J3 d<! nJ:oi P.L'e.- ... dBihe, o PfOJet? de T,rl cta \ma relator eventua' da Comis·ã de deterx~u~a~f~O prevista ll!) art. 58 da 
,JUlho de 19tH. Of. 85G Senhor Clwfe C[!mara n9 18, de 1962, fbl dis~~·:o:Jl.dO I Finanças 

1 
;:, 

0 
C:onstiL'u.ç 10 .F-e-deral, como ]J~m rs-

l~O Gz.b!nzte Civil: à Comis.são de Constituição e Justica, • ·· · smr.lou o parecer do nobre Sena·lor 
1f A~ restitui-r a V. B~tt. ~ pro~,;:;:-;o 

1 

ond~ foi relatado ~rhneü·an:;.e.nte n~-~\l I O SR. NOGUEJRA D1\ GA .. ""\!:1: IIer:baMo Vieint . 
. :nnexo contendo o ~xpt<\'."nt.e em\ nob1e se~actor Hel'lb'illdo V1e1ra, C'JJO _ _ . • c ~ . ~que o Pr.>neiro Secretá.c'to ,J;~ Câmara \'Oto conc;Uil.l pela reje~ção do pfC>I~~ (1·-tao . !Ol retnsto pe!o oro:aor) .· .. ~alt~ du3 Sõssors, em 25 de junh>J 
, dOs l?~~mt;ado-s s~!icita 1njo~maçôe·J a· ~·o. ve~·mcando~~e emlYate na vot3:yfio, Sr. Presidente, a cornl.ss.o de FI!!an· 1 de 196'L -Jefferson de Aguiar. 
í1·espe1~o -do Projeto de l-ei nl.' 2.3fl~ pedi vista riJ proces~o ~em outTa ren~ ças, a:precian<io o :ProJeto d() L~1 n" i 0 ~R I"RESJDENl'E· 
:de 1960, ·passa êste D~~fl;to.~mento n tüão ettli"Li parecer opinando ancn...-\S 18, de lü62, da Câmar-a dos J)eputn-~ ·· · -~ · 
'prestar -c.s ne:::es.sá.rios ,~ .... clarec1mer1~ pe1a constitucionalidade da prõpo;.;i~ dos, não pede àc"'r.: 6~ :econh.LCH qne Em dis:'us.siio o Projeto com as 
tos n respeito. ção e diante do empate :na votac~o o êle ocasiona1·â aumento d<>.s rl~spe~ JI:Imndas. <Pausa) 

I 
2 o Projeto visa 9. a,;se.";urar r-.:l n~"b~e _President~ da comissão de éons- ::;as oorçamentátiJ., pois qy;e elva o N·- h ~ . 

cc_up: nte de fun"::âo gr .1 ~ 1 flc<•.da 0 
dl- títut:;ao. e Justtça. senador Jeffel''ion / núnlero atuul , de membros da9uela d a.o.a a nmdo q~e~~. queira fazer uso 

ll'eJto de ca.:?.tmuar a p",'VPt "r a r<.-.s- de Agu1nr, deu o voto descmpatadlJr casa a 404. )l""áo obstante, se a Pro- a pa.J vra, encenaiel a dis-cussão . 
. pecti':a. gratificaçã_') após 11 l-lDDS ae pel? novo parecer, que está assim re~ 

1 

posição tem por ibjetivo qa!" apJica~ E:>tá encenada. 
-e~:erc l!~tl cc:\Secutwo ou nân, qt',Jl1- dig1do: (I.ê:) ção ao textó co~~HnciOna.l. náo se . 

. do ~cixa1.· o exercício da reterida A comissão de cortsti~'Uicão e pode impugnà ... la. com base nesse an- tf:' Ot pro}e~o vai às Comis<;õ~ cnmpe~ 
ffU?çro. Just:ça. pelo voto de seu:s in·~~.,.;; Im-enio ae. despesas, de vrz que êle, e~e~apaia darem parecer .sôbre as 

: ".3. Na iustificativa apreson<,cda. ar- bros .. Senadores Jefferson Aguiar. ~ec?,"''e uo texto ,da nossa carta i s. . .. gul-St~ que o Projete coni<~e u mj:-1'5- L~urnal Fontes,.RUI carnmro. Ary .>1"~,·1a._ V~taçao, em turno umco, do 
tiça d?. a.s:>ejurar- 16 ~ !!bm ;n:e aos Vnmna e Noguell'a da a ama. exa-1 I odena o; relator, corr~o _outro Ql..la~- ProJeto lle Lei da Cãmara tlf> 25 

ocupr nt<e de oargo en· 
00

,;, '·'" 
1
, mina~do o J?l'oj:to n' 1~. cte v":? , quer,. ~~m;rrto, t~r. re_st:1çoes pc~so"'" de 19~2 ne 1.101, de 1959, na ca.1d 

dn"ett") c e contmuaren1 ·t p
0
rc::-bcl' a" d_a Camr:ra do,-, Deputados, (J'l!>: em ~ f.:aç. o a c~~e ."'u,n;nt? d~ De- de orcqem),_ que autOrz<:Ou a com~ 

''antrq;ers ao completar:n
1 0 

:r.e.smo 1rxa. o nurner? .d~ deputadoo, \.\%- put:;~. ..... o-.,, li!J momento: .:~!a:>. d~ um Pra das açoes do Banco de Cré~ 
per iodo d.e exercido (Le. n~ 1 7.U. Cle Este.?-n;.o;,. '_r~ttA.ón?s ~li! di C\\1.':-i.;:, (modo geraJ, nu;:na o_~;_nw.o _imp~.'i.s:Jal dito da Amazônia s, A., pert.cn-
25 de, novf'm.bfo de 1D52l. ~ro\'Jd'.!!lClas, ma_mfestou~se ra~o-; ~~~- ;ac: da. 1 "s.Is1ern~wca vt~~nte, _só ce_ntes ao Govêrno Americano e 

I 4. Jistf' Departamento. ao ~xilrninnr lave\ à aprovoç?-o ?o :;~u te~.t.<J .. o.:. t a1}e (!.C:>..,.<I o t"}.to dP J~el Ylagn<l da outras providências (em regi-
! 

0 
ru-·mntc, conclui. Em par·~ n"ln pel~ .s~a constltüclOll&lldade . •i e r.c, .. c_o::dar c?m o anda:nento d;t me de uruê1zcia no 1., rn d.· 

: acêrto das considera'!Ó~s co:·e.sel1tn- JUl'l<;iJCldade. p;·op:~swao, pDJs que o Tesouro Na- art. 23() 'zetra ~ d~ • i;gi~sent~ 
'das P:t j•·stificatíva da mopo·'s rão do- Votu~,1.m cont•ra 11 apl'ovr:H:;-,o.; r]nr..al n8o poderá. d::-ix<tr de <~.rcar Interno 'em vi .. t'·d d R t .· 

<lo o.·te. o.s' ieincôes g·nurc~ci:F; ·à') -por considE-rarem imprecisos o.": ~om mais fl~sf' r"'"U"' ou~ a rep:·e.:~nrl menta '170 299 'du ~9· 62° eque~-
<!"stlradas a !'etri!>uir e.n<m:r;c-~ dt c h"' dados do último recens...,r..mc-n~r. 1 tad.o ponular irá imoor. na seo;osã~ d 1·• de • avrot'a -

9 

,_ · ' ' " "' ~- fornecido<: pelo IBGE os em 1 E' 0 . ~ d c· · - ~ · ~ e " o corrcnt~J ten~ 
fia q·1e de certo modo ~(· n.osemcll'a.m · . _ · · · · m · - palece~ a om!szao ~e F.:- do Pttrec"'res fa~oráve· d': c 

_"" ~ ... - bl'O!Õ da Cnrr,\S8an sen".doves li""- • nttnças , i · - ~ . zs ,~.~ o~ 
oaos ra. OS f'm .ccmJs,.,n.-c. . dba.ldo Vieira (relator) l\ 1·em d»l · mrssoes ele Economza e de .F'inan~ 

5. Ent:·e~a:Jto. c_umpre es~_b.1·ecer ~3. Afrânico Lttrre' e . Sil\-:~SÜ'i> O Slr. P.8ESlDEXTE: çcrs. 
que o P1o1eto amplia o b-).'~21Lcw r.o ,·, ~ "" .s prele'lder be'1ehciar os 1>::'JJ

1
aPtes ele Peccle... 1 Ao Prcjeto foram aore<:~nt"<'i~'~" Onas O SR. "PRESIDESTE: 

f1.1nçeo gm1if:c~da m•smD QUP. 0 o s~nador .1~ífe1·son de .'>gul.ar .. emendas .. «1le vão ~er lidas pelo Sr. Fstâ::> re3ente~ a a <J ... ~ 
-exerc c}<> d_e.s_t• não seh inhtt~rn~}Jto. tomo F.re::>ldent~. p:·of12tiu 0 votC> · 19 Sccrel.ario. nacrm·es. p Não h; ~en s ~6 Slc. S,-
comn e e~ugv;.lo peln. Le1 n\1 l.'l41, <:l~ de desempate que se vé em ane- São lidas, e apoiadas, ~ se~uin- taclo da n . t• .. ; nu~~:o p::'!ra .a Vf M 

tadn.. ::<"0, sendo cte.s'g:nado re1ator do t a.dÍad::t . au e
1

,·.a:. l-l, ,~ PO!tMlto, 
6. Dê.~ te ll'Odo. para que h a ·a r vencido o senador :r-;ogueira cta es: para a PlOXllha sessao. 

i~ualda-de de tratamento pl'.'tf'~dida, Gama. EMENDA N9 D~:cussáo, em turno ún:co. do 
~;uo;er~ ê~te De:pa.-• ame r to qll"' seJa Â Comi-;sáo conside:·ou qne Ao Projeto de Lei da Cãm:ua nú~ Pro r·· to de Lei da Câmara n(.l 2

0 

al'res~n+:>da emPnc'a ~UPJ'P:=.•hra fla ~en o o I.B.G t~ u (,l'f(:i.O co1n· mero 18. de 1962 de 19S2 (n~ 2.7€0, de 19Sl na cas'd 
€Xp!"'"5:ÍO ''Olt nãO". in!,erta. no ~U"t. peten!e n:~Ta· O_recep.::eamer)t0 e!T' de Origem) que cria wna J!11lla 
1~, b~m como do seu pnágrafo 1}~·•- suas mform:1çoes súbre o últinw Ond~ couber: àe Concllíacáo e Julgamer;o na 
co e 'lrt. 29, integralmente. c~l1SQ d~vem tel· ac~it·a~. 2 dej: 4a Região da Justiça do Turba-

1 f'§:o o.~ esciarecímentos qoe c:.1be petto da~ falhas ou ~ncerte·t;a qw~ .Art, O Estado d'J /lere tf'
1"à. ~>ete lllO, em .santa Cnt::: do Sul. 1 ~ 0 

:1- ê:.-t' Denart·1.mento ores;ta,· a r<"~=;- os t.ra1. .. ?o.lhn"' aDres-e:-·!r·cE>m. Deputados e a sua el~ic5.{) Junt.gmen- E t d · · 
}"lettn d0 C."S\t'\to e que "f.lOt\e~ã--J :<-.t>:r . N~ssa. ordem de idPJas, a· ,Cf.l· te cem a do...'> tr~.s Sen'ldorrs verif1- { s a 

0 
áo Rio Grande da Sul 

t!'ans·:ütidns à Cflmt'll'a dos IY';:•ula- h1ls..,;ao rPconh<.:!ceu aliás. QUe nâ'1 car-s"-á na data das ele:cõ!'s .!!Pr.aj<; mn. regime d.e urgéncia, no:? têr-
do.s. na fcrma so!icítad'l. é PO!:'Sívrr chc~::u·~se a um reccn- 1 do c~no:r'$<;0 Nac:onal para a próxi- mos. do art. 330, letra "c". do 

Aproreit'l n oportunid1 . .:le pl:l.r'\ n•- seamento ri•·o~ósament~ e~::tt.o I PH• 1 ''ÜSl8fttrn. Regnncnto Interno, em virtude do 
ntwar a ,r. Ex". 

05 
prot-··-rn'' da mi- vísto 1:-~o:::ear-~c êlf' e1n cst:rnativn· I Pmágrafo ún:co o Sen'ld~r e,p1"< Recueritnemo número 2Q9, à~ 19~2, 

11ha f'lta E:stlrn~ e mais .u.-.t~nt~· c~m- :rum1adn.s e.rn coletas f!'J~ nfw r0:n J1l"D'H" votacPo terá o mandato a;7rovado na sessão de 1!} cJo cor-
fiderrção. - lUoacyr }3rím:;. rJ\t~tor~ r.om•JrCf'nd"n:t a. totalidad~ o03 bn- qu:üm aves. · r"nte), depen.ilmldo c?e Parecer 
Geral t>ltunte-s. Seus resultar. o~ (';[m-! . . _ d~s Com!ssôes de Servzç·o PúJhco 

A Enrl ExrPlt>ncia {) se~h~): D')l.ÜI)t f.'êm, n'io obshmte. uma Lldirfi<Jã;l Jttst!ftcaçao · Clml e de Fnumca~>, 
'f'):~nt".sco àe Pauh Q_\ün'-c·;.'Y~\:~. R\~ de .~ral)dfzn capaz de "'nSe1?t' \ A. emenda tPm uor obietivo n.t.f''Jder, O SR. PltESlDF.::NTE: 
be1ro. ChPfe ctc GnbmeLe ClVlJ da n;_nlt_cs~cao do art. f'R. j:t Cf"n~- 1 à repn•secnt.:~çã.,. do Ar~re. cu.h <-Ieva-/ .. 
R.Pniit'llcn. H. B /I .. R tA11!r.ao. Fe9era1. ~ b~se dH p:·o- "âo 0 E..<;tndo lá foi PcOnhecid!l pele -i SolJCJto ao ttcbrc Senador r::ai"flo 
DRJP 1.781.-61-Br." porçao a 1 esr<abelecHla· · Con•ue~so Nacional. Trah air.H~a a .e Cflst:·? ~qne tomHa parecer em nomt-

Sala da" Se"~ões. etn ~~5 rl? .1ut~ho F..stc o parecer da materia vencida. emPnj~ d~ re~nlaY o t~mp" de du- da Corrusao de E:~rvil;'o Pübli'..'o CiviL 
de 1932. Senador .MeJWZI'S Pimentel. De\'O observar que 0 nobre Sena~ ra-::~o do.mand'lto d_n.:_.~-en•H'In:e.s'aue o SR C.\IADO llE CASTl'O· 

! . O SR. "P{tESIDE"S"TE: do JFfferson de Aguiar, em seu voto serao_ ~l.eJto.<; J?ns f'le-qoes geraiS para ~ • 
· de desempate, além dos ar!tll'uerltm. a p.r0x1ma legts,latrmt. (Lê o Seguinte Parecer) 
· Em dlscm:~ão a :projeto c·nn as emcn- f das. ( P(1USa). / a. avor da constitucionalidade. ~s- Sala das se~:>Õ:>$. ('\11 5 de junho t:.e · ~ p.res~r.'t> Tl\'lJJeto, do "PDde-r "E"XP. 

Nen'1tlrrl Sr. senador de;ejando r•sll.r cla.re<'P mw o I. B. G. E. é o n··ro·ão 1362. - Sérgio Marinho, cutiV?, oJ;let.iva criar runa Juntfl rle 
a pahvra, declaro encerrada a dis- competente para· 0 recrme1'imento, c_~nC1UíiÇ(IO e Julgtunento na 4:1. Re-
cu"-55\C. a.centuaedo o seguinte no final de 1120 da J1.1>otic1'! rlo Trt?ha}ho em Snn~ 

seu t1·abalho: E~1END.• NQ ~ ta C:·uz do Sul. no Esto, do do R1·0 
O pt:ojeto vl):t.!l às Conüssões '1'('1..\ _,. G 1 ' nicas. pttra que se .. ronunc.em <:ôbre a:-; "lnob:servad() ec;tá, em pattf'. I\ c t d ronc e à o Stll. Provando para.. tal firu , 

1 
.. r:-scen e-se on e co. nvier: a_ C!'iar;ão dos serrtlint.es c' a1·gos e t·un.' 

eml'nr.as oferec~C:as. 1:1~~0 Jamt·~m a o tex o constitucional quando o -~ ~ 
Comi::-.ác de çonsti~tnçáo e .iustlça projeto não acolhe a. ponnlacão Art. Enquanto não fôr decid"d~ fi • çoes: 

D
- do con~t€"tado zona litirriasa qu~t~o de limites entrt' os E~t.ados dJ I 1 Jc~tz ctn Trabalho·, 
tscussno, em tVl"'flQ Unico do entre ;<ln·a E- · .1 S 1~ 'F.::õ1:nnto Santo e Minas G<>1·aio::: ah·,·. 

p1·o,·eto de Le' da c r· nttlr· ''' !S. "' - 1~ s e sp!ri ·O an o - . -· 2 • u. ~ . para •n r ~ · \ bUJr-se-ão mai.~ dois den11te"o.' Í"- Vorral; e 
1G32. w<:> Z.787, de 191;;. na ca.~·. 1 "' u açao propcJ~"':J!Dn<l ido- " ..., , ~ · · de n'"nllda el co t't · - · derais ao p:·imf'iro e mais utn 1·epre- I 2 5 
d

e orin
1
:m que J•··a 

0 1
,
1
,·
1
neJ·o de í "' P a ns 1 Ulçao VI~ uplen~"e' • " t " s~~t'ant~ ao s.'e .. u!ldo. . . 1• . .···'· 

D~Jmfados por EstadQ.; e Territó· gen .e. wfas em.,.nda o o pt'o
1eto . .. . . _ ríos e dá outras prom-t.oncta.~ /~IJJ enadicárla. o feito. até 7to1e .lo"b- "Err• c-:n:se~ü~.1da, n:t:.hquem-se no , Dlspne amdi\ o projeto que os ven-

rcgi11·e de urgência, nr,~ tênnos do Por éstcs fut"ldamento~. dou n(>.Ja' rrrt.igo pnmeiro: c:mentos dcs .... ru'Q;cs e n.s ~ratifi>'a~ 
att. 330. letra c, do Re1\-mellto In- .sert:at!o n« 1~ossa rcpresentacão. 1 Onie se lê ~ Esuírito santo_ 8 lioes ~a<; fttncôes .\ierf..') reguladas Pe~ 
terno. em v:rtude do l-~equerirnen- constltucl-onallrl1de do proiet0 . 1 . . · 

1 
, a._ Ler no 3 · 414, de 20 de junho Je 

to n.\' 3~4. aprovado, com emende.. C~\ la. ttR\\Ü~.açi.(\ r~zi.~nfnt.~1 se LeHl.-se - Espu·ito Santo - 10. , 1-9~8. . 
na sess:to de 15 do COI"TC1Jie), de- a.ina com a lei maior. Oêix::t!1C10 On:ie se lê - :rvnnas Gerais _ 48. O< mot1\CS que )leh1ram 0 P'e'-i~ 
pend_eud

0 
de Pa:ec.en!s da~ co- ao ~l~~~ti~ e ex>Jme e _drcic;fio da dente cta .R.::pUlJIJC,1 ' ~ ,. 

mtssor;s de Const~tu 1çao e Ju<;r:.;o comemen-:.':'1. f'~ ooortumdaje para. Le:a-se - Mina c; G-erais - 4:J. IL-.Ie:'s...,gel:1 ao CO"'""' "a_,· encam~ha. 
e de Financ;as. ', t" a sua aprovaç.:w." .I Jusli}"ica"ilo -fi "l'lrlt;.;o da -,--~~-{~i~~Jo.un'asuge1.n~n ~ 1 • ~ I , , ~ · ·' ,, . es:~n 

O SR. PRES!D~NTE: I - Como ,·êm v. ExP e a Sflnsrlo 0 recon·c"rn t , ccnPW.J.stanciac'os na E::p::.<::;"<io C'" St· P•· ~·cl., j · ,~ " en O C'OffiP''"~'a CJ'l" M,..~·,·os d :r.~· · t . '. 

tça!~~cf;~~~~ rl~e~~1~setí~'~;ç~~~nl~:-~~:;~~ 1 ~~~á~ e~~"~f.~J~~ri:iJ:;~~0" ~r!::.~~:~~~.~~~:~~ ~~·;':;~~t:r,,~~:;m. ~: :~~o:i~.;·~~n~~~~~~~~$ ~~ovb~fl~~~~~·~; d~~~~ 
1 ' e e mttnÇliS. • tucJDIHlliclade e Jllrldicid de ....,., · ; ·- ·- ?... r .. :1_. N'"l r.~m .. -!~--. r-··-:·~) .ro:ll t'!'n~'i"nc' ·~~ . ~ 

• .1 . '.S:1n.ü estao os ::vrun!c,p'os à" t.f:J.nt<>- P"de"do 0 3 f -_,' 'l. fl_ct~ .. ce. nao 
• • - ~ ~ ·v ' .... • .. u.zo v. e ~1re1to local .fu!-
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fr.á·los com a necessárin. rapidez, dado 
~o o.cúmU.lo de trabalho". 
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i Está, !I.S.süri- justfUcado a criaçi'io do 
tó::~;iio jÚdlciário que ·inntegrarã a 4\l 
Região àa JU:Stiç~ do 'l'rapalho, en:t 

/
!Santa cruz do Su1, no Estado elo li.fu 
G1·ande do Sul. 

f E' de ~tra~har, porfni, que se c~~ 
gite apenas da ·estrutura: do~órgãO jU­

~ dicante, sem qualquer refertnc~a à 
e_:latte admini.~?trattva necessá-ria: ao seh 
llu:ncio~amento. _ -
} Para a -instalação de 11ma. .Junta. de 
j"i?onciliação e Julgamento; ünpreScirí­
,.<fír'el se Wrrm a. ctio.ção dos stg'uintês 
'<:argos administrativoS: 
\ . ' ,' 1 Chefe de Secret:ma; 

' . 
, 1 Oficial de Justiça; 

.2 Auxili~re.s Jucgciârios: e . 

1 Servente. 

Em ff!ce do exp:)s~o. opinamos pela 
-~-aprovação do p.roje~o, nos tªrmos da 

::;eauinte 
Eme;uitt n!J :r.-CSPC 

Inclu~~se u .seguinte: 

"Art. . . . - Farà a tender as ne­
cess~aade adminbt:'advuS dâr Juiua ·de 
C:mciliàçã.o c · jufgarnent-0 institalda 
P'::i· e...i..a lei; si'.o ctiadoS os .segúmt.es 
ca1;;cs de fÍrov-itnen~~ ·.et~liivo: 

' 1 - Chefe de Secret~ria da Ju.u!~'l 
de Conc1lia~~O ê J-ul~amen to {~e :::3a.n tU 
C.rl.l2 do· Sul, ~taGo ® Rio ura..*lde 
do Sul - P'~-2. c 

1 - Ofic1al de Justiça'- PJ-9. 

ta Cruz do Sul, Estado de Rio Grart-
de do Sul. · · · 

6. ·Em face ào e~oosto, o~inamos 
pela •aprov!t\.:ÍO do pr~ra c da erp.en~ 
da n9' l ... esPO_. 
O$~. PI~~SHl~foJ'i'~:. 

Ao Projefo foram np;-c.Pe!}t~a<Js auas f 
!!menda.s que serão lidn.s pelQ. OL lY· 
Secretário. . : 

São lidas e apoiadas as seguiu-
. tes· · · 1' · · 

E.M.~ID;A N9 2 

. .e_stvJ>ilidade que já ha.vi"-m n.lc~n-' vembro de 1930 e 4. mm. de H de 
çado. <Y a.-t.,.141, ~ 19, da. Colis- juhho de ·1962. · 
t!tuição :não é ·v-io' \do qua.ndn a Art. 4." O presldent~ do 'l'ribunal 
<.lif~rêJlça··de c~·~té:io-s át.ehra à 'im- RegiOnal pro~overá a. Instalação d.L. .. 

l}:o!gosf;L nec:::os.<::tOf!f!e de tra.rar de- Juntas ora crladas;- bem como as on .. · 
.s!g:ual1!lente c o 1 s as des1;;uat;f•. tras medidas· decorrenU'S da pre.srntq; 
(AcórdP.o -no recurso de manqa.q:o lei.· 
4e .<;eguranc.'l núiner() 7. 938, da Art. 5. \l São irrualmente criados :no 
Bahia, part1cip::mdo c-o jul~á~neri- Quadro· de Pess't-al da 'l;'rió-W1J.l L c. .. 
to alé!U. do iltts.~re Rf:latot>,_ ~s· E.{'- gionar do '!'rabalhô da 4.~ Re6ião,...p~r~· 
ce1entts.s1mcs 8-e[llwres ..... M>l~!stros ntend.er ao di\:'.posto no a1-t. 1.0 d~tl.l 
Samp<!.Íú' CúSt~, Vitor Nunes +<~~f, lei os seguintes· cD.ro'"os; • 
Gonçalves c{e Olivei-i·a, Vil?s BoRS, · 7' 
Hnhnemann Guímirães 'e Ribfi-· Carges isolados de p:~ovhnen+o 'e .fe-
ro). E c acórdBa· recorrido, · c1o tivo: · · · I 

Wa ementa, a.pás a c:tprez.s<to "·.. E:->;régío Tl'ibnnal ·SU.periÜl' do 6 chefe~de Secretaria. • • • • • PJ li 
Es.taçlo do Rio Grande dô SUl'', acres· 'Trabalho; frlsal'a: 6 oficial de Justica ........ pJ 5 
cente..-se: . . .. d T b I"'" "- E. assim se qet~rmlnou por- 6 Porteiro ·de Auditót:.o .••.• · P~l g 

"Cl'ia cargos de Juiz o ra a llO 1a A T d p ta · pJ 11) 
Eullst!tU:to nã :P Região. da Justi:ç:l do C<ue antes otelenar"a ·o 1egislndar, . UXl Iar e or rw. - "" 
rfraoa1ho e dá· m1tras p.roviâências". rio al~·-1.\l, 4e.ssa l.,.i. ,a. ·extfnÇftO carg_Ós de ca!rei!a 

das funções de S:upl~ntes qe Jui'z 
Just9icação ~ ·do Trabalho das ;rr ,.rS Qe· con-..: 6 Oficial Jucl.iciá;io . ~ ..••. ·• PJ 3 

];::ste acrés-cimo ·na ementa, se jus~ ci!iação e Julgamen.o de Be1o 2<! ~Auxiliar JudiciáriO . . . . . . PJ 6 
tifiea pélo ãtrlscimo Gas artigC'S a Jto;:-!Zôhte. e "Sa.lVac:or, pe\o c:u-: Art. 6.9 E' 0 Poder Execut:.vo au .. 
qú.e se réiet'é a emenda a segu!r. lhe cumpria aten:l.E.l' à sittmçlo toriz~do· a abrir, ao Pnder Judh:::ãrio, 

d('S que as exe~-cessem com as g,a- 'ho ';I --b 1 R · 
~~tENJJA I-{9. 3. l·antias de cm.a.biltdatle. Não ,.,_ Justiça elo Trab!l.i '. '-fl U.~?~ eg:l~-

.' ·· trata, dêS.<>tr ·medo, de medida nal do Trabalho chí- 4.1} Regu• .. o, o cre-
Acres~enteffi-Se c; dois artigos abai· "ofensiva· à igual_daê.-c élos qirei- dito especial n~cessár:ó a exe~uçãq 

xo. conio àrfigús 7fJ e 8\ p:.s:oan·.lo o tos a~· c~do:dã:os; como -são 9r.qué- desta. lct, até o lipüte de ....... ,.. .• 
atual à.f'tigo ''IV a ter o ml.-mero !P:·· les que, sem os justcs motivoS do 01'$ ::!2.M.D.ü0!l,OQ (vfn~ e dois milh~·::~· 

Art. 7\l Ficam criados dOjs · carftos CO.s..'> em . exarrfe, limitam a czrtos de cruzeirOS} ; 
de Juiz do ·TrRbo.lho :Subsi:H.uto, lota- favo:ecidcs 0 acesso à·funçãõ pü_. Ar .... 7.? Esta lei entraró. em vi·~o·· 
àos um em ('frd3: uma à::~s Jur.tBs de blica: mas de provimento dcatina- na d~ta cte~ sua puhlic.aç~o . ..revo;;a~:r~;s 1 
ccncHiação e· ·Julgamento de Guri- do a remedfar próvi~ências que, las:· dmpo-..."içc::-s em cc.nb'allO, 
tiJJà: -~ · t · f I sem e e, 1mpor .anam ·em o e:..L<>a Just,iJicaçJio . 

§ 10; Ficam extintas as funçõeH de a· uma- situaçfto jurídi-ca legítima-~ · . 
suplente de .. Juiz Co Trebalho das mente conStituida·•:. · . Na Câmara Federal tramil'Ju o.c: "flf'-
mesmas Jtintas-.· · ·, · .· . ·. . , guíntcs Pl·ojetos· de Le1 .orlginãrios 6o 

§ 29 Qs ·átuais Suphnt~s de JUiz do O crc(\lto es:::·eClal se faz ne~e,ssz.rio POder Executivo: ·. · 
Trabalha das Juntas· de· Conciliação e para. atender no correrlte e;i:erciClO aos 
Julgamento de curi!ipa, ql!e €"oi"eín de encargos resuHantes do . propost{:> nç 
"'"nrantia.s de e::O:.?.ailufurl:é, serão no- artigo 7-9, e está calculado exatamenf 

n N:' 2.100-60 - aria uma Jl~­
b de.· Conciliação e ;J~garlnmJo em. 
c:ac.líoeira ctu s~, RS.. . ·1· • ct· · · · .- pJ r. ~ca~cs \">aro. c.s car~os õe Juiz Co Tra~ te dentro d.':Js venchnentos re~u~tante~ 2 ...... Amp 1ar ... u ~cl"'-•~ .. o - --.,. I p • • d 1 d""" · ~ d f balho su;,stitnto, se ap·Gvaqos ern o aunten ·O .... venCime.u:~os o un- 2) N.9 2_874_61 _ Cria duns Jun.,.. 

1 - Serv~nte - P_J-13. 1 éÕÍlcúrso de titulas a ser real;zado cionaliSmO J)ú:)l_iÇ'o civil da Uni§.o, tas de ConciH1'!.c,ão e ,Julgamen!Q, etu. 
" tro 'ct 30 dl·a-s a contar da vigên concedido etn Projeto de Lei atual-parecer da~ ...,.en.- e ·. " - t rjul, R, .s. e out.ra-em ltajai, 80. 't.sse, Sr. Pre.sident<~.' o 

Comissão. (Muito iJe!I'J. 

O SR: fr:it~S~DJN'iE: 
Art. 3u E' o Poder EXecutivo nuto- (Projeto éfu Lei· nUmero 21, de 1962) 3) N.9 2.876-61 - c:tria uma J_unta 

I 
era- da pre.se.nte Ic1'': - · mente na Cámara dos Depu 'ados 

rizaào n abnr. ao f.Oc'er ,.{ndiciário ~ p::tra votação ~as eJ,Uendas do Se- rle conciiiação e Julgamento e~ san­
Justlça do TralJalho - 'Tribunal Re~ nado. · . ta _RCsa, ~- ·- · ·. 

1 'rem a_ pa15-:~·rq o nobre. Sc-n~d'}r! gic!tB;l· do Trabalho da. se~unda P....e~ Sala. das Se.esões, em 25 qe junho de 
4

) N.9 3 -:425 ~ 61 _ tjem -em Ta"ua-
Barros Cutvn1'?'0 p<:.:a ~nu r~:. J'.l.l,...t.:e.r.

1 
gião, 12 c:·ê~lto especi?l :nec~ssárlo , à 1,962. -- Guspar · V_elloso. -. Nelson ~ 

em. nome d~ cmn .. s ...... w ne ~a.~.nç".:.. çx::-cuç:o do disposto no artlgQ 7'', des- Jteculan. '- aa RS. · · ~· ! 
0 SR, BW'":}Ot:i C"RV:\f"IO· t~ lei, até o UmHe de·Cr$" 1.1'71":1.70,00 -i:õd~S essas. Ju~ta.r. pertence!'ão à.. 

• ·· ........ ' - · • ~., • ~mn lRi{..'~-üio, cento e. s.etenta e um :E_.~-,.· .A -N.9 ~ . 4.!J. Região" eye Justir~2. do Tr.B\1a1ho. 
<Lê o tJ"egu~nte pa.r.-xer;. p1i). crnt.ç. c te~eh~ cruzeiros). A :tramitação do3 Pio.jet.os, na C.~-
l. TrP.ta-se de p;.o'i-eto de l .. ,I, ()r~-~ . Justijicru;ão . SUBSTITUTIV-o AO PROJETO DE mara, ·poderá tardar, com sé.ria :per-

q " _. L'W[ DA dAMARKN.'? 29 DE 1962. turbação pura o fut]cioname~to .P.~ 
H~tl.ário do_._ Po~.;r ~!:~C'Utivo, c1·:.~a~..io, A: meclida propoSta· nÕ àrti~o. se 1"1 • • • •• • ~ • • · Just1·~ do T_rabal. ho 11.a tefer. Hw. "Rf''-
lla 41) Re,. ao <'~n J 'JÇ d T h ~ N." 2.76.,-B de 1961, na. Câmara doS r- v 

<:>L w.o :!Se .. a :0 l'ãD8 • _;>, ju.stifi.?a pela fato de ·o movimento ju- 'J)epUt-ad0S .- gião. · Valendo ... nos da t:~.prectaçãn do 
u~-a Junta de. Ctl~ellmça.o ?" Jul;!.u-! c;·.iciáfio c}a Justiça cto ':(rabalp.ô em - Projeto· de Lei n.9 2.WW-B-6J, ·en";en-
mento, e_r:n S~.:nta 81UZ do S.ul, Esta~~ Curitiba. eStar n exi,.ir. perm-~nente- Cria Juntás ãe Con_ciltaçüo e demos que o suüstitu•;lYo e,p_rrs.Sa_. "Se 
do do RI? <;;lralY".re do Sul. H ente, a pc.s8bitldad;-de o titular' ·cra. Julgamento·· na. 4.~ R,e{Jtão tfa Jus- forma pr~.tka, ~ disc:.tSsão e votaçao-

2. Pelo artii.o· 29 do ·projêto frcam Junta- ~e va~er do .auxilio ·de. 1_11!1 oti- tiçti do'" t~gljal~~· · ' - ·· das PrO!et~- a-c1m.a. citados, por -~so 
Crl~dos, para a·í-ené:'er. ãs trecessniaàcs t:o .nuz, seJa f?_en..!"!inte-,; .• ~ dtvlSa~ d: O congresso. Nacional decreta: que. ingloba.dos aqui, .tende, ertl. fu~o. 
da. reí:mda Junta di! concilia:;_ào""~l t_.abaltfo t;_e "aud,mn~tns,, .... YJa ent;_reoau às particularidades C1e c:;Wa um, e 
Jul"". amento wn cano ãe J_uiz de -Tra-I c o ao auxl~.ar á fW:ç~.o. I"t:l<lt1'/a aos Art. i.'l Fic<im -criadas, :na 4.'-' :gegião ainda corrige um~ f::tlha rtelP..s con-1 b.,fuo p cst'f. ·u d · ·.J ( f despachos mteticcutonos e -à$ e:s2- da Justiça ·qo ~.rra."bà.U10, rriais seis Jun- tida, "qual a de nã-1? .criar~m, t.-.s 1es·~ 
.," :l . __ .eJ ~ a una, l.!ffi (e tuçõ2s 'Na situaÇão afual ·tst6 não- é tas de conciliação e Julgamento res- ·pectivos cargos a;:tml?~.rat.wo.s, o qua 

"t U.pi~ntect,de Jmz d.J Tr~bal_ho, ·dfü{! J prisslv'á üma.' VéZ que o :'suplente. só pectivament-z, nas comarc:'l..s ·de Santa , 0· cuida nêste Substltut1vo. 
Uh._ ÇiJC,:> : : _:r_-ogal e duas de &~l~len-:_es .. f;ode. ~\Sr ~c-tnvoc. actcr· p·arft snOstituir o "' 

com c;:; "V-n··mient~ e as r·-r<>-tiftca.ç,...es Cr'u'z do~ SU1, S2.nta ROS3, ·Oachoerta. . Sa·l·a' das ~e,so·es, err• 2. 5 de 1u.nho de 
f ,. , ... :- · · L ~ "' ·~ ÍJ " ': itt!lll.r "da J'nnta, não' po-dendo setvir. do stú, !jus~ e Taquara.. tôdas no. I(io - ' 
l,radas ~la Lei 1)..9 ~-~414, de 2 de J.u~ junt6 cotn €1e tomo ·Juiz Au~liar. ·Grande do sul e itaJ'ai, eni Santa. ·ea- 1962.··- G-uido Monài, 

nho de_ 19.58 (urt!go n!'J. · ' • . - • 
domo colls~qüi'mcia da criação dOf- tarina. · O SR. PRE5IDEN'J;']B: 

3. O ~utJ:go 69 autoHza o P.G'4er ~a:fgcs: de· Ju.tz·cta 'ITabs.:lbO ·Sub.stítn..: 1 .. · A .. dl- d J ·1 " Em,-· .:~: .. 011 ... .,;;,.. 0 J'~J·,to .""-.,. ao' El t . · · l' d ~-dt -á umco. JUr. 1s f'll. O ss - un-as l.l.a' .,;::......, .. ~""" ... '"""'a~ ~ recu 1vo a aonr, 'liO a er ... u e1 - to, tmpo'e-se .• ex.tm· ~o das atuais ' · J · " b · · "' ~""" ·ar.; ériada.s fica restrita ao tP>-rito· T.>.~·1endas tFa~•sa) - ·' r1o ...;_ usttça· ao Tra á"lho - Tribu- funções de .Stlplente de .JUiz do Tra- .... · --~ 'l!ol-1 ·• "' ' 

l R- i 1 d T- '·lh 1 Q·r com exceção âa Jnnta de ·orohCII!â.- Não havendo quem i'eça. a palavra,~ 
na eg -ona a rana o c a uarta balho, e· isto é o Q.ue. p-revê o ~ lQ. rl·o d"" com·. arcas · •. m ... que t.êm' ietle., d. - ' - -r 
P.eglií.o, ·um- crêéULO esfta.."iai au:· 0 li- Já no .~ Z'', ,encmltrn .f.'U!t"~justifice.- ""'"' declaro encerra a a :uscussao. 1. 

C -f 1 ção e JuigãmenL0 de 'l'a.qt.·ata, é~jft · ·, • · nüte de r$ 3:3':1:3.2ft4,00 \três rnilhõês, ção, em ma3nüíco v'Oto do Excelettt!s- · l o Projeto vol;ta às:·com;~õe;; c?ni-
t~ezentcs e quaren~~f ·e três· ml.J, du- simo Senhor 'i\.!inistr6 N::!lson "Hun· Jurisdição .fi-ca· ex:tendida. aos ·nlllrú- pet€mtés para se pro:a1:ffi.C1a.retn sobre 
z..:nt03 e se.<:senta e quatro cruzeirC.'n, co-r.ia, acom'"'~'nh. ado pela. unl!.nimi~a.dc cíPios de Rolf:!llte, Tr..ês Corôas. _São a· 5 Emendas. , 

- k' Fnt.ri.ci.sco de': ~.!l-Ula. e eancela. neccsstrio à exe.cução do Q~sposto no deis compühênfes · do Tribunal Plerio · · · 
projet:o. · do· Colendo Supremo Tribunal "E'e- Art. 2.9 Ficam· criados,· para cada :: · · · · Vot"ação, e'ln turno úntco. é.a Re-

d I - · d 21 d d b d J 1 d J · d querimento -n. :,:139, C.e 1~52, ern. •. A lluslJ·ada ·C'.om'"s·,·o de Se•. v!- era. em sessao e e .ezem ro uma. as un ·M, um ca-rgo e Ul~ a· 8 . d p· . d ' ~ " d 1~0 f - · a rt 14 " b lh · · · d qUe'" o r. Argeml···a ~ lf!V.e~ c o 
Ço Pú:Jlico Cívíl, 0 •vida a. t·ec:,.,"',i<..... .e , ;:;!'..! , :com re erene1a o a . . ·~a 'l'rb. a o Pre!nae.."lte a Junta, uro d 1 .. , .. -1.-' ... Lei nill.!"lero 3.492, q.e 18 de dezembro .suplent"e ·"de JUiz· dõ-Tt·abalho· e duas e· outl:as· Srs. Seii.a ores ~o rct.am. 
coan~o ao mérito, o_3i!1~u pel.a a·prova-~ d~ 19~8• de ~d.êntica .diSposlç~O: fU:tv:nes-· d!! vog::tl, s~nct.o· uma. {iam. ·a a des'irmacãa de umu·Comissão pa-· 
.-::-2J do !J!·Ojel:o, c::~m a tl..lterac:J.:-: ·m~>:e- '(" õs ra ViSitar; em. '1Z!mie· f{o Pcn'!do, 
rtda em a emenda 11° 1 ·- dSPC riu e · re:Presehtãçto ·de.~pregad e. outra 0 ex· Senador Assh Ohrrtean1.tr_icnd. 
determina a ln:l,usJ:o de' um . artl<. 0 "E' in censurável o acórdão r'!- parti a: representação de empregact,.õ~·es. , , 

corrido. O .m~:· 14, da Let núnie- Coth· o·Intulto'de atendér ao"dllipGstO A matéria. fica ãdia.-àa par .. t::.~ta de 
c.ris.ndo 05 C9.:·gos C.~ Chere 'de Secre- ro 3 .492. nªo instituiu odio.o:;o PYi- 1 no art. 1.9 desta· Lei:' - · ' • · número. pa,ra votaçã~:t: 
1.-:uia, Oficial de Ju:>t~çu, Auxili·:u Ju~ vilégiõ 'ant!democ:rãtico. mas cui-1 Parágrafo único.·· Haverá ura .su-
Çicüi:Jict e Sarven~í', sem. os qunU; nf~n dou de ampa.;ar 05 s-ap1ent->...s delplenta pai-a câ.da vo::raf. . . Vota.;ão, em dil:Cussãf) UniGa.'do 
s~rã P?"::.'íveJ o fU:lCi:J-IHl.menfp d~ Jun- Juiz da ,Junta, já "re<!onduzidos P. • • "' • • • IU!qv,::.·;menfo n'!! 3:00 ·tle l{l(;2, em 
U>. d3 Conciliaçf,o e- Julgamento !i ~;.êr aümns-ccm·~m!lis· <ie lo ãn:ôs de Art. 3.\l O.<> venc1mentos dos cm:gC's qué"oB Srs. S"enadf?reS· A/n1.rrÍo La-
crhq~. . . . sefvip. I:lêntice.s ::is funções de de JUiz do r.rra.balho e as gr~t·fií'a- yes (Líder cJ.a UD"N ém e'"xerc!oo)., 

5·. No que cG:upete a esfi! Co:nis.sfw StD1::nte.s: ê de Substitutos, os be-~ções de representação dcs vog~is de Barros Carvalho <tldir do PTJ3l .e 
t>Yum:i:nar,, n'lr.!n, há.que·pcs:;a ser opos- neflcfári"C!s. ·do cit~do artigo têin c:u-e~ trata €sttt lei ::erão fix)-:f!"ls 'p:;-ffi Normeira da Gama í.Cíder ·1Ja 
t) às dis-p8."-i;:õ~~> ·ea-ns1:antes tlo pro- por·:si "excePcionnis c1r'c_unstâncias lei 3.414, c" e 20 de jusho dé :958, c·>ll1 Maioria eni exerctczo) sóltcitam 
jcto, qne v;sn n a·;ender com rap~d.-ez l.JrJis :;e~am a· cornr.etência e.spe- f!S alteraçUs ~mnstant.es·das le•s 3.::'31. -' nr{iéttcia .• ·ncs t_éimos· qo áTt. "330, 
~ 'l ~raptle llÚ:!Ie!'o de dissíd?cs tr~Ca· · cr-aHzada e ;~ e4p~riêm.•1a adquiri- ele 19 ·de j:meltiJ de 195:), 3. 7fW, ã.e 1~ reti:a. · "b";-· do R.t:{ftmet~fo. Interno 
lhisi:~s existe·ates na Com:.'l.rca d:> S~n:- da. Além' di.'iso, é de acentuar· !1 de julho cie· 1D60, 3.8~6. de .'.3~1:L: no- -para o Pmjeto di~ Lf!l êa Câmara 

J 
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n.f! 12, de 1962, que institui a gra­
tificação natalina ou o 13.9 mês 
de salário para os trabalhadores 
em atividades priv{jdas. 

Fica adiada a votação por falta de 
núm~ro. 

Votdção.,.. em .11Iimeiro útrn.o,. do 
Proj{]to de f.;mEnda à Constituição 
n.<J 2, de 1961, de autoria do Sr. 
João Villasboãs e t1utros Srs. Se­
nadores, que alt.:?1·a os arttgos 26, 
56 58, CO, 110 e o t;arUgrafo ún·co 
do· art. 112 da Cc.nstituiçào Fe: 
deral ~organização administrativa 
do Di.-ltrito Federc.l; composição 
da Càmara dos Detutados, dD Se­
nado Federal, do 'l'ribunal Stme: 
rior Elettoral; J.JJ'Oct·sso de escoLha 
do PreJidente e Via-Presidente do 
Tribu"Nal Regional E'leit.oral e apli­
ca'cão da cota do inpôsto de ren­
da· destinado aos MunicípiosQ, ten­
do •:parecer javon.vel", sob -nú­
rnero 335, de 1961, da Comissão 
Especial (com voto.~ vencidOs dos 
Srs. Senadores Alorsio de Car~a~ 
lho, Nogueira da Gama, e restri· 
ções do sr. Senador Silvestre Pe-:. 
ricles) . 

Adí::tda a votaçã~ por falta de quo­
rum re;;imcníal, _.... . . . . . . . , • . , 

votação, em primeiro turno, do 
P1 ojeto de Eme.náa à Constitui­
çdo n.i! 3, d.e 1961, de au~oria do 
Sr. Gilberto Marmho e outros srs. 
.Scnad.o,·es que mod1fzca o ~ 1.9 do 
art. 191 dá Cortstltt ição (aposen­
tll.dor~·a aos 30 ancs de scrvi~:rl) 
tendo "Parecer ;'avo1at.i!l",.íi0b nú­
mero 354, de 1961, da C01mssao 
Espccfal. 

Da mesma forma re rlnlental, ff_ca 
adiada e3ta matérüt, dt \rendo figur~r 
~a OrO em O o Dia da p1 óxima sessão. 

Discussão, em tu:no único do 
Projeto de Lei da Cttmara n.f! 23, 
de ( 1953 <n.9 190-B, de 1951, na 
Casa de orzgem) q'l.e ampara a 
pequena propriedadz e fomenta a 
produção p_or meio de c: édito (l_n.­
cluido e1.1- Orde-m de. Dw. em mr .. 
tude de Requerimen ~o ·do Sr. se­
nador Jeft~rson de Aguiar, apro­
tltldo na sessão de 2 l de abril úl­
timo) tendo pareceH.s sob n, s 189 
a. 191, ·de 1962_ das Comissões de: 
Justiça, pela constt~ uci~nah_dade: 
Econcmia, 1? pela u.udtêncza d~ 
Carte'ta .de Crédito Agrícola e l1J­
dustrial do Banco d J Brasil e 3.9 
favortvel, após F' pr.munciame:t~n 
solici:ado; e Ftnanças, contrano 
(com voto em separado do Sr .. t:e .. 
nttdor Gaspar V elos<.) 

O SR. !>RESIDENTE: 

- · Sôbrc a matéria há requerimen­
to aprese.1tado na sessão .anterior, que 
depende de votação do plen~rio. Não 
havendo número para votaçao do re­
ferido rrquerimentD, a discuss~o do 
Projeto fica adiada par 1 a proxima 
ses.são. 

Segundq, discussão clo Projeto de 
Lei do senado n.<J 23, de 1959 <de 
toria do Sr. senador JOão Vtllas­
boas.l que revoga dispostivo da LP.i 
n.f! 1. 316. de 20 de ja -zeiro de 1951 
<Códtgo de vencimentos e Vanta­
gens dos Mílitares), ;.cndo. - Pa­
TM:!res favoráveis sob os n. s 234 
e 235, de 1961, das Cf?missões -
De Constituição e. Ju~ tlça e - De 
Segurança Nacional. 

Nota: - o projeto foi retirado 
da Ordem :do D1a, na sessão de 28 
de junho de _1961, etn virtnde tio 
Requerimento nY 226 do Sr. Se­
nador JodC" Vlliasbons para. serem 
ouvidos os Ministro8 das. Pasta.~ 
MilitiLres e o Chefe do Estado 
M aim· das Fôrças A ~ma das (di­
ligência jã atendida, com pronun­
ciamento favorável do Ministro da 
lt-far:nha e contrário dos de-mais 
órgêi.Ds consultados) . 

- SôlJre esta matéria, foi lido na 

d~des o requerimento não pôde ser tsr. Ar-;emi~·o de l<,Igu:!;·c.b e m.l;os do r...e. ses.s5.o de 25 d~ a~nl últ~mo' 
"Otad~ por falta de quorum. regimen- I St>nhorL><; Se!1::>do,·c:; .so:i ... :··m a de~rg- ! en:~o pa:ecere,., s_ob m. 139 r 19.' d~ 
f.1I 0 mesmo ocorrendo na pre.sent~ 1 c.ção ele uma C..:;rn'-;são p'l a...., 1! Ha ·. i'!l6~ •. das C'omts5?e:') d:·· J~s IÇ3.,

0 
fh ~~1. 

S"":W.o. Flc!l assirn adlada a d.scu.:;sâo 
1
em n::Hw do Senado, o e!:-~.;;n'J.dor uon.<;tltuc~onaltdaue, Econm.na,rol P• ~ 

=a pró~1ma ses"'ão !' A.ss.s Cha:c;:tü.bnand, . la :tUd1.2-ncm da Cartc•ra de .,..rro ~'l 
par a ~ · ~ glJCola e Inr:ustl.~.itl do Banco no 

D,scussão úmca da redação final 1 
4 .B anl e ::fi:> f_<\"YOravet aoos o p··a·J'/lf-

r!o subst:tU;tivo do .. Se. nado ao_ Pro- 1 Vot?_ção, _e:n dv>.cuo:são úhiç~. do I rJ.a!Xolcflto_sotlCl~ado; e Flp._anc·as: co.~~ 
.1eto de Let da Camara n.<J 3·I4, de :zeÇtuerin~· ... ·to n° 3-W, de Jf62, em qu~ lr;\no·tcom voto.ef!l s:!pantav ú.u .... x. 

19?2 (n.<:> 1.804-.~-52, na_-C~s{l ~e os Sr.", St-nadores J\frãn:o_ l.a;;fls W- 1 !:::ienador Ga.spar Vetoso}. 
orzgem), que regula os dtrettos ct- der da UD~ em exe:rcicw), Barros ! 
tis da 1n1l[her casada e dá OJttras carvalllo {)ídcr do PTB 1 e Nogueira I 1::! 
providênçias (redação oferecida da Ga,_ma Oíder da Mc.iori:l em ·exer- Sc"'t'..,da .dLscuss:io Çb Proj~~o fce 
pela _C0rnissâo _de_ RedaçJ.o em seu cício) sçl~citam urrrê~1c!~·. n'1s)êl:~1CS L;t_ ao·~s·~nacto nQ 23 _d~ H!59 td~ (l l­
Parecer n.Q_ 2.14-62. , . . · do alt. 33-D: letra _b , rlo rR~ ... :m~n!~ t· toria do Sr. sena?~r Joâo Vll~a3bO!HI 

- Em disctts-=ão a Redação Final Interno, PaJ a 0 P~~~cto de ~·~1 -~-"! _0a que re-;o:;a dtsp-csltlVG::> <\a L~l n-nnc .... 
( · sa ~ · mara no 12, de •2, que m~ 1 .' 1 a r0 1 316 de 20 ctr~ janei-ro d~ 19:51 -.P~~o .h~Vendo quem peça a palavra, g-ra~if~caP:ío natal!~~ {h1 do } 3.

0 ~Y';~s;g: :côcÚ.go 'de venci~Jientos e Vama~··n:> 
deClaro-a encerrada c;~l::tno pr~ 0 ". n. a a o.es n • · •:tos Militaresl, tendo Pareceres fav- >-

A votacão fie~ adi~da devido_à falta1 Vldades pnvadJ.s. .rrreis sol) _o,~ n9s 234 ~ 235 .. d~ _19ôJ, 
de quoni.m regimental. A matéria fi- . 5 ' ~as .comissó2.S. -.de_ C,ins,tttmçao c 
gurará na Ordem do -Dia da próxima _ . . . _ ... u.stll;a_e de Segu_ran\'a ~'ac.onal_. 
sessão. - . _ Vota~ao, em t_urnr. um~'.1, ~a ~e1.z.~no .. NOTA,: o_ proJeto fO-* retlraa0 d·\ 

Dtscu.s.s.ão única da- redação final final do sut:~t.v~uLI''? .do Sef''·•do ao j Ordem Q.Q Dm, .na.?.e.;.s~o de 28 1e ;J:l­
do Projet de Resolução n. 55 ele Projeto de Lei oa CD,mara n 3_74. de nb? de lNU. em vrrtude do Reqn.-l~l-
1960 ue 

0

sus ende ·a execncão' da 1952 Cn° 1.804-5~, "!1a c::~_s~ õ~ 01'1R.' 8111 ): mento no;. 22G-· do _5l'4 .S=I~:o~,dor Jw·o 
Lei 'n~o 34:S, pde. 21 de juriho de que n'gula ?S diretta.c: cn•:s .~;,a. :muJ~et Villa.<>bo~. pa.ra~ .sere_:-~1 _,ouvidos o.s lVI~-
1958 do Estado ffe Santa Catari- casada e da_ outra<> prov1_1~;. Cl<'S (l ~- IJ.ls.t_rçs das Pa.s_,~s M~lltares e o Clt -

· . m.. · criou 0 Mu- d'lção oferecida p~la Com·" u~ de R .. - fedo E.:itodo_M.a)or da,c; !à!·ças Arma-
nl!·.Tlfl pdart;!eel ·roquecom a·rea des dação em seu Pt:U'ecer n° 214-62) · da:; (diJirrência já r.tendJda com p~o-nzçzpto e 11 e o ' • - ' . ..,_ .- • • d rvr· r.' 
1nembrada do J1.1unicipio de Turvo 6 !1\J.ncr-m~~nto ta vcra.\o--f!l . -o d'n '",~o 
( t 1 o · · · Y.IIJJ _ ~ .• da M_arlpl)a P _c_çmLrariO dos em .. 1s 
aL, ·· mczso ~ • Votar· fio. em turnn únir1, da r!!:la~~n órg-ão,s consultados). 

Ein Ói:;cussão. (Pausa) final do ln::iso 4XJV cio nrt. 1° na j 
Não havendo quem peça a palavra, Lei n" 348, de 21 de junho rle 1_958, de _ . 13 

decls.ro-9 encerrada. E->tado de srnta Catnr·:-rn . .1' 11_:-.;dn J 

Fica adlàda a votação 'por íalta de ·nconf"titucicnal pelo Supremo TAIJU-
quorum. ~1e.l F2deral. 

Discussão ún_ica d.a t·edação fi­
nal do inc!so x}av do art. l,Q rJiJ, 
Lei n.ínier0 348 de 21 de junho de 
1950, do Estado de Santa -Catart-
11-a, julgado inconstitucional pdo 
SUm;cmo Tribunal Federal. 

Em discustão. (Pausa) 
Não hwendo quem pera a palavra, 

declrtro-a. encarr-ada. / 
Fk-n.. adiada a votação por falta de 

quorum. 

7 

Vo.toçfio, ~m turno t!ll -co. d·l re::l_:t­
ção f!:r.al do Proj~to (le t:tes~1ltt:t;~o 
no 55, de 1960 qu'e suspen::le R. c .. e­
cuçâo da Lei no 348, -de 21 de JU::'ho 
de 195J, do Estado d~ S.,nta C::d.~r~n<t, 
na na:-te em Qt'e ('fiou n l\'It1P1~1ph 
de M·:Ie!ro. com área d .. s:i"e'll?rn.da 
cto·Municipio cte Tu;:vo <art. ID. mcrso 
XIII). 

Vota ~ão. em .turno ·ún'~""· ·do Re­

~Disctis.são. em tmno úni:o, do Pl '1-
Jetc de Decreto I.f.'gt.slattvo, o:i'{:nt!­
rio da Câmril'a dOs Deputádos •númC'· 
ro 164-A, de 195!:L na Casa de o ·1-
g-cm). que aprova o Convém_o Con~~~~ 
tutivo tta O:.·ganização Internaci·:·lJ!ll 
do Café firmado peto BrOsil e ou< ro.o, 
Fstaê2s ' c1:1 2': d~ ja:Ieiro cte 19~3. 
tendo Pareceres favoráveis sob n ·~­
mé:os no c 171. de ·19 "2, das co:ms­
Sces - · de constituiÇfl.o e Justiça l· 

de Economia e depende:nU>) de PaJ'('M 
cer da Comissão de Rela~l)es Exter.)-
res. 

H Na hor-a do- expediente foi lido r.e· 
querim2nto dC urJência, ?e. antoria 
dos nobres Senadores Aframo. L!tge:; 
e Nova~ ·Filho, para o PrOJeto de 
L~l da Càma-ro n.~ .fiS, de 1961. 

li'ica adiada a votação por falta 
de quorum. . 

Não há mais orA-d-ores inscntos. 
Nada mais havendo que tratar, en­

cE>rro a s~s.s-ão deSJ.gnando Pata a prli­
Kinta a s-::guinte 

que.rimento· 11° 3•13, de _1962. em aue DU;-r.ussão, em tumo ún1c~. do St.b~~~ 
os srs .• '\frànio La_-:rf . ..-. (11dt>r do1. 1!DX:n titutivo da Càma-ra dos-Deputado.:; ~·IJ 
e Novaes Filho solicit...'lm urgerc'r., I Projeto de· Lei du Senado nQ 3G. de 
nos tê!rncs do art. 330, Jetrn "c" .. qo 1953; qu-e irutitui o Código Br:tsllEi:u 
Regimento Interno. pa.rn o ProJeyo de Telecomunicações <incluido e'h 
de .. Lei. d'l .Câmara no 68, df' 1962.o-(m!- 01dem do O in, nos têrmo.s do ReqllL­
mel'o 2.979-B-6,1 na Cas::t ~e or~;e;,t2) rlmento nl' 21J5. de 1BG2, do Sr. Se­
a.u.e .. ise.lJj;:t_ do ImpõstD_ de l:-'1001 ·f ~o nadar AloJ[Sil' de Carvalho, apovado 
equipamznto teJeôm~? . l'lV'Or ·'l 0 n< Sess1o de 5 do mê!i em curso~, d!'­
-pe1a Companhia Telefon:.ca de Per- pend~_Tido de pronunc;a.m-ento da Co-. 
nambuco. missão Mista· constituída de acôrdQ ORDE~I DO DIA 

!i com o a1·t. 3i:J, § ,29, do Regiment·ú 
VotRC'ãO, em.- pr:imeiro turnO. _do C~_tnum_. . _ Ses.s1o de 26 .de. iun}lo de 1962 

PrOJeto- de Em-enda à C:on!'>tihm;io / Est:l. encerrada a se.ssão. 
nQ 2 de 1961, d~ autoria do Sr • JIJáO - lR.va'nta-5e a sessão às 16 horas c 

"' - (Terça-Feira) 

Matéria em regime de urgência 
Vtllà.shoas e outro3 Srs. S2l1"'-'!0ft''>, 10 minutosJ. 

1 que altera 9s artig_os. 26. 56. 58, fi~, 
Discu3são, em turno único. do Pro- 110 e 0 paragrafo umco do ar~. l_L 

je.t o de Lei da Câmara n° 25, de 19~2 I da ,.ccnstitl~i~ão Federal ~orgB'!_l'l.,;:-'1~ 
(no 1.107, de 1959, na Casa de op- administrativa do Distr1to F.-'~ ,~1, 
gem). que auroriza a compra das ayo~s composicão da Cã'llara dos Deo~­
do Banco de Crédito da Amazoma tados. do Senndo Federal, do T!ll).l­
S A pei-tencentes ao Govêrno AmeM . nal Superior Eleitoral; processo ~e 
ri~anO' e dá outras ·provid~ncio.s (em escolha do P!·esidente e- ViceM~rPsi­
regime de urgência, 110$ têrmos do dénte do Tribunal Rgionz.l F.leitora.I 
art. 330, letra c, do Regtrn_ento Inte:_- e aplicação da cota do j!J1-pôs~:o d~ 
no; em virtude do Requenmento n~- renda destinado ao.s Munictpl0$)._ter..­
mero 2fl9, de 1962, aprovado na sessao do Parecer fa,•orável, sob nQ 33:J. de 
de 15 do corrente), tendo pare::-e-r:es 1961 da Comissão Especial <com voM 
favorávlis da.s Comissões de Economia, tos .;encidos doo Srs. SenadorE·s A!oy-. 
e de :Finanças. sio de carvalhn, No~ueira da Gama. P-

.2 re.<;tricões do Sr, Senador Silvestre 
D o:sc11SSão, em f.lJrno único, dÓ Péricles) . 

Projeto de Lei da Câmara n° 71, . de 
19{)2 <ntmero 2.5-73-B, d~ l_!J61, na. 
Casa de. origem), que d1spoe ~s~· 
bre a incorporação, ao Patrimomo 
da União, de bens.. da Faculdade ~e 
Direito de Sergipe e dá out:as. provi­
dincias (em regime de urgencut, n~s 
têrmos do art. 330, letra c. do Regz~ 
menta In'i.erno, em Virtude do Reque­
rimento n° 331, de 1962, aprovado na 
sessão de 19 do corrente), dependendo 
de Pafec"'res das Comi~ões.de_ Edu~a­
cão e Cultura, de Serviço Publlco C1vll 
e de Finanças. 

Mãtéria e.m T?'Cmtitação Normal 

3 

Votaçº'o. em primeiro turno. do Prn­
Jeto de Emenrta à Constituição_ nQ _3, 
de 1961, de autm:ia do Sr. Gil!Je~~o 
Marinh-o f> outros Srs. Sehadores. que 
modifica o ~ 1~' do art. 191 da Cons­
titutição (apo~entadoria aos 30 ;,;.nos 
de ser'Çf}co), tf'ndo Parecer favoráv<:!l, 
sob nQ 354, de 1961, da· Comissão Es­
pecial, 

1! 

Republica-se por~ haver saído 
incor:er;ões: 

cc..n 

SECRETARIA DO SENADO 
FEDERAL 

PORTAR-IA N9 69. DE 22 DE JUN"1-Iú 
DE 1962 

O DL·etor-Geral, no uso de sus.::; 
atJ:ibuicões, resolve <lesigna.r os fun­
cionáriês Ninon Borges Seal, V:ce-Dt­
retor-G2rrJ, José Pinto Carnei:-o La­
cerda, Assessor Legislativo, e Gilberto 
Fernandes Alves, Oficial Legislativo, 
para, snh a pl'esidência d:t phmeu·a, 
constituirem umn comjssão de sin­
dicância incumbida de rpurar 111,..Ci­
dente o:orrido entre Oficiais LegiSlJt­
tivos e um dos Guardas de Seguran-
ça. . 

&01'et.ada do Senado Feder-al, em 2'~ 
de jtulbo de 1962. - Evandro Menaes 
Vianna~ Diretor-Geral. 

M(lTUA PARLAMENTAR 
A Diretoria da Mútua Parlamentar 

comunioa o falecimento do sócio Qa .. 
lniel de Rezende Passos, · 

sessão anterior. requerimento soli.ci- Votação, em tumo único. do Reque­
t.audo a audiênchl. óe outras autorl- rimento n° 339, de Hl'32, em que o 

Discussão, em turno únir-o. do Pro: 
1eto de Lei da Càmara. nQ 2:l. de 19fi3 
(nQ 190-B. de 1951, na Casa· de ori­
gem) que ampara a pequ~na prop!·ie­
dade e fomenta n producão por m~lo 
de cr~~uto Oncluí~o em_ Ordem do Dia 
em vrrtudf' dr Reom:-nmento do Sr. 
Senador Jeff'!!'~O!l de- A.i"uiar, aP,:··:rva-

A o·retoria da Mút-ua Parlamentor 
ccmun!ca o falecimento do mutuáti•J 
José quinLela Cávalcanti_ 
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MúTUA PARLAMENTAR 

BliLA~rcETE DA t•RECEITA" E DA ''DESPESA" RELATIVO AO Mf:S 'DE MAIO DE 19ü2 

- ---'~---~~~=-~~-=~-=-~~------·---=-=-~=c=-~~~~=---~~~-~-~-==----=-~=-----~~~----~-==~-=---=-=-==~--=-~=-~~~===-====--=====-~·==c=-=-=-=-~ 
Receita 

Saldo que passou rto mês de abril próximo passado : 99° pecúlio 

l3J.nco do E: a~il S. A. . ..................• 
E-J.llCV Nacional cte Min3.s Gerais S. A ......• 
J:.a·.lcó Comércio e Indústria de M. Gerais S.A. 
Em clinheú·o ........................... . 

Importúncías recebidas: 
104~ Pecúiio ............................. ~ 
JQ;j·' ••••.••••••••••••.•...••.•.•••• 
102J •.....•••......••.•..•.......•.• 
101° ,, ········•·····•····•········••·• 
lW0 •••••••••••••••••••••••••••••••• 

rg·· 
98' 
n7:J 
9ü' 
95. 
94' 
!1. _a 

92" 
tlJ.'/ 

90' "I 

39' 

·,,,,j~''••••••••••r•o•••·•''''''' 

································ 
································ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.. ····.:.························· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
....... · ................. ·~ ..... . ............................... 
. . . . . . ' . . . . . . . . . . . . ' . . . ' . . . . . . ' . 

·············.············ . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
US' •...•.•• , •.••••.••••.•••.•••• · · • 
87" ································ 8(;0 ,, . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . 
8cl0 ································ 84" .... · ........................... . 
H3' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . 
32" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
81° ................................ 
&O' ································ 
71P '' ...................... , ......... . 
78° ••••••••••••••••••••••••••••• o•• 
71" ................••. ' ....•...••.• 
76'1 ••••••••••••••••••••••••••••••• 

~ ·················-·············· 
7·~() •••..• ' ....•....•...•.•...•...•• 
73° ................................ .... 

ra:ra de EXpediente. . 
Importâncias arrecad:tda~ : 

99° Pecúlio ............. · ·. · · · ."õ • • • • • • • 

98° Pecilto ........•.... · • · · · · · · · · · 
97° Pecúlio ................• o •••• • •• ••••• 

96" Pecúlio ........••.•.....••.•. · . · • · • · • 
78'-' Pecúlio •.......•..... · • · • • • · • · · · • • • • ., 

1-.176. 323,6Ó 
33.469.80 

1U6. 706,73 
237 .500,{10 

133' 500,00 
142.5lJ{),QD-
64.tl00,00 
3:!.000,00 
32.000,GO 
27.500.00 
28.000,00 
18.0{10,00 
11.5GO 00 
10. OoJü.CO 

7 .5!l0,00 
4 .000,0~ 
4 .tam,ou 
3:500,00 
3.1)00.00 
2.500,00 
2.(:;00,00 
2.000,00 
2 OQO,OO 
2.oou,co 
1. OOO,t:O 
I.COO,OO 
1.000.00 
1.000,00 
1.000,00 
l.OOO,QO 
1.000 00 
1.000.00 
1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 

500.00 

11.125.00 
11.200,00 
13.000,00 
2.450 00 

Pago ao beneficiário do ex- mutuário 

I 
Senador Cunha Melo (arrecadaçáo 
até 2 de mrtio de 1962) .............. .. 

1.644.000,10 . . 
• '9[)" Pecülio • 

Pago ao beneficiário do ex-mutuário 
senador Francisco Benjamin Gallotti 
(arrecadação até 8 de maio dé 1962) • · .•• 

97o Pecúllo 

:>ago ao beneficiário do ex-mutuário 
Durval Neves da Rocha (arrecad.'.l'ção até 
4 de maio de 1962) •..........•.......•. 

9Go pecúlio 

Pa!?:O ao beneficiário do ex,.mutuário 
Romário de Moura (anecadação de 23 de 
novembro de Ia61 a 16 de mao de l962J 

7ao pc.cülio 

Pago ao ·beneficiário do ex-mutuário 
Senador Lnmeira Bittencourt (arrecada· 
ção de fevereiro de 1960 a 16 de maio 

540.500,0ll! 

de 1962) .............. .- ................• 

9[}<> pecúlio 

Importância devolvida a m'utuária Dag­
mar Vitório-de Oliveirâ Coutin~o 

Ttxxa de Expertienre 

P·ngo. despesas com o pessoal dmante o 
mês corrente ...............•...•.. · ....• 
~ago despesas de sêlos ............... .. 

Suldo que passa para o mês de junho : 

Banco do Brasil S. A ........... ' ....... . 
Banco Nacional de Minas Gerais S.A. 
Banco Çomércio e Indústria de Minas 

Gerais S. A. . ...•••••..•..•......• 
Enl dinheiro .•..•• o •••••••••••••••••• • • • 

<25,00 38 '200,00 ---
2.231.700,10 

Brasília, 31 de maio de 1962 ;t': 

222 500,00 

224.COO,DO 

~Go.ooo...,.oo 

49' 000,00 

500,00 

15.000,00 
36.00 

851.987,60 
33.469,80 

196.706,70 
370.000,00 

,t,f,;t . 

764.500,00 

15' 036,00 

1.452.164.10 

2.231. 700,10 

pauTo Jose Maestrali, Téc. cont. Reg. sec. no 93·- CREDF; Francisco Sebastião Maestrali, Tesoureiro; Dephlado .Auiélio Vianna, Presidente. 
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